
Relatório de Contas Referenci2is 
\lome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre 

onta Referencial Descrição 

Subconta Adoção Inicial - Valores Mobiliários - No País 
2.01.02.90 Longo Prazo 

Saldo Final Per Anterior 

R$ 0,00 C 

Saldo Final Per Atual 

R$ 0,00 C 

2.01.03 VALORES MOBILIÁRIOS - NO EXTERIOR R$ 0.00 C R$ 0,00 C 

2.01.03.01 Títulos para Negociação - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.01.03.02 
Títulos Disponíveis para Venda - No Exterior - Longo 
Prazo 

R$0,00 C R$ 0,00 C 

2. 01.03.03 
Títulos Mantidos até o Vencimento - No Exterior - Longo 
Prazo 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.01.03.04 
Debêntures emitidas por Partes Relacionada No 
Exterior - Longo Prazo 

R$ 0,00 C R$ 0.00 C 

I1101.03.05
Debêntures emitidas por Partes Não Relacionada - No R$ 0,00 C R$ 0,00 C 
Exterior - Longo Prazo 

2.01.03.06 
Outros Empréstimos e Recebíveis No Exterior - Longo 
Prazo 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
2.01.03.50 Presente (AVP) Valores Mobiliários No Exterior - Longo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Prazo 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 

2.01.03.55 Recuperável (Impairment) - Valores Mobiliário - No R$ 0,00 C R$ 0,00 C 
Exterior - Longo Prazo 

2.01.03.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo Valores Mobiliários No 
Exterior - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

?. 01.03.90 
Subconta Adoção Inicial - Valores Mobiliários - No 
Exterior Longo Prazo 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.05 ATIVOS FISCAIS DIFERIDOS - LONGO PRAZO R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

. 01.05.01 
Créditos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias e Base 
de Cálculo Negativa - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

01 02 .05. 
Créditos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias e 
Prejuízos Fiscais - Longo Prazo R$0,00 C R$ 0,00 C 

01.07 CRÉDITOS EM CONTENCIOSO - LONGO PRAZO R$0,00 C R$ 0,00 C 

31.07.01 Depósitos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

)1.07.10 Outros Créditos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

)1.07.55 
( - ) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
(Impairment) - Créditos em Contencioso Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.08 TRIBUTOS A RECUPERAR - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.08.01 IPI a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.08.02 ICMS a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

.08.03 PIS a Recuperar - Crédito Básico - Longo Prazo R$0,00 C R$0,00 C 

.08.04 PIS a Recuperar - Crédito Presumido - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

.08.05 COF1NS a Recuperar - Crédito Básico - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

08.06 
COFINS a Recuperar - Crédito Presumido - Longo 
Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

)8.07 CIDE a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

40 
QUir,J5 
Prazo 

mpos os e von W11! 
(-) Juros o Ninownor Deçprrer.as P..justa a Maior 

t.50 0,00 Presente (AVP) - Tributos a Recuperar - Longo Prazo 
(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável .55 R$ 0,00 C (Impairment) - Tributos a Recuperar - Longo Prazo 
DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE - LONGO 
PRAZO R$ 0,00 C 

01 Alugueis pagos Antecipadamente - Longo Prazo R$ 0,00 C 

brio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

FRS 0,00 C. 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre 

Conta Referencial 

1.02.01.09.02 

1.02.01.09.03 

1.02.01.09.09 

1.02.01.10 

1.02.01.10.01 

1.02.01.10.02 

4 1.10.10 

1.02.01.10.11 

1.02.01.10.55 

1.02.01.10.70 

1.02.01.10.75 

1.02.01.10.90 

1.02.01.15 

1.02.01.15.01 

1,02.01.15.60 

1.02.02 

1.02.02.01 

1.02.02.01.01 

1.02.02.01.04 

1.2.01.05 

1.02.02.01.06 

1.02.02.01.07 

1.02.02.01.08 

1.02.02.01.10 

1.02.02.01.11 

1.02.02.01.12 

1.02.02.01.21 

1.02.02.01.40 

1.02.02.01.41 

1.02.02.01.42 

Descrição 

Prêmios de Seguros a Apropriar - Longo Prazo 

Encargos Financeiros a Apropriar Longo Prazo 

Outros Custos e Despesas Pagos Antecipadamente - 
Longo Prazo 

ATIVO BIOLÓGICO - LONGO PRAZO 

Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo Valor 
Justo - Longo Prazo 
Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo 
Valor Justo - Longo Prazo 
Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo 
Custo - Longo Prazo 
Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo 
Custo- Longo Prazo 
( - ) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
(Impairment) - Ativos Biológicos Consumível Longo 
Prazo 
Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Ativos 
Biológicos - Longo Prazo 
Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Ativos 
Biológicos - Longo Prazo 
Subconta Adoção Inicial Ativo Biológico Longo Prazo 

OUTROS CRÈDITOS LONGO PRAZO 

Outros Créditos - Longo Prazo 

CPC 47 - Ativos de Contrato - Longo Prazo 

INVESTIMENTOS 

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM SOCIEDADES - 
NO PAIS 

Participações Permanentes em Controladas - no País 

Participações Permanentes em Coligadas - no País 

Participações Permanentes em Joint Ventures e 
Sociedades de Propósito Específico (SPE) - no País 
Participações Permanentes em Outras Sociedades do 
Mesmo Grupo ou Controle Comum - Avaliadas pelo 
Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no Pais 
Participações em Sociedades em Conta de Participação 
(SCP) - Sócio Ostensivo - Avariadas pelo Método de 
Equivalência Patrimonial (MEP) - no País 
Participações em Sociedades em Conta de Participação 
(SCP) - Sócio Participante - no Pais 

Goodwill em Investimentos - no País 

Mais Valia em Investimentos - no País 

(-) Menos Valia em Investimentos - no País 

Ágios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 - no 

- D.RAg105 "MI Investimentos Gerados até 31/1212009 
- no Pais 
(- Lucros a Apropriar em Vendas com Controladas -no 
País 
(- Lucros a Apropriar em Vendas com Coligadas -no 
País 
(- Lucros a Apropriar em Vendas com Joint Venturas - 
no País 

Saldo Final Per Anterior 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

0.00 c 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

f,

ProL 

Ass 

Saldo Final Per Atual 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 
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R$ 0,00 
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R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior 

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com outras 
1.02.02.01.43 sociedades - Avariadas pelo Método de Equivalência 

Patrimonial (MEP) - no Pais 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 

1.02.02.01 5 
Recuperável (Impairment) de Participações 

.5 Permanentes Avaliadas pelo Método de Equivalência 
Patrimonial - no Pais 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 

1.02.02.01.56 Recuperável (Impairment) do Goodwill em Investimentos 
- no Pais 

1 
Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Reflexo - Ganho 

2 . 01.60 ou Perda na Investida 

1 2.01.65 
Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) de Subscrição de 
Capital - Ganho ou Perda de Capital 

1.02.02.01.75 
(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) de 
Participação Societária 
Subconta - Mais Valia da Participação Anterior - 

1.02.02.01.80 
Estágios 

1.02.02.01.81 
(-) Subconta - Menos Valia da Participação Anterior - 
Estágios 

1.02.02.01.82 Subconta - Goodwill da Participação Anterior - Estágios 

1.02.02.01.84 Subconta - Variação de Mais Valia da Participação 
Anterior - Estágios 

1.02.02.01.85 (-) Subconta -Variação de Menos Valia da Participação 
Anterior - Estágios 

1.02.02.01.86 
Subconta - Variação de Goodwill da Participação 
Anterior - Estágios 

1 PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM SOCIEDADES - 
.02.02. 02 

NO EXTERIOR 

1.02.02.02.01 Participações Permanentes em Controladas - no 
Exterior 

1 Subconta - Tributação em Base Universais (TBU) - 
.02.02.02.02 

Controladas Diretas - No Exterior 

0.432'1 02.03 Subconta - Tributação em Base Universais (TBU) - 

. 

0.  
Controladas Indiretas - no Exterior 
Participações Permanentes em Coligadas - Avaliadas 

1.02.02.02.04 pelo Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no 
Exterior 
Participações Permanentes em Joint Ventures - 

1.02.02.02.05 Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial 
(MEP) - no Exterior 
Participações Permamentes em Outras Sociedades do 

1.02.02.02.06 Mesmo Grupo ou Controle Comum - Avaliadas pelo 
Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no Exterior 

Goodwill em Investimentos - no Exterior 

Mais Valia em Investimentos - no Exterior 

(-) Menos Valia em Investimentos - no Exterior 

Ágios em Investimentos Gerados até 31(12/2009 - no 
Exterior 
(-) Deságios em Investimentos Gerados até 31112/2009 
- no Exterior 
(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Controladas - no 
Exterior 
(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Coligadas - no 
Exterior 
(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Joint Ventures - 
no Exterior 

1.02.02.02.10 

1.02.02.02.11 

1.02.02.02.12 

1.02.02.02.20 

1.02.02.02.21 

1.02.02.02.40 

1.02.02.02.41 

1.02.02.02.42 

Saldo Final Per Atual 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

7.0,6 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 c 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 0110112020a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre 

Conta Referencial Descrição 

1.02.02.02.43 

1.02.02.02.55 

1.02.02.02.56 

182.02.60 

1.02.02.02.75 

1.02.02.02.80 

1.02.02.02.81 

1.02.02.02.82 

1.02.02.02.84 

1.02.02.02.85 

1.02.02.02.86 

1.02.02.03 

1.02.02.03.01 

1.02.02.03.05 

1832.03.06 

1,Lie.02.03.08 

1.02.02.03.30 

1.02.02.03.55 

1.02.02.03.70 

1.02.02.03.71 

1.02.02.03.75 

1.02.02.03.76 

1.02.0Z.Q3.90 

1.02.02.03.91 

1.02.02.03.95 

1.02.02.10 

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com outras 
sociedades - Avaliadas pelo Método de Equivalência 
Patrimonial (MEP) - no Exterior 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (lmpairment) em Participações 
Permanentes Avaliadas pelo Método de Equivalência 
Patrimonial (MEP) - no Exterior 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) do Goodwill em Investimentos 
- no Exterior 
Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Reflexo - Ganho 
ou Perda na Investida no Exterior 

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) de Subscrição de 
Capital - Ganho ou Perda de Capital no Exterior 
(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) de 
Participação Societária no Exterior 
Subconta - Mais Valia da Participação Antenor - 
Estágios no Exterior 
(-) Subconta - Menos Valia da Participação Anterior - 
Estágios no Exterior 
Subconta - Goodwill da Participação Anterior - Estágios 
no Exterior 
Subconta - Variação de Mais Valia da Participação 
Anterior - Estágios no Exterior 
(-) Subconta - Variação de Menos Valia da Participação 
Anterior - Estágios no Exterior 
Subconta - Variação de Goodwill da Participação 
Anterior - Estágios no Exterior 

PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO 

Imóveis Próprios em Construção - Propriedades para 
Investimento 
Imóveis Próprios Pelo Custo - Propriedades para 
Investimento 
Imóveis Próprios Valor Justo - Propriedades para 
Investimento 
Imóveis Objeto de Leasing Financeiro Propriedades 
para Investimento 
(-) Depreciação Acumuladas Propriedades para 
Investimento 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) - Propriedades para 
Investimento 
Subconta - Ajuste a Valor Justo Propriedades para 
Investimentos. 
Subconta - Ajuste Valor Justo Depreciação Acumulada 
Propriedade para Investimento 

(-) Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - 
Propriedades para Investimento 

Subconta - Ajuste Valor Presente Depreciação 
Acumulada - Propriedades para Investimento 
Subconta Adoção Inicial Propriedades para 
Investimento 
Subconta Adoção Inicial Depreciação Acumulada - 
Propriedades para Investimento 
Subconta Adoção Inicial - Taxa de Depreciação 
Diferente - Propriedades para Investimento 

OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES 

Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 c 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

7.0.6 

R$ 0,00 C 

R$ 0.00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0.00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior 

1.02.02.10.03 Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais R$ 0,00 C 

1.02.02.10.10 Outros Investimentos Permanentes R$0,00 C 

1.02.02.10.20 (-) Outras Contas Retificadoras R$ 0,00 C 

1.02.02.10.50 (-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) Outros Investimentos Permanentes R$ 0,00 C 

1.02.02.10.55 (-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável de Outros Investimentos R$ 0,00 C 

1.02.02.10.70 Subconta - Ajuste a Valor Justo - Outros Investimentos 
Permanentes R$ 0,00 C 

1012.10.90 Subconta Adoção Inicial - Outros Investimentos 
Permanentes R$ 0,00 C 

1.02.03 IMOBILIZADO R$ 4.251.726,85 D 

1.02.03.01 IMOBILIZADO - AQUISIÇÃO R$ 3.651.726,85 D 

1.02.03.01.01 Terrenos R$ 0,00 C 

1.02.03.01.02 Edifícios e Construções R$ 0,00 C 

1.02.03.01.03 Construções em Andamento - Imóvel Próprio R$0,00 C 

1.02.03.01.04 Outras Imobilizações em Andamento R$ 0,00 C 

1.02.03.01.05 Benfeitorias em Imóveis de Terceiros R$ 0,00 C 

1.02.03.01.06 Máquinas, Equipamentos e Instalações Industriais R$ 3.641.395,00 D 

1.02.03.01.07 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais R$ 0,00 C 

1.02.03.01.08 Veículos R$ 0,00 C 

1.02.03.01.09 Embarcações R$ 0,00 C 

1.02.03.01.10 Aeronaves R$ 0,00 C 

1.02.03.01.11 Recursos Minerais R$ 0,00 C 

1.02.03.01.12 Dutos e Tubulações R$ 0,00 C 

1idep3.01.13 Linhas de Transmissão Elétrica R$ 0,00 C 

11113.01.14 Antenas e Torres de Transmissão R$ 0,00 C 

1.02.03.01.15 Máquinas Empregadas na Atividade Rural R$ 0,00 C 

1 02 03 0116 . . . . Tratores e Demais Veículos Empregados na Atividade 
Rural R$ 0,00 C 

1.02.03.01.28 Outras Imobilizações por Aquisição R$ 0,00 C 

1.02.03.01.30 (-) Depreciação Acumulada - Imobilizado R$ 10.331,85 D 

1.02.03.01.31 (-) Amortização Acumulada - Imobilizado R$ 0,00 C 

1,02.03.01.32 (-) Exaustão Acumulada - Imobilizado R$ 0,00 C 

. . .01.55 1 02 03 (-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) - Imobilizado R$ 0,00 C 

1.02.03.01.75 (-) Subconta - Ajuste Valor Presente Imobilizado R$ 0,00 C 

. 1.0203.01.76 Subconta - Ajuste Valor Presente Depreciação 
Acumulada - Imobilizado R$ 0,00 C 

1.02.03.01.77 Subconta - Ajuste Valor Presente Amortização 
Acumulada - Imobilizado R$ 0,00 C 

1.02.03.01.78 Subconta - Ajuste Valor Presente Exaustão Acumulada 
- Imobilizado R$ 0,00 C 

1.02.03.01.90 Subconta Adoção Inicial - Imobilizado R$ 0,00 C 

1.02.03.01.91 Subconta Adoção Inicial Depreciação Acumulada - R$ 0,00 C 

Saldo Final Per Atual 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 4.251.726,85 D 

R$ 3.651.726,85 D 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 3.641.395,00 D 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$10.331,85 D 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0 C 
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çls  

  Proc. NO;31,9i 

Relatório de Contas Referenciais Ass 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre 

Conta Referencial 

1.02.03.01.92 

1.02.03.01.93 

1.02.03.01.95 

1.02.03.02 

1.02.03.02.01 

W3.02.02 

11P03.02.03 

1.02.03.02.04 

1.02.03.02.05 

1.02.03.02.06 

1.02.03.02.09 

1.02.03.02.30 

1.02.03.02.31 

1.02.03.02.32 

1.02.03.02.55 

1.02.03.04 

1.02.03.04.01 

1.02.03.04.02 

1411,13.04.03 

1.02.03.04.04 

1,02.03.04.30 

1.02.03.04.32 

1.02.03.04.55 

1.02.03.04.70 

1.02.03.04.75 

1.02.03.04.76 

1.02.03.04.78 

1.02.03.04.90 

1.02.03.04.91 

1.02.03.04.93 

Descrição 

Imobilizado 

Subconta Adoção Inicial Amortização Acumulada - 
Imobilizado 
Subconta Adoção Inicial Exaustão Acumulada - 
Imobilizado 
Subconta Adoção Inicial Taxa Depreciação Diferente - 
Imobilizado 

Saldo Final Per Anterior 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

IMOBILIZADO LEASING FINANCEIRO R$ 600.000,00 D 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

Aeronaves R$ 0,00 C 

Máquinas, Equipamentos e Instalações Industriais R$ 450.000,00 D 

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais R$ 0,00 C 

Imóveis R$ 0,00 C 

Outras Imobilizações por Arrendamento R$ 0,00 C 

(-) Depreciação Acumulada - Imobilizado -Leasing Rs 150.000,00 D Financeiro 
(-) Amortização Acumulada - Imobilizado -Leasing 
Financeiro 
(-) Exaustão Acumulada - Imobilizado -Leasing 
Financeiro 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) - Imobilizado - Leasing 
Financeiro 

ATIVO BIOLÓGICO - DE PRODUÇÃO 

Ativo Biológico de Produção - Origem Animal Pelo Valor 
Justo 
Ativo Biológico de Produção - Origem Vegetal Pelo 
Valor Justo 
Ativo Biológico de Produção - Origem Animal Pelo 
Custo 
Ativo Biológico de Produção - Origem Vegetal - Pelo 
Custo 
(-) Depreciação Acumulada Ativos Biológicos de 
Produção 

(-) Exaustão Acumulada Ativos Biológicos de Produção 

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) - Ativos Biológicos de 
Produção 
Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Ativos 
Biológicos de Produção 
(-) Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Ativos 
Biológicos de Produção 

Subconta - Ajuste Valor Presente Depreciação 
Acumulada - Ativos Biológicos de Produção 
Subconta - Ajuste Valor Presente Exaustão Acumulada 
- Ativos Biológicos de Produção 
Subconta Adoção Inicial - Ativos Biológicos de 
Produção 
Subconta Adoção Inicial Depreciação Acumulada Ativo 
Biológico de Produção 
Subconta Adoção Inicial Exaustão Acumulada Ativo 
Biológico de Produção 

Veículos 

Embarcações 

Saldo Final Per Atual 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 600.000,00 D 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 450.000,00 D 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 150.000,00 D 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 
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R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0.00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre 

Pío .N9.001.21

Ass 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

Subconta Adoção Inicial Taxa Depreciação Diferente - 
1.02.03.04.95 Ativos Biológicos de Produção 

1.02.03.05 OUTROS IMOBILIZADOS 

Imobilizados Recebidos em Subvenções 
1.02.03.05.03 Governamentais 

(-) Redutoras de Imobilizados Recebidos em 
1.02.03.05.04 Subvenções Governamentais 

1.02.03.05.28 Outros Imobilizados 

1.02,03,05.29 (-) Outras Contas Redutoras do Imobilizado 

1 
3.05.30 

(-) Outras Depreciações, Amortizações e Quotas de 
11191p Exaustão Acumuladas 

1.02.03.05.70 Subconta - Ajuste a Valor Justo Outros Imobilizados 

1.02.03.05.75 (-) Subconta - Ajuste Valor Presente Imobilizado 

Subconta - Ajuste Valor Presente Depreciação 
1.02.03.05.76 Acumulada 

1.02.03,05,90 Subconta Adoção Inicial - Outros Imobilizados 

Subconta Adoção Inicial Depreciação, Amort., 1.02,03.05.91 Exaustão Acumulada Outros Imobilizados 
Subconta Adoção Inicial Amortização Acumulada - 

1.02.03.05.92 Intangível 
Subconta Adoção Inicial Taxa Depreciação Diferente - 1.02.03.05.95 Outros Imobilizados 

1.02.05 INTANGÍVEL 

1.02.05.01 ATIVOS INTANGÍVEIS 

1.02.05.01.01 Marcas 

1.02.05.01.02 Patentes e Segredos Industriais 

1.02.05.01.03 Direitos de Exploração de Serviços Públicos 

1.02.05.01.04 Direitos de Exploração de Recursos Florestais 

1 5.01.05 Direitos de Exploração de Recursos Minerais 

1.02.05.01.06 Direitos de Exploração de Recursos Hídricos 

1.02.05.01.07 Direitos Autorais 

1.02.05.01.08 Patrimônio Cultural 

1.02.05.01.09 Fundo de Comércio 

1.02.05.01.10 Software ou Programas de Computador 

1.02.05.01.11 Contratos de Aluguel 

1.02.05.01.12 Contratos de Franquias 

1.02.05.01.13 Desenvolvimento de Produtos ou Serviços 

1.02.05.01.14 Direito Readquirido 

Leasing Operacional Contratado pela Adquirida em 
1.02.05.01.15 Condições Mais Favoráveis 

1.02.05.01.16 Intangíveis Não Reconhecidos na Adquirida 

1.02.05.01.17 Intangíveis Recebidos em Subvenções Governamentais 

1.02.05.01.18 
(-) Redutora de Intangíveis Recebidos em Subvenções 
Governamentais 

1.02.05.01.20 (-) Amortização Acumulada - Intangível 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0.00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 c 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0.00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 c 

R$ 0,00 C 

R$ 0.00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre 

Conta Referencial Descrição 

Ass.. 

Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

1.02.05.01.21 Goodwill Intangível R$ 0,00 C 

1.02.05.01.28 Outros Intangíveis R$ 0,00 C 

1.02.05.01.29 (-) Outras Contas Redutoras do Intangível R$ 0,00 C 

1.02.05.01.55 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) - Intangível 

R$ 0,00 C 

1.02.05.01.56 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) do Goodwill - Intangível 

R$ 0,00 C 

1.02.05.01.75 
(-) Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Intangível R$ 0,00 C 

10115.01.77 
Subconta - Ajuste Valor Presente Amortização 
Acumulada - Intangível 

R$ 0,00 C 

1.02.05.01.90 Subconta Adoção Inicial - Intangível R$ 0,00 C 

1.02.05.01.92 
Subconta Adoção Inicial Amortização Acumulada - 
Intangível 

R$ 0,00 C 

1.02.06 DIFERIDO R$ 0,00 C 

1.02.06.01 ATIVO DIFERIDO R$ 0,00 C 

1.02.06.01.01 
Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais - Ativo 
Diferido R$0,00 C 

1.02.06.01.02 
Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas - 
Ativo Diferido R$0,00 C 

1.02.06.01.03 
Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis - Ativo 
Diferido 

R$ 0,00 C 

1.02.06.01.31 (-) Amortização Acumulada - Ativo Diferido R$ 0,00 C 

1.02.06.01.56 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) - Ativo Diferido 

R$ 0,00 C 

1.02.06.01.90 Subconta Adoção Inicial Ativo Diferido R$ 0,00 C 

2 PASSIVO R$ 7.920.653,37 C 

2.01 PASSIVO CIRCULANTE R$ 466.357,25 C 

2.01.01 OBRIGAÇÕES DO CIRCULANTE R$ 466.357,25 C 

2 1.01 BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS - CIRCULANTE R$ 0,00 C 

2.01.01.01.01 Salários e Remunerações a Pagar R$ 0,00 C 

2.01.01.01.02 Participações no Resultado a Pagar R$ 0,00 C 

2.01.01,01,03 INSS a Recolher R$ 0,00 C 

2.01.01.01.04 FGTS a Recolher R$ 0,00 C 

2.01.01.01.05 Benefícios Não Monetários R$ 0,00 C 

2.01.01.01.09 Demais Encargos a Recolher R$ 0,00 C 

2.01.01.01.50 Benefícios Pós-Emprego R$ 0,00 C 

2.01.01.01.55 Outros Benefícios de Curto Prazo R$ 0,00 C 

2.01.01.01.60 Benefícios Rescisórios R$ 0.00 C 

2.01.01.03 FORNECEDORES CIRCULANTE R$ 466.357,25 C 

2.01.01.03.01 
Fornecedores - Operações com Partes Não 
Relacionadas - No País Circulante 

R$ 466.357,25 C 

2.01 .01.03.02 
Fornecedores - Operações com Partes Não 
Relacionadas - No Exterior Circulante 

R$ 0,00 C 

2.01.01.03.03 Fornecedores - Operações com Partes Relacionadas - 
No Pais Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.03.04 Fornecedores - Operações com Partes Relacionadas - R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0.00 C 

R$0.00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 7.020.653,37 C 

R$ 466.357,25 C 

R$ 466.357.25 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 466.357,25 C 

R$ 466.357,25 c 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior 

2.01.01.03.50 

No Exterior Circulante 

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Fornecedores Circulante 

R$ 0,00 C 

2.01.01.03.90 Subconta Adoção Inicial - Fornecedores - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.05 CONTAS A PAGAR CIRCULANTE R$ 0,00 C 

2.01.01.05.01 Adiantamentos de Clientes - no Pais R$ 0,00 C 

2.01.01.05.02 Adiantamentos de Clientes - no Exterior R$ 0,00 C 

2.01.01.05.50 211,1.05.90 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP)- Contas a Pagar - Circulante 
Subconta Adoção Inicial - Contas a Pagar - Circulante 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

2.01.01.07 EMPRÉSTIMOS OU FINANCIAMENTOS 
CIRCULANTE 

R$ 0,00 C 

2.01.01.07.01 Duplicatas Descontadas R$ 0,00 C 

2.01.01.07.02 Empréstimos ou Financiamentos - no País - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.07.03 
Empréstimos ou Financiamentos - no Exterior 
Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.07.04 Adiantamentos de Contrato de Câmbio R$ 0,00 C 

2.01.01.07.05 Arrendamento Mercantil - no País Circulante R$0,00 C 

2.01.01.07.06 Arrendamento Mercantil - no Exterior - Circulante R$ 0,00 C 

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
2.01.01.07.50 Presente (AVP) - Empréstimos e Financiamentos - R$ 0,00 C 

Circulante 

2.01.01.07.90 
Subconta Adoção Inicial - Empréstimos e 
Financiamentos - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.09 OBRIGAÇÕES FISCAIS CIRCULANTE R$ 0,00 C 

2.01.01.09.01 IRRF a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.09.02 IPI a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

211,1.09.03 ICMS a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.09.04 PIS a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.09.05 COFINS a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.09.06 IOF a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.09.07 CIDE a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.09.08 Tributos Municipais a Recolher R$ 0,00 C 

2.01.01.09.09 
Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos Federais 
Circulante 

R$ 0,00 C 

2.01.01.09.10 
Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos 
Estaduais e Municipais Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.09.11 
Contribuição a Recolher - Desoneração da Folha de 
Pagamento 

R$ 0,00 C 

2.01.01.09.12 Tributos Retidos a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.09.13 IRPJ a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.09.14 CSLL a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.09.28 Outros Tributos a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.11 VALORES MOBILIÁRIOS HEDGE NO PAÍS R$ 0,00 C 

2.01.01.11.01 Derivativos - Hedge Valor Justo - No País R$ 0,00 C 

Saldo Final Per Atual 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0 00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre 

Conta Referencial 

2.01.01.11.02 

2.01.01.11.03 

2.01.01.11.70 

2.01.01.11.90 

2.01.01.12 

2.01.01.12.01 

2a1.12.02 

21%1.12.03 

2.01.01.12.70 

2.01.01.12.90 

2.01.01.13 

2.01.01.13.01 

2.01.01.13.02 

2.01.01.13.04 

2.01.01.13.05 

2.01.01.13.06 

2.01.01.13.07 

2.01.01.13.25 

2.01.01.13.27 

2.01.01.13.28 

2a11.13.29 

2311101.13.50 

2.01.01.13.70 

2.01.01.13.90 

2.01.01.15 

2.01.01.15.01 

2.01.01.15.02 

2.01.01.15.03 

2.01.01.15.04 

2.01,01.15.05 

2.01.01.15.06 

2.01.01.15.07 

2.01.01.15.28 

2.01.01.15.50 

2.01.01.17 

Descrição 

Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No País 

Derivativos - Hedge Investimento no Exterior - No Pais 

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários 
Hedge - No País 
Subconta Adoção Inicial - Valores Mobiliários Hedge - 
No País 

VALORES MOBILIÁRIOS - HEDGE - NO EXTERIOR 

Derivativos - Hedge Valor Justo - No Exterior 

Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No Exterior 

Derivativos - Hedge Investimento no Exterior - No 
Exterior 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários 
Hedge - No Exterior 
Subconta Adoção Inicial - Valores Mobiliários Hedge - 
No Exterior 

TÍTULOS DE DIVIDA CIRCULANTE 

Debêntures a Pagar Circulante 

Prêmio na Emissão de Debêntures Circulante 

Notas Promissórias a Pagar 

Bonds a Pagar 

Certificados de Recebíveis Imobiliários - CRI 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio - CRA 

Outros Títulos de Dívida a Pagar Pelo Custo 
Amortizado - Circulante 

(-) Custos a Amortizar Títulos de Dívida - Circulante 

Outros Títulos de Dívida a Pagar Pelo Pelo Valor 
Justo(VJPR) - Circulante 

(-) Deságio a Apropriar Títulos de Dívida - Circulante 

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP)- Títulos de Dívida - Circulante 
Subconta - Ajuste a Valor Justo Títulos de Dívida a 
Pagar - Circulante 
Subconta Adoção Inicial - Títulos de Dívida - Circulante 

PROVISÕES CIRCULANTE 

Provisão para o Imposto de Renda 

Provisão para a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido 

Férias a Pagar 

13° Salário a Pagar 

Provisões de Natureza Trabalhista - Circulante 

Provisões de Natureza Tributária Circulante 

Provisões de Natureza Civel Circulante 

Outras Provisões 

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Provisões - Circulante 

OUTRAS OBRIGAÇÕES - CIRCULANTE 

Saldo Final Per Anterior 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 
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Proc.N 

Ass 
Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

2.01.01.17.01 

2.01.01.17.02 

2.01.01.17.03 

2.01.01.17.04 

201.01.17.09 

2.01.01.17.10 

2111‘11.17.11 

2.01.01.17.12 

2.01.01.17.13 

2.01.01.17.15 

2.01.01.17.16 

2.01.01.17.25 

2.01.01.17.28 

2.01.01.17.50 

2.01.01.17.60 

2.01.01.19 

2.01.01.19.01 

2.01.01.19.02 

2.01.01.19.03 

2.01.01.19.50 

2.02 

2191,1 

2.02.01.01 

2.02.01.01.01 

2.02.01.01.02 

2.02.01.01.03 

2.02.01.01.04 

2.02.01.01.05 

2.02.01.01.06 

2.02.01.01.07 

2.02.01.01.08 

2.02.01.01.09 

2.02.01.01.10 

2.02.01.01.11 

2.02.01.01.12 

2.02.01.01.50 

Mútuos Partes Não Relacionadas No Pais - Ciculante 
R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Mútuos - Partes Não Relacionadas No Exterior - R$ 0,00 C R$ 0,00 C 
Ciculante 

Mútuos Partes Relacionadas No Pais Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Mútuos - Partes Relacionadas No Exterior - Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Contraprestação Contingente Passiva - Combinação de R$ 0,00 C R$ 0,00 C 
Negócios - Circulante 
Passivo Contingente Assumido em Combinação de R$ 0,00 C R$ 0,00 C 
Negócios - Circulante 

Faturamento para Entrega Futura - Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Juros sobre o Capital Próprio a Pagar - Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Dividendos a Pagar Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Conta de Controle de Custo Contratado - Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Conta de Controle de Custo Orçado - Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Direitos Creditórios a Pagar - Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Outras Obrigações Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

(-)Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) Outras Contas a Pagar - Circulante 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

CPC 47 - Passivos de Contrato - Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Receitas Diferidas R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Receitas Diferidas R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

(-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Subvenção Governamental a Apropriar R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) Receitas Diferidas 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$2.665.209,41 C R$ 1.765.209,41 C 

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO R$2.665.209,41 C R$ 1.765.209,41 C 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - LONGO 
PRAZO 

R$ 2.665.209,41 C R$ 1.765.209,41 C 

Fornecedores - No Pais - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0.00 C 

Fornecedores - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Credores por Financiamento - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Títulos a Pagar - Longo Prazo R$ 75.546.21 C R$ 75.546,21 C 

Duplicatas Descontadas - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Empréstimos ou Financiamentos - no Pais - Longo R$ 2.589.663,20 C R$ 1.689.663,20 C 
Prazo 
Empréstimos ou Financiamentos - no Exterior - Longo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 
Prazo 

Adiantamentos de Contrato de Cambio R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Arrendamento Mercantil - no Pais - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Arrendamento Mercantil - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Adiantamento de Clientes - no Pais - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Adiantamento de Clientes - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

(-)Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor R$ 0,00 C R$ 0, 0 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre 

Conta Referencial Descrição 

Ass 

Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

2,02.01.01.70 

Presente (AVP) Empréstimos e Financiamentos - 
Longo Prazo 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Empréstimos e 
Financiamentos - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.01.90 
Subconta Adoção Inicial - Empréstimos e 
Financiamentos - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.02 BENEFÍCIOS A EMPREGADOS - LONGO PRAZO R$0,00 C 

2.02.01.02.01 Benefícios Pós Emprego - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.02.02 Outro Benefícios de Longo Prazo - Longo Prazo R$ 0,00 C 

291011.02.03 Benefícios Rescisórios - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.uz.01.03 OBRIGAÇÕES FISCAIS - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

2.02.01.03.01 
Parcelamentos Especiais e Ordinários a Recolher - 
Tributos Federais - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.03.02 
Parcelamentos Especiais e Ordinários a Recolher - 
Tributos Estaduais e Municipais - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.03.28 Outros Tributos a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.05 PASSIVOS FISCAIS DIFERIDOS - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

2.02.01.05.01 
Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias - Longo 
Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.05.02 
Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias - Longo 
Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.07 TÍTULOS DE DIVIDA - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

2.02.01.07.01 Debêntures a Pagar - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.07.02 Prêmio na Emissão de Debêntures - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.07.04 Notas Promissórias a Pagar Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.07.05 Bonds a Pagar R$ 0,00 C 

2.02.01.07.06 
Certificados de Recebíveis Imobiliários(CRI) Longo 
Prazo R$ 0,00 C 

2n1.07.07 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio(CRA) 
Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.07.25 
Outros Títulos de Dívida a Pagar - Pelo Custo 
Amortizado - Longo Prazo 

R$0,00 C 

2.02.01.07.27 (-) Custos a Amortizar - Títulos de Dívida - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.07.28 
Outros Títulos de Dívida a Pagar Pelo Pelo Valor 
Justo(VJPR) - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02,01.07.29 (-) Deságio a Apropriar - Debêntures - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.07.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo Títulos de Dívida a 
Pagar- Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.09 PROVISÕES - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

2.02.01.09.01 Provisões de Natureza Trabalhista - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.09.02 Provisões de Natureza Tributária - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.09.03 Provisões de Natureza eivai - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.09.28 Outras Provisões - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.10 OBRIGAÇÕES FISCAIS LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

2.02.01.10.01 IRRF a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.10.02 IPI a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.10.03 ICMS a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Fls 

Proc. N21:10121

Ass. 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

2.02.01.10.04 PIS a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.10.05 COFINS a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.10.06 10F a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.10.07 CIDE a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.10.08 Tributos Municipais a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.10.09 
Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos Federais 
Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.10.10 
Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos 
Estaduais e Municipais Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

2.".10.11 
Contribuição a Recolher - Desoneração da Folha de 
Pagamento - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.10.28 Outros Tributos a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11 OUTRAS OBRIGAÇÕES - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

2.02.01.11.01 Mútuos - Partes Não Relacionadas No Pais - Longo 
Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.02 Mútuos - Partes Não Relacionadas - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.03 Mútuos Partes Relacionadas No Pais - Longo Prazo R$0,00 C 

2,02.01.11.04 Mútuos - Partes Relacionadas No Exterior - Longo 
Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.11.10 Passivo Contingente Assumido em Combinação de 
Negócios - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.13 
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - Passivo 
- Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.15 Conta de Controle de Custo Contratado - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.16 Conta de Controle de Custo Orçado - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.22 
(-) Ajuste a Valor Presente Outras Contas a Pagar 
Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.11.28 Outras Obrigações - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2n1.11.50 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) Outras Obrigações - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.60 CPC 47 - Passivos de Contrato - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo Outras Obrigações - 
Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.11.90 
Subconta Adoção Inicial - Outras Obrigações - Longo 
Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.21 RECEITAS DIFERIDAS R$0,00 C 

2.02.01.21.01 Receitas Diferidas R$ 0,00 C 

2.02.01.21.02 (-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas R$ 0,00 C 

2.02.01.21.03 Subvenção Governamental a Apropriar R$ 0,00 C 

2.02.01.21.50 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Receita Diferida - Longo Prazo 

R$0,00 C 

2.02.01.21.70 Subconta - Ajuste a Valor Justo Receita Diferida - 
Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.21.90 
Subconta Adoção Inicial - Receita Diferida - Longo 
Prazo 

R$ 0,00 C 

2.03 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 4.789.086,71 C 

2.03.01 CAPITAL SOCIAL R$ 700.000,00 C 

2.03.01.01 CAPITAL REALIZADO - DE RESIDENTE NO PAÍS R$ 700.000,00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre 

Fls 

Proc.N2.53/21. 

Ass. 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

2.03.01.01.01 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País R$ 700.000,00 C R$ 700.000,00 C 

2.03.01.01.21 
(-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Residentes 
no País 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.01.02 CAPITAL REALIZADO - DE NÃO RESIDENTE NO PAIS R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.01.02.01 
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no 
Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.01.02.10 
(-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Residentes 
no Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.01.10 
GASTOS COM EMISSÕES DE TÍTULOS 
PATRIMONIAIS 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2n1.10.01 (-) Gastos com Emissão de Ações R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.02 RESERVAS R$ 4.089.086,71 C R$ 4.089.086,71 C 

2.03.02.01 RESERVAS DE CAPITAL R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.02.01.01 Ágio na Emissão de Ações R$0,00 C R$0,00 C 

2.03.02.01.02 Reserva Especial de Ágio na Incorporação R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.02.01.03 
Alienação de Partes Beneficiárias e Bônus de 
Subscrição 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.02.01.11 
Doações e Subvenções para Investimentos (Reserva 
constituída até 31/12/2007) R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.02.01.12 
Prêmio Recebido na Emissão de Debêntures (Reserva 
constituída até 31/12/2007) R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.02.01.99 Outras Reservas de Capital R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.02.02 RESERVAS DE REAVALIAÇÃO R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.02.02.01 Reavaliação de Ativos Próprios R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.02.02.02 
Reavaliação de Ativos em Coligadas/Controladas 
avaliados pelo MEP R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.02.03 RESERVAS DE LUCROS R$ 4.089.086,71 C R$ 4,089,086,71 C 

2.03.02.03.01 Reserva Legal R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2,12.03.02 Reserva Estatutária R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

21)32.03.03 Reserva para Contingência R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.02.03.04 Reserva de Incentivos Fiscais R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.02.03.05 Reserva de Lucros para Expansão R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.02.03.06 Reserva de Lucros a Realizar R$ 4.089.086,71 C R$ 4.089.086,71 C 

2.03.02.03.07 
Reserva Especial para Dividendo Obrigatório não 
Distribuído 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.02.03.08 Reserva de Prêmio na Emissão de Debêntures R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.02.03.09 
Reserva para Aumento de Capital (Lei n° 9.249/1995, 
art. 9°, § 9°) 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.02.03.99 Outras Reservas de Lucros R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.01 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.01.01 
Contrapartidas Ajustes Ativos Financeiros Disponíveis 
para Venda 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.01.02 Contrapartidas Ajustes em Operações de Hedge R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2,03.03.01.03 
Contrapartida da Diferença Positiva de Ativo Imobilizado 
Transferido para Propriedade para Investimento R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.01.04 Contrapartida de Ajustes dos Planos de Benefícios a R$ 0,00 C 
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( Proc. N§{101291 

Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre 

MS, 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

2.03.03.01.05 

Empregados 

Contrapartida de Ajustes do Ativo Imobilizado e de 
Propriedades para Investimento - Adoção Inicial CPCs 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.01.06 Ajustes Acumulados de Conversão R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.01.30 (-) Ajustes de Avaliação Patrimonial Negativos R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.01.90 
Outros Resultados Abrangentes - Ajustes de Avaliação 
Patrimonial 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.02 
AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL - 
REFLEXOS 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2,43.02.01 
Contrapartidas Ajustes Ativos Financeiros Disponíveis 
para Venda - Refexa 

R$ 0,00 C R$0,00 C 

2.03.03.02.02 
Contrapartidas Ajustes em Operações de Hedge - 
Reflexa 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Contrapartida Diferença Positiva de Ativo Imobilizado 
2.03.03.02.03 Transferido para Propriedades para Investimento - R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Reflexa 

2.03.03.02.04 
Contrapartida Ajustes Planos de Benefícios a 
Empregados - Reflexa 

R$ 0,00 C R$ 0.00 C 

2,03.03,02.05 
Contrapartida Ajustes Imobilizado e Propriedades para 
Investimento - Adoção Inicial CPCs - Reflexa R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.02.06 Ajustes Acumulados de Conversão - Reflexa R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.02.30 (-) Ajustes de Avaliação Patrimonial Negativos - Reflexa R$0,00 C R$ 0.00 C 

2.03.03.02.90 
Outros Resultados Abrangentes - Ajustes de Avaliação 
Patrimonial - Reflexa R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.04 OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.04.01 OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.04.01.01 
Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da 
Assembléia 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.04.01.05 
Contraprestação Contingente - Combinação de 
Negócios - Patrimônio Líquido R$ 0,00 C R$0,00 C 

2.03.04.01.10 Ajustes de Exercícios Anteriores R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.^.01.11 (-) Prejuízos Acumulados R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.04.01.12 (-) Ações em Tesouraria R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.04.01.15 (-) Transações de Capital R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.04.01.90 Contas do Patrimônio Líquido Não Classificadas R$ 0,00 C R$ 0,00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre 

Proc. N9r2p_ 

Ass 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

1 ATIVO R$ 7.046.636,00 D R$6,761.388,81 D 

1.01 ATIVO CIRCULANTE R$ 2.794.909,15 D R$2.509.661,96 D 

1.01.01 DISPONIBILIDADES R$499.111,81 C R$832.173,32 C 

1.01.01.01 CAIXA GERAL R$56.854,08 D R$ 25.933,44 D 

1.01.01.01.01 Caixa Matriz R$ 56.854,08 D R$ 25.933,44 D 

1.01.01.01.02 Caixa Filiais R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.02 DEPÓSITOS BANCÁRIOS À VISTA R$ 555.965,89 C R$ 858.106,76 C 

1 di 1.02.01 Bancos Conta Movimento - No Pais R$ 555.965,89 C R$ 858.106,76 C 

1. . .01.02.02 Bancos Conta Movimento - No Exterior R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.04 NUMERÁRIOS EM TRÂNSITO R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.04.01 Numerários em Trânsito R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.05 VALORES MOBILIÁRIOS - NÃO HEDGE - NO PAIS R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.05.01 
Títulos para Negociação - Mensurados a Valor Justo Por 
Meio do Resultado (VJPR) - No País 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.05.02 Títulos Disponíveis para Venda - No País R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.05.03 Títulos Mantidos até o Vencimento - No Pais R$0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.05.10 Debêntures Emitidas por Partes Relacionadas - No País R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.05.11 Debêntures Emitidas por Partes Não Relacionadas - No 
País 

R$ 0,00 C R$0,00 C 

1.01.01.05.15 Outros Empréstimos e Recebíveis - No Pais R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.05.50 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Valores Mobiliários - No Pais 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.05.55 
(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
(Impairment)- Valores Mobiliários - No País 

R$ 0,00 C R$ 0.00 C 

1.01.01.05 .70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários 
Não Hedge -No Pais 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1 05.90 ff . 
Subconta Adoção Inicial - Valores Mobiliários Não 
Hedge - No País 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.06 VALORES MOBILIÁRIOS - HEDGE - NO PAIS R$0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.06.01 Derivativos - Hedge Valor Justo - No Pais R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.06.02 Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No Pais R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.06.03 Denvativos - Hedge Investimento no Exterior- No País R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.06.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários 
Hedge - No País 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.06.90 
Subconta Adoção Inicial - Valores Mobiliários Hedge - 
No Pais 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1 .01.01.09 
VALORES MOBILIÁRIOS - NÃO HEDGE - NO 
EXTERIOR 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.09.01 
Títulos para Negociação - Mensurados a Valor Justo por 
Meio de Resultado (VJPR) - No Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.09.02 Títulos Disponíveis para Venda - No Exterior R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.09.03 Títulos Mantidos até o Vencimento - No Exterior R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.09.10 
Debêntures emitidas por Partes Relacionadas - No 
Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.09.11 
Debêntures emitidas por Partes Não Relacionadas - No 
Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.09.15 Outros Empréstimos e Recebíveis - No Exterior R$ 0,00 C R$ 0, 0 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre 

,.----- 

(Fis•__ 

Proc N2-00411

Ass 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

1.01.01.09.50 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Valores Mobiliários - No Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.09.55 (-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
(Impairment)- Valores Mobiliários - No Exterior R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.09.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Não Hedge - No 
Exterior R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.09.90 
Subconta Adoção Inicial - Valores Mobiliários Não 
Hedge - No Exterior R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.10 VALORES MOBILIÁRIOS - HEDGE - NO EXTERIOR R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.10.01 Derivativos - Hedge Valor Justo - No Exterior R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1n1.10.02 Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No Exterior R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01,01,10.03 
Derivativos - Hedge Investimento no Exterior - No 
Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.10.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários 
Hedge - No Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.10.90 
Subconta - Adoção Inicial - Valores Mobiliários Hedge - 
No Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.40 
RECURSOS NO EXTERIOR DECORRENTES DE 
EXPORTAÇÃO 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.40.01 Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.99 OUTRAS DISPONIBILIDADES R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.99.01 Outras Disponibilidades R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02 CRÉDITOS R$ 3.271.480,30 D R$ 3.271.480,30 D 

1.01.02.01 ADIANTAMENTOS R$0,00 C R$0,00 C 

1.01.02.01.01 Adiantamentos a Fornecedores - no Pais Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.01.02 
Adiantamentos a Fornecedores - no Exterior Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.01.03 Adiantamentos a Funcionários Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.01.04 Adiantamentos a Terceiros Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1^2.01.98 Outros Adiantamentos Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.02 DUPLICATAS A RECEBER R$ 3.271.480,30 D R$ 3.271.480,30 D 

1.01.02.02.01 
Duplicatas a Receber- Operações com Partes Não 
Relacionadas - no Pais 

R$ 3.271.480,30 D R$ 3.271.480,30 D 

1.01.02.02.02 
Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não 
Relacionadas - no Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.02.03 
Duplicatas a Receber - Operações com Partes 
Relacionadas - no Pais 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.02.04 
Duplicatas a Receber - Operações com Partes 
Relacionadas - no Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.02.50 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste da Valor 
Presente (AVP) Duplicatas a Receber 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.02.52 
(-) Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação 
Duvidosa - Duplicatas a Receber 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.02.55 
(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
(Impairment) - Duplicatas a Receber 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.02.90 Subconta Adoção Inicial - Duplicatas a Receber R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.03 TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.03.01 IPI a Recuperar R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.03.02 ICMS a Recuperar R$0,00 C R$ 00 C 
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Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

1.01.02.03.03 PIS a Recuperar - Crédito Básico R$ 0,00 C 

1.01.02.03.04 PIS a Recuperar - Crédito Presumido R$ 0,00 C 

1.01.02.03.05 COFINS a Recuperar - Crédito Básico R$ 0,00 C 

1.01.02.03.06 COFINS a Recuperar - Crédito Presumido R$ 0,00 C 

1.01.02.03.07 CIDE a Recuperar R$ 0,00 C 

1.01.02.03.40 Outros Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 0,00 C 

1.01.02.03.50 (-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Tributos a Recuperar R$ 0,00 C 

n 2.03.55 
(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
(Impairment) - Tributos a Recuperar R$ 0,00 C 

1.01.02.04 TRIBUTOS A COMPENSAR R$ 0,00 C 

1.01.02.04.01 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) R$0,00 C 

1.01.02.04.02 IRPJ Recolhido por Estimativa R$ 0,00 C 

1.01.02.04.03 IRPJ Saldo Negativo R$ 0,00 C 

1.01.02.04.04 CSLL Retida na Fonte R$0,00 C 

1.01.02.04.05 CSLL Recolhida por Estimativa R$ 0,00 C 

1.01.02.04.06 CSLL Saldo Negativo R$ 0,00 C 

1.01.02.04.07 PIS/PASEP Retido na Fonte R$ 0,00 C 

1.01.02.04.08 PIS/PASEP a Compensar R$ 0,00 C 

1.01.02.04.09 COFINS Retida na Fonte R$ 0,00 C 

1.01.02.04.10 COFINS a Compensar R$ 0,00 C 

1.01.02.04.11 IPI a Compensar R$ 0,00 C 

1.01.02.04.12 IOF a Compensar R$ 0,00 C 

1.01.02.04.13 Imposto de Importação a Compensar R$ 0,00 C 

1".04 .14 Imposto de Exportação a Compensar R$ 0,00 C 

1.01.02.04.15 ITR a Compensar R$ 0,00 C 

1.01.02.04.16 CIDE a Compensar R$ 0,00 C 

1 01.02.04.17 
Contribuição Previdenciária Retida na Prestação de 
Serviços R$ 0,00 C 

1.01.02.04.18 Contribuição Previdenciária a Compensar R$ 0,00 C 

1.01.02.04.40 Outros Tributos a Compensar R$ 0,00 C 

1.01.02.04.50 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Tributos a Compensar 

R$ 0,00 C 

1.01.02.04.55 
(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
(Impairment)- Tributos a Compensar 

R$ 0,00 C 

1.01.02.09 OUTROS CRÉDITOS CIRCULANTE R$ 0,00 C 

1.01.02.09.01 
Mútuos com Partes Não Relacionadas Circulante - No 
Pais R$ 0,00 C 

1.01.02.09.02 
Mútuos com Partes Não Relacionadas Circulante - No 
Exterior 

R$ 0,00 C 

1.01.02.09.03 Dividendos a Receber - Circulante - No Pais R$ 0,00 C 

1.01.02.09.04 Dividendos a Receber- Circulante - No Exterior R$ 0,00 C 

1.01.02.09.05 Juros Sobre o Capital Próprio a Receber - Circulante R$ 0,00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital Ativo - 

1.01.02.09.06 R$ 0,00 C R$ 0,00 C Circulante 

1.01.02.09.07 Outros Juros a Receber - Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Contraprestação Contingente Ativa - Combinação de 
1.01.02.09.09 R$ 0,00 C R$ 0,00 C Negócios - Circulante 

1.01.02.09.10 Demais Créditos a Receber- Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.09.11 Depósitos em Contencioso - Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.09.12 Outros Créditos em Contencioso - Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.09.20 Direitos Creditorios Cedidos R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

19N2.09.21 (-) Deságio na Cessão de Títulos R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.09.25 Direitos Creditorios a Receber R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
1.01.02.09.50 R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Presente (AVP) Outros Créditos - Circulante 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 1.01.02.09.55 R$ 0,00 C R$ 0,00 C 
Recuperável (Impairment) - Outros Créditos - Circulante 

1.01.02.09.60 CPC 47 - Ativos de Contrato - Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Subconta - Ajuste a Valor Justo Outros Créditos - 
1.01.02.09.70 R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Circulante 

1.01.03 ESTOQUES R$ 22.540,66 D R$ 70.354,98 D 

1.01.03.01 ESTOQUES DE MERCADORIAS R$ 22.540,66 D R$ 70.354,98 D 

1.01.03.01.01 Mercadorias para Revenda R$ 22.540,66 D R$ 70.354,98 D 

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido - 
1.01.03.01.55 R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Estoque Mercadorias 

1.01.03.01.70 Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Mercadorias R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Estoque 
1.01.03.01.75 R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Mercadorias 

1.01.03.01.90 Subconta Adoção Inicial - Estoques de Mercadorias R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.03.02 ESTOQUES DE PRODUTOS R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1. .02.01 Insumos (materiais diretos) R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.03.02.02 Outros Materiais R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.03.02.03 Produtos em Elaboração R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.03.02.04 Produtos Acabados R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Liquido - 
1.01.03.02.55 R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Estoque Produtos 

1.01.03.02.70 Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque de Produtos R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Estoque de 
1.01.03.02.75 R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Produtos 

1.01.03.02.90 Subconta Adoção Inicial - Estoques de Produtos R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.03.03 ESTOQUES - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.03.03.01 Terrenos - Atividade Imobiliária R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.03.03.02 Imóveis Adquiridos para Revenda - Atividade Imobiliária R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.03.03.03 Obras em Andamento - Atividade Imobiliária R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.03.03.04 Imóveis à Venda - Atividade Imobiliáha R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Construções em Andamento de Imóveis Destinados à 
1.01.03.03.05 R$ 0,00 C R$ 00 C 

Venda 
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Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior 

1.01.03.03.06 Materiais de Construção - Atividade Imobiliária R$ 0,00 C 

1.01.03.03.55 
(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Liquido - 
Estoque Atividade Imobiliária R$ 0,00 C 

1.01.03.03.75 
Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Estoque 
Atividade Imobiliária R$ 0,00 C 

1.01.03.03.90 
Subconta Adoção Inicial - Estoques Atividade 
Imobiliária R$ 0,00 C 

1.01.03.04 ESTOQUES - LONGA MATURAÇÃO R$ 0,00 C 

1.01.03.04.01 Insumos (materiais diretos) - Estoque Longa Maturação R$ 0,00 C 

1"3.04.02 Outros Materiais - Estoque Longa Maturação R$ 0,00 C 

i.o: Produtos em Elaboração - Estoque Longa Maturação R$ 0,00 C 

1.01.03.04.04 Produtos Acabados - Estoque Longa Maturação R$ 0,00 C 

1.01.03.04.55 
(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Liquido - 
Estoque Longa Maturação 

R$ 0,00 C 

1.01.03.04.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Longa 
Maturação 

R$ 0,00 C 

1.01.03.04.75 Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Estoque 
Longa Maturação 

R$ 0,00 C 

1.01.03.04.90 
Subconta Adoção Inicial - Estoques Longa Maturação R$ 0,00 C 

1.01.03.05 ESTOQUES - ATIVIDADE RURAL R$0,00 C 

1.01.03.05.01 Produtos Agropecuários de Origem Animal R$ 0,00 C 

1.01.03.05.02 Produtos Agropecuários de Origem Vegetal R$ 0,00 C 

1,01.03.05.03 Insumos Agropecuários R$ 0,00 C 

1.01.03.05.04 Outros Materiais - Atividade Rural R$ 0,00 C 

1,01.03.05.55 
(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Liquido - 
Estoque Atividade Rural 

R$ 0,00 C 

1.01.03.05.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Atividade 
Rural 

R$ 0,00 C 

1 05 75 
Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Estoque 
Atividade Rural 

R$0,00 C 

1.01.03.05.90 Subconta Adoção Inicial - Estoques Atividade Rural R$0,00 C 

1.01.03.06 ESTOQUES SERVIÇOS R$ 0,00 C 

1.01.03.06.01 Materiais Aplicados na Produção de Serviços R$ 0,00 C 

1.01.03.06.02 Serviços em Andamento R$ 0,00 C 

1.01.03.06.03 Serviços Acabados R$ 0,00 C 

1.01.03.06.55 
(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido - 
Estoque Serviços 

R$ 0,00 C 

1.01.03.06.70 Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Serviços R$ 0,00 C 

1.01.03.06.75 
Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Estoque 
Serviços 

R$ 0,00 C 

1.01.03.06.90 Subconta Adoção Inicial - Estoque Serviços R$ 0,00 C 

1.01.03.07 ESTOQUES (OUTROS) R$ 0,00 C 

1.01.03.07.01 Material em Almoxarifado R$ 0,00 C 

1.01.03.07.02 Material Destinado à Destruição R$ 0,00 C 

1.01.03.07.03 Sucata R$ 0,00 C 

1.01.03.07.04 Outros Estoques R$ 0,00 C 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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Saldo Final Per Atual 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0.00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0.00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0, 0 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior 

1.01.03.07.55 

1.01.03.07.75 

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Liquido - 
Estoques Outros 
Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Estoque 
Outros 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

1.01.03.07.90 Subconta Adoção Inicial - Estoque Outros R$ 0,00 C 

1.01.05 DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE R$ 0,00 C 

1.01.05.01 DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE R$ 0,00 C 

1.01.05.01.01 Alugueis Pagos Antecipadamente R$ 0,00 C 

1. 05.01.02 Prêmios de Seguros a Apropriar R$0,00 C 

111,5.01.03 Encargos Financeiros a Apropriar R$ 0,00 C 

1.01.05.01.09 Outros Custos e Despesas Pagos Antecipadamente R$ 0,00 C 

1.01.10 ATIVO BIOLÓGICO - CIRCULANTE R$ 0,00 C 

1.01.10.01 
ATIVO BIOLÓGICO AVALIADO PELO VALOR JUSTO - 
CIRCULANTE R$ 0,00 C 

1.01.10.01.01 
Ativo Biológico Consumivel - Origem Animal Pelo Valor 
Justo 

R$ 0,00 C 

1.01.10.01.02 Ativo Biológico Consumivel - Origem Vegetal Pelo Valor 
Justo 

R$ 0,00 C 

1.01.10.01.70 Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Ativos 
Biológicos Consumiveis Peio Valor Justo - Circulante 

R$ 0,00 C 

1.01.10.01.75 
Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Ativos 
Biológicos Pelo Valor Justo - Circulante R$0,00 C 

1.01.10.01.90 Subconta Adoção Inicial - Ativo Biologico R$ 0,00 C 

1.01.10.02 
ATIVO BIOLÓGICO AVALIADO PELO CUSTO - 
CIRCULANTE 

R$ 0,00 C 

1.01.10.02.01 Ativo Biológico Consumivel - Origem Animal - Pelo 
Custo 

R$ 0,00 C 

1.01.10.02.02 
Ativo Biológico Consumivel - Origem Vegetal - Pelo 
Custo 

R$ 0,00 C 

( - ) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
1.0.02.55 (Impairment) - Ativos Biológicos Consumível - Pelo R$ 0,00 C 

Custo 

1.01.10.02.75 
Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Ativos 
Biológicos Consumíveis - Pelo Custo 

R$ 0,00 C 

1.01.11 ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA R$ 0,00 C 

1.01.11.01 ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA R$ 0,00 C 

1.01.11.01.01 Ativo Não Circulante Mantido Para Venda R$ 0,00 C 

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
1.01.11.01.55 Recuperável (Impaiment) - Ativo Não Circulante Mantido 

para Venda 
R$ 0,00 C 

1.01.11.01.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo Ativo Não Circulante 
Mantido para Venda 

R$ 0,00 C 

1.01.11.01.75 
Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Ativo Não 
Circulante Mantido para Venda 

R$ 0,00 C 

1.01.11.01.90 
Subconta Adoção Inicial - Ativo Não circulante Mantido 
para Venda R$ 0,00 C 

1.02 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 4.251.726,85 D 

1.02.01 REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

1_02.01.01 CRÉDITOS E VALORES - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

1.02.01.01.01 Clientes - Longo Prazo R$ 0,00 C 

Saldo Final Per Atual 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 4.251.726,85 D 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior 

1.02.01.01.02 Mútuos com Partes Não Relacionadas - Ativo- Longo 
Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.01.03 

1.02.01.01.04 

Mútuos com Partes Relacionadas - Ativo - Longo Prazo 

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - Ativo - 
Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

1.02.01.01.07 

1.02.01.01.09 

Títulos Patrimoniais Avaliados pelo Custo - Longo Prazo 

Contraprestação Contingente Ativa - Combinação de 
Negócios Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

1.02.01.01.10 

191/1.01.19 

Outros Valores Mobiliários - No Exterior - Longo Prazo 

(-) Outras Contas Retificadoras Créditos e Valores -
Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

1.02.01.01.20 Direitos Creditorios Cedidos Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.01.21 (-) Deságio na Cessão de Títulos Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.01.25 

1.02.01.01.26 

1.02.01.01.27 

1.02.01.01.28 

1.02.01.01.29 

1.02.01,01.50 

1.02.01.01.52 

1.02.01.01.55 

1.02.01.01.70 

1.02.01.01.90 

Direitos Creditórios a Receber Longo Prazo 

Duplicatas a Receber Operações com Partes Não 
Relacionadas no Pais Longo Prazo 
Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não 
Relacionadas no Exterior Longo Prazo 
Duplicatas a Receber - Operações com Partes 
Relacionadas no País Longo Prazo 
Duplicatas a Receber - Operações com Partes 
Relacionadas no Exterior Longo Prazo 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Créditos Longo Prazo 
(-) Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação 
Duvidosa Longo Prazo 
(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
(Impairment) - Créditos e Valores - Longo Prazo 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Créditos Longo Prazo 

Subconta Adoção Inicial - Créditos e Valores Longo 
Prazo 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

1. 102 VALORES MOBILIÁRIOS - NO PAIS R$ 0,00 C 

1.02.01.02.01 Títulos para Negociação - No País - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.02.02 

1.02.01.02.03 

1.02.01.02.10 

1,02.01.02.11 

Títulos Disponíveis para Venda - No País - Longo Prazo 

Títulos Mantidos até o Vencimento - No País - Longo 
Prazo 
Debêntures Emitidas por Partes Relacionada - No País 
- Longo Prazo 
Debêntures Emitidas por Partes Não Relacionada - No 
Pais - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

1.02.01.02.14 

1.02.01.02.15 

Outros Valores Mobiliários No Pais - Longo Prazo 

Outros Empréstimos e Recebíveis No País - Longo 
Prazo 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

1.02.01.02.16 Outros Juros a Receber No Pais - Longo Prazo 

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 

R$ 0,00 C 

1.02.01.02.50 Presente (AVP) Valores Mobiliários No País - Longo 
Prazo 
(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 

R$ 0,00 C 

1.02.01.02.55 (Impairment) - Valores Mobiliários - No Pais - Longo 
Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.02.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo Valores Mobibarios No 
Pais - Longo Prazo 

R$0,00 C 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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Saldo Final Per Atual 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

1.02.01.02.90 
Subconta Adoção Inicial - Valores Mobiliários - No Pais 
Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.03 VALORES MOBILIÁRIOS - NO EXTERIOR R$ 0,00 C 

1.02.01.03.01 

1.02.01.03.02 

1.02.01.03.03 

1.02.01.03.04 

1. 1.03.05 

1.02.01.03.06 

Títulos para Negociação - No Exterior - Longo Prazo 

Títulos Disponíveis para Venda - No Exterior - Longo 
Prazo 
Títulos Mantidos até o Vencimento - No Exterior - Longo 
Prazo 
Debêntures emitidas por Partes Relacionada No 
Exterior - Longo Prazo 
Debêntures emitidas por Partes Não Relacionada - No 
Exterior - Longo Prazo 
Outros Empréstimos e Recebíveis No Exterior - Longo 
Prazo 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

1.02.01.03.50 Presente (AVP) Valores Mobiliários No Exterior - Longo 
Prazo 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 

R$ 0,00 C 

1.02.01.03.55 

1.02.01.03.70 

1.02.01.03.90 

Recuperável (Impairment) - Valores Mobiliário - No 
Exterior - Longo Prazo 
Subconta - Ajuste a Valor Justo Valores Mobiliários No 
Exterior - Longo Prazo 
Subconta Adoção Inicial - Valores Mobiliários - No 
Exterior Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

R$ 0.00 C 

R$ 0,00 C 

1,02.01.05 

1.02.01.05.01 

1.02.01.05.02 

ATIVOS FISCAIS DIFERIDOS - LONGO PRAZO 

Créditos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias e Base 
de Cálculo Negativa - Longo Prazo 
Créditos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias e 
Prejuízos Fiscais - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

1.02.01.07 CRÉDITOS EM CONTENCIOSO - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

1.02.01.07.01 Depósitos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.07.10 

1.^ .07.55 

Outros Créditos em Contencioso - Longo Prazo 

( - ) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
(Impairment) - Créditos em Contencioso Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

1.02.01.08 TRIBUTOS A RECUPERAR - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.08.01 IPI a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.08.02 ICMS a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.08.03 PIS a Recuperar - Crédito Básico - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.08.04 PIS a Recuperar - Crédito Presumido - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.08.05 

1.02.01.08.06 

COFINS a Recuperar - Crédito Básico - Longo Prazo 

COFINS a Recuperar - Crédito Presumido - Longo 
Prazo 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

1.02.01.08.07 

1.02.01.08.40 

1.02.01.08.50 

1.02.01.08.55 

CIDE a Recuperar - Longo Prazo 

Outros Impostos e Contribuições a Recuperar - Longo 
Prazo 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Tributos a Recuperar - Longo Prazo 

(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
(Impairment) - Tributos a Recuperar - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

1.02.01.09 DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE - LONGO 
PRAZO 

R$ 0,00 C 

1.02.01.09.01 Alugueis pagos Antecipadamente - Longo Prazo R$ 0,00 C 
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R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0.00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ O, C 



Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

1.02.01.09.02 Prêmios de Seguros a Apropriar - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.09.03 Encargos Financeiros a Apropriar Longo Prazo R$ 0,00 C 

Outros Custos e Despesas Pagos Antecipadamente - 
1.02.01.09.09 Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.10 ATIVO BIOLÓGICO - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

1.02.01.10.01 
Ativo Biológico Consumivel - Origem Animal - Pelo Valor 
Justo - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.10.02 
Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo 
Valor Justo - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1441.10.10 
Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo 
Custo - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.10.11 
Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo 
Custo - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

( - ) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
1.02.01.10.55 (Impairment) - Ativos Biológicos Consumível Longo R$ 0,00 C 

Prazo 

1.02.01.10.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Ativos 
Biológicos - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.10.75 
Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Ativos 
Biológicos - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.10.90 
Subconta Adoção Inicial Ativo Biológico Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.15 OUTROS CRÉDITOS LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

1.02.01.15.01 Outros Créditos - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.15.60 CPC 47 - Ativos de Contrato - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.02 INVESTIMENTOS R$ 0.00 C 

1.02.02.01 
PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM SOCIEDADES - 
NO PAIS 

R$ 0.00 C 

1.02.02.01.01 Participações Permanentes em Controladas - no País R$ 0,00 C 

1.02.02.01.04 Participações Permanentes em Coligadas - no Pais R$ 0,00 C 

1.1".01.05 
Participações Permanentes em Joint Ventures e 
Sociedades de Propósito Específico (SPE) - no Pais 

R$ 0,00 C 

Participações Permanentes oro Outras Sociedades do 
1.02.02.01.06 Mesmo Grupo ou Controle Comum - Avaliadas pelo R$ 0,00 C 

Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no Pais 
Participações em Sociedades em Conta de Participação 

1.02.02.01.07 (SCP) - Sócio Ostensivo - Avaliadas pelo Método de R$ 0,00 C 
Equivalência Patrimonial (MEP) - no Pais 

1.02.02.01.08 
Participações em Sociedades em Conta de Participação 
(SCP) - Sócio Participante - no País 

RS 0,00 C 

1.02.02.01.10 Goodwill em Investimentos - no País R$ 0,00 C 

1.02.02.01.11 Mais Valia em Investimentos - no País R$ 0,00 C 

1.02.02.01.12 (-) Menos Valia em Investimentos - no País R$ 0,00 C 

1.02.02.01.20 
Ágios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 - no 
País 

R$ 0,00 C 

1.02.02.01,21 
(-) Deságios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 
- no País 

R$ 0,00 C 

1.02.02.01.40 
(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Controladas -no 
País 

R$ 0,00 C 

1.02.02.01.41 
(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Coligadas -no 
Pais 

R$ 0,00 C 

1.02.02.01.42 
(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Joint Venturas • 
no País 

R$ 0,00 C 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

7.0.6 Página 53 de 88 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 



Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior 
(-) Lucros a Apropriar em Vendas com outras 

1.02.02.01.43 

1.02.02.01.55 

sociedades - Avaliadas pelo Método de Equivalência 
Patrimonial (MEP) - no País 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairrnent) de Participações 
Permanentes Avaliadas pelo Método de Equivalência 
Patrimonial - no País 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

1.02.02.01.56 

1.(ái 02.01.60 

1.11_L.01.65 

1.02.02.01.75 

1.02.02.01.80 

1.02.02.01.81 

Recuperável (Impairment) do Goodwill em Investimentos 
- no País 
Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Reflexo - Ganho 
ou Perda na Investida 
Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) de Subscrição de 
Capital - Ganho ou Perda de Capital 
(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) de 
Participação Societária 
Subconta - Mais Valia da Participação Anterior - 
Estágios 
(-) Subconta - Menos Valia da Participação Anterior - 
Estágios 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

1.02.02.01.82 

1.02.02.01.84 

1.02.02.01.85 

1.02.02.01.86 

1.02.02.02 

1.02.02.02.01 

1.02.02.02.02 

1.0..02.03 

Subconta - Goodwill da Participação Anterior - Estágios 

Subconta - Variação de Mais Valia da Participação 
Anterior - Estágios 
(-) Subconta - Variação de Menos Valia da Participação 
Anterior - Estágios 
Subconta - Variação de Goodwill da Participação 
Anterior - Estágios 
PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM SOCIEDADES - 
NO EXTERIOR 
Participações Permanentes em Controladas - no 
Exterior 
Subconta - Tributação em Base Universais (TBU) - 
Controladas Diretas - No Exterior 
Subconta - Tributação em Base Universais (TBU) - 
Controladas Indiretas - no Exterior 
Participações Permanentes em Coligadas - Avaliadas 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

1.02.02.02.04 pelo Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no 
Exterior 
Participações Permanentes em Joint Ventures - 

R$ 0,00 C 

1.02.02.02.05 Avariadas pelo Método de Equivalência Patrimonial 
(MEP) - no Exterior 
Participações Permamentes em Outras Sociedades do 

R$0,00 C 

1.02.02.02.06 Mesmo Grupo ou Controle Comum - Avaliadas pelo 
Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no Exterior 

R$ 0,00 C 

1.02.02.02.10 Goodwill em Investimentos - no Exterior R$ 0,00 C 

1.02.02.02.11 Mais Valia em Investimentos - no Exterior R$ 0,00 C 

1.02.02.02.12 

1.02.02.02.20 

1.02.02.02.21 

1.02.02.02.40 

1.02.02.02.41 

(-) Menos Valia em Investimentos - no Exterior 

Ágios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 - no 
Exterior 
(-) Deságios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 
- no Exterior 
(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Controladas - no 
Exterior 
(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Coligadas - no 
Exterior 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

1.02.02.02.42 (-) Lucros a Apropriar em Vendas com Joint Ventures - 
no Exterior 

R$ 0,00 C 
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Saldo Final Per Atual 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0' .0 C 



Proc. Ne 
Relatório de Contas Referenciais Ass 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre 

Conta Referencial Descrição 

1.02.02.02.43 

1.02.02.02_55 

1.02.02.02.56 

1.0 .02.02.60 

1TY2.02.65 

1.02.02.02.75 

1.02.02.02.80 

1.02.02.02.81 

1.02.02.02.82 

1.02.02.02.84 

1.02.02.02.85 

1.02.02.02.86 

1.02.02.03 

1.02.02.03.01 

1.02.02.03.05 

1.A2.03.06 

1.02.02.03.30 

1.02.02.03.55 

1.02.02.03.70 

1.02.02.03.71 

1.02.02.03.75 

1.02.02.03.76 

1.02.02.03.90 

1.02.02.03.91 

1.02.02.03.95 

1.02.02.10 

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com outras 
sociedades - Avaliadas pelo Método de Equivalência 
Patrimonial (MEP)- no Exterior 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) em Participações 
Permanentes Avaliadas pelo Método de Equivalência 
Patrimonial (MEP) - no Exterior 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) do Goodwill em Investimentos 
- no Exterior 
Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Reflexo - Ganho 
ou Perda na Investida no Exterior 

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) de Subscrição de 
Capital - Ganho ou Perda de Capital no Exterior 

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) de 
Participação Societária no Exterior 
Subconta - Mais Valia da Participação Anterior - 
Estágios no Exterior 
(-) Subconta - Menos Valia da Participação Anterior - 
Estágios no Exterior 
Subconta - Goodwill da Participação Anterior - Estágios 
no Exterior 
Subconta - Variação de Mais Valia da Participação 
Anterior - Estágios no Exterior 
(-) Subconta - Variação de Menos Valia da Participação 
Anterior - Estágios no Exterior 
Subconta - Variação de Goodwill da Participação 
Anterior - Estágios no Exterior 

PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO 

Imóveis Próprios em Construção - Propriedades para 
Investimento 
Imóveis Próprios Pelo Custo - Propriedades para 
Investimento 
Imóveis Próprios Valor Justo - Propriedades para 
Investimento 
Imóveis Objeto de Leasing Financeiro Propriedades 
para Investimento 
(-) Depreciação Acumuladas Propriedades para 
Investimento 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairrnent) - Propriedades para 
Investimento 
Subconta - Ajuste a Valor Justo Propriedades para 
Investimentos. 
Subconta - Ajuste Valor Justo Depreciação Acumulada 
Propriedade para Investimento 

(-) Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - 
Propriedades para Investimento 
Subconta - Ajuste Valor Presente Depreciação 
Acumulada - Propriedades para Investimento 
Subconta Adoção Inicial Propriedades para 
Investimento 
Subconta Adoção Inicial Depreciação Acumulada - 
Propriedades para Investimento 
Subconta Adoção Inicial - Taxa de Depreciação 
Diferente - Propriedades para Investimento 

OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES 

Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 
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R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0.00 C 

R$ 0.00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 00 C 



Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior 

1.02.02.10.03 Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais R$ 0,00 C 

1.02.02.10.10 Outros Investimentos Permanentes R$ 0,00 C 

1,02.02.10.20 (-) Outras Contas Retificadores R$ 0,00 C 

1.02.02.10.50 (-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) Outros Investimentos Permanentes 

R$ 0,00 C 

1.02.02.10.55 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável de Outros Investimentos 

R$ 0,00 C 

1.02.02.10.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Outros Investimentos 
Permanentes 

R$ 0,00 C 

1..10.90 
Subconta Adoção Inicial - Outros Investimentos 
Permanentes 

R$ 0,00 C 

1.02.03 IMOBILIZADO R$4.251.726,85 D 

1.02.03.01 IMOBILIZADO - AQUISIÇÃO R$ 3.651.726,85 D 

1.02.03.01.01 Terrenos R$ 0,00 C 

1.02.03.01.02 Edifícios e Construções R$ 0,00 C 

1.02.03.01.03 Construções em Andamento - Imóvel Próprio R$ 0,00 C 

1.02.03.01.04 Outras Imobilizações em Andamento R$ 0,00 C 

1.02.03.01.05 Benfeitorias em Imóveis de Terceiros R$ 0,00 C 

1.02.03.01.06 Máquinas, Equipamentos e Instalações Industriais R$ 3.641.395,00 D 

1.02.03.01.07 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais R$0,00 C 

1.02.03.01.08 Veículos R$0,00 C 

1.02.03.01.09 Embarcações R$ 0,00 C 

1.02.03.01.10 Aeronaves R$ 0,00 C 

1.02.03.01.11 Recursos Minerais R$ 0,00 C 

1.02.03.01.12 Dotas e Tubulações R$ 0,00 C 

1.A3.01.13 Linhas de Transmissão Elétrica R$0,00 C 

1.V3.01.14 Antenas e Torres de Transmissão R$ 0,00 C 

1.02.03.01.15 Máquinas Empregadas na Atividade Rural R$ 0,00 C 

1.02.03.01.16 Tratores e Demais Veículos Empregados na Atividade 
Rural R$0,00 C 

1.02.03.01.28 Outras Imobilizações por Aquisição R$ 0,00 C 

1.02.03.01.30 (-) Depreciação Acumulada - Imobilizado R$ 10.331,85 D 

1.02.03.01.31 (-) Amortização Acumulada - Imobilizado R$ 0,00 C 

1.02.03.01.32 (-) Exaustão Acumulada - Imobilizado R$0,00 C 

1.02.03.01.55 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) - Imobilizado 

R$ 0,00 C 

1.02.03.01.75 (-) Subconta - Ajuste Valor Presente Imobilizado R$ 0,00 C 

1.02.03.01.76 Subconta - Ajuste Valor Presente Depreciação 
Acumulada - Imobilizado R$ 0,00 C 

1.02.03.01.77 Subconta - Ajuste Valor Presente Amortização 
Acumulada - Imobilizado 

R$ 0,00 C 

1.02.03.01.78 
Subconta - Ajuste Valor Presente Exaustão Acumulada 
- Imobilizado 

R$ 0,00 C 

1.02.03.01.90 Subconta Adoção Inicial - Imobilizado R$ 0,00 C 

1.02.03.01.91 Subconta Adoção Inicial Depreciação Acumulada - R$ 0,00 C 

Fls. 6çi 
Proc. N26 ODI, 

Saldo Final Per Atual 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 4.251.726,85 

R$ 3.651.726,85 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 3.641.395,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 10.331,85 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0' 0 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre 

Conta Referencial 

1.02.03.01.92 

1.02.03.01.93 

1.02.03.01.95 

1.02.03.02 

1.02.03.02.01 

1.W.02.02 

1.1_53.02.03 

1.02.03.02.04 

1.02.03.02.05 

1.02.03.02.06 

1.02.03.02.09 

1.02.03.02.30 

1.02.03.02.31 

1.02.03.02.32 

1.02.03.02.55 

1.02.03.04 

1.02.03.04.01 

1.02.03.04.02 

1.n.04.03 

1.02.03.04.04 

1.02.03.04.30 

1.02.03.04.32 

1.02.03.04.55 

1.02.03.04.70 

1.02.03.04.75 

1.02.03.04.76 

1.02.03.04.78 

1.02.03.04.90 

1.02.03.04.91 

1.02.03.04.93 

Descrição 

Imobilizado 

Subconta Adoção Inicial 
Imobilizado 
Subconta Adoção Inicial 
Imobilizado 
Subconta Adoção Inicial 
Imobilizado 

Amortização Acumulada - 

Exaustão Acumulada - 

Taxa Depreciação Diferente - 

IMOBILIZADO LEASING FINANCEIRO 

Veículos 

Embarcações 

Aeronaves 

Máquinas, Equipamentos e Instalações Industriais 

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 

Imóveis 

Outras Imobilizações por Arrendamento 

(-) Depreciação Acumulada - Imobilizado -Leasing 
Financeiro 
(-) Amortização Acumulada - Imobilizado -Leasing 
Financeiro 
(-) Exaustão Acumulada - Imobilizado -Leasing 
Financeiro 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) - Imobilizado - Leasing 
Financeiro 

ATIVO BIOLÓGICO - DE PRODUÇÃO 

Ativo Biológico de Produção - Origem Animal Pelo Valor 
Justo 
Ativo Biológico de Produção - Origem Vegetal Pelo 
Valor Justo 
Ativo Biológico de Produção - Origem Animal Pelo 
Custo 
Ativo Biológico de Produção - Origem Vegetal - Pelo 
Custo 
(-) Depreciação Acumulada Ativos Biológicos de 
Produção 

(-) Exaustão Acumulada Ativos Biológicos de Produção 

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) - Ativos Biológicos de 
Produção 
Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Ativos 
Biológicos de Produção 
(-) Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Ativos 
Biológicos de Produção 
Subconta - Ajuste Valor Presente Depreciação 
Acumulada - Ativos Biológicos de Produção 
Subconta - Ajuste Valor Presente Exaustão Acumulada 
- Ativos Biológicos de Produção 
Subconta Adoção Inicial - Ativos Biológicos de 
Produção 
Subconta Adoção Inicial Depreciação Acumulada Ativo 
Biológico de Produção 
Subconta Adoção Inicial Exaustão Acumulada Ativo 
Biológico de Produção 

Saldo Final Per Anterior 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 600.000,00 D 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 450.000,00 D 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 150.000,00 D 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

7.0.6 

Saldo Final Per Atual 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 600.000,00 D 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 450.000,00 D 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 150.000.00 D 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

1.02.03.04.95 
Subconta Adoção Inicial Taxa Depreciação Diferente - 
Ativos Biológicos de Produção 

R$ 0,00 

1.02.03.05 OUTROS IMOBILIZADOS R$ 0,00 

1.02.03.05.03 
Imobilizados Recebidos em Subvenções 
Governamentais 

R$ 0,00 

1.02.03.05.04 
(-) Redutoras de Imobilizados Recebidos em 
Subvenções Governamentais R$ 0,00 

1.02.03.05.28 Outros Imobilizados R$ 0,00 

1.02.03.05.29 (-) Outras Contas Redutoras do Imobilizado R$ 0,00 

1.e3.05.30 
(-) Outras Depreciações, Amortizações e Quotas de 
Exaustão Acumuladas R$ 0,00 

1.02.03.05.70 Subconta - Ajuste a Valor Justo Outros Imobilizados R$ 0,00 

1.02.03.05.75 (-) Subconta - Ajuste Valor Presente Imobilizado R$ 0,00 

1.02.03.05.76 
Subconta - Ajuste Valor Presente Depreciação 
Acumulada 

R$ 0,00 

1.02.03.05.90 Subconta Adoção Inicial - Outros Imobilizados R$ 0,00 

1.02.03.05.91 

1.02.03.05.92 

Subconta Adoção Inicial Depreciação, Amoito, 
Exaustão Acumulada Outros Imobilizados 
Subconta Adoção Inicial Amortização Acumulada - 
Intangível 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

1.02.03.05.95 
Subconta Adoção Inicial Taxa Depreciação Diferente - 
Outros Imobilizados 

R$ 0,00 

1.02.05 INTANGÍVEL R$ 0,00 

1.02.05.01 ATIVOS INTANGÍVEIS R$ 0,00 

1.02.05.01.01 Marcas R$ 0,00 

1.02.05.01.02 Patentes e Segredos Industriais R$ 0,00 

1.02.05.01.03 Direitos de Exploração de Serviços Públicos R$ 0,00 

1.02.05.01.04 Direitos de Exploração de Recursos Florestais R$ 0,00 

1 .11111y.01.05 Direitos de Exploração de Recursos Minerais R$ 0,00 

1.0c.05.01.06 Direitos de Exploração de Recursos Hídricos R$ 0,00 

1.02.05.01.07 Direitos Autorais R$ 0,00 

1.02.05.01.08 Patrimônio Cultural R$ 0,00 

1.02.05.01.09 Fundo de Comércio R$ 0,00 

1.02.05.01.10 Software ou Programas de Computador R$ 0,00 

1.02.05.01.11 Contratos de Aluguel R$ 0,00 

1.02.05.01.12 Contratos de Franquias R$ 0,00 

1.02.05.01.13 Desenvolvimento de Produtos ou Serviços R$ 0,00 

1.02.05.01.14 Direito Readquirido R$ 0,00 

1.02.05.01.15 
Leasing Operacional Contratado pela Adquirida em 
Condições Mais Favoráveis 

R$ 0,00 

1.02.05.01.16 Intangíveis Não Reconhecidos na Adquirida R$ 0,00 

1.02.05.01.17 Intangíveis Recebidos em Subvenções Governamentais R$ 0,00 

1.02.05.01.18 
(-) Redutora de Intangíveis Recebidos em Subvenções 
Governamentais 

R$ 0,00 

1.02.05.01.20 (-) Amortização Acumulada - Intangível R$ 0,00 

C 

C 

^ 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

c 
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R$ 0,00 C 
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R$ 0,00 C 
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R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0.00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0.00 C 

R$' ,00 c 



Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

1.02.05.01.21 Goodwill Intangível R$ 0,00 C 

1.02.05.01.28 Outros Intangíveis R$ 0,00 C 

1.02.05.01.29 (-) Outras Contas Redutoras do Intangível R$ 0,00 C 

1.02.05.01.55 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) - Intangível 

R$ 0,00 C 

1.02.05.01.56 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) do Goodwill - Intangível 

R$ 0,00 C 

1.02.05.01.75 
(-) Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Intangível R$ 0,00 C 

1^5.01.77 
Subconta - Ajuste Valor Presente Amortização 
Acumulada - Intangível 

R$ 0,00 C 

1.02.05.01.90 Subconta Adoção Inicial - Intangível R$ 0,00 C 

1.02,05.01.92 
Subconta Adoção Inicial Amortização Acumulada - 
Intangível 

R$ 0,00 C 

1.02.06 DIFERIDO R$ 0,00 C 

1.02.06.01 ATIVO DIFERIDO R$ 0,00 C 

1.02.06.01.01 Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais - Ativo 
Diferido R$ 0,00 C 

1.02.06,01.02 
Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas - 
Ativo Diferido 

R$ 0,00 C 

1.02.06.01.03 
Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis - Ativo 
Diferido R$ 0,00 C 

1,02.06.01.31 (-) Amortização Acumulada - Ativo Diferido R$ 0,00 C 

1.02.06.01.56 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) - Ativo Diferido R$ 0,00 C 

1.02.06.01.90 Subconta Adoção Inicial Ativo Diferido R$ 0,00 C 

2 PASSIVO R$ 7.020.653,37 C 

2.01 PASSIVO CIRCULANTE R$ 466.357,25 C 

2.01.01 OBRIGAÇÕES DO CIRCULANTE R$ 466.357,25 C 

2.01 .01 BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS - CIRCULANTE R$ 0,00 C 

2.01.01.01.01 Salários e Remunerações a Pagar R$ 0,00 C 

2.01.01.01.02 Participações no Resultado a Pagar R$ 0,00 C 

2.01.01.01.03 INSS a Recolher R$ 0,00 C 

2.01.01.01.04 FGTS a Recolher R$ 0,00 C 

2.01.01.01.05 Benefícios Não Monetários R$ 0,00 C 

2,01.01.01.09 Demais Encargos a Recolher R$ 0,00 C 

2.01.01.01.50 Benefícios Pós-Emprego R$ 0,00 C 

2.01.01.01.55 Outros Benefícios de Curto Prazo R$ 0,00 C 

2.01.01.01.60 Benefícios Rescisórios R$ 0,00 C 

2.01.01.03 FORNECEDORES CIRCULANTE R$ 466.357,25 C 

2.01.01.03.01 Fornecedores - Operações com Partes Não 
Relacionadas - No Pais Circulante 

R$ 466.357,25 C 

2.01.01.03.02 
Fornecedores - Operações com Partes Não 
Relacionadas - No Exterior Circulante 

R$ 0,00 C 

2.01.01.03.03 
Fornecedores - Operações com Partes Relacionadas - 
No País Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.03.04 Fornecedores - Operações com Partes Relacionadas - R$ 0,00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre 

Conta Referencial 

2.01.01.03.50 

2.01.01.03.90 

2.01.01.05 

2.01.01.05.01 

2.01.01.05.02 

2.01.01.05.50 

2 1.05.90 

2.01.01.07 

2.01.01.07.01 

2.01 01.07.02 

2.01.01.07.03 

2.01.01.07.04 

2.01.01.07.05 

2.01.01.07.06 

2.01.01.07.50 

2.01.01.07.90 

2.01.01.09 

2.01.01.09.01 

2,01.01.09.02 

2 n.09.03 
2.01":01.09.04 

2,01.01.09.05 

2.01.01.09.06 

2.01.01.09.07 

2.01.01.09.08 

2.01.01.09.09 

2.01.01.09.10 

2.01.01.09.11 

2.01.01.09.12 

2.01.01.09.13 

2.01.01.09.14 

2.01.01.09.28 

2.01.01.11 

2.01.01.11.01 

Descrição 

No Exterior Circulante 

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Fornecedores Circulante 

Subconta Adoção Inicial - Fornecedores - Circulante 

CONTAS A PAGAR CIRCULANTE 

Adiantamentos de Clientes - no Pais 

Adiantamentos de Clientes - no Exterior 

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Contas a Pagar - Circulante 
Subconta Adoção Inicial - Contas a Pagar - Circulante 

EMPRÈSTIMOS OU FINANCIAMENTOS 
CIRCULANTE 

Duplicatas Descontadas 

Empréstimos ou Financiamentos - no País - Circulante 

Empréstimos ou Financiamentos - no Exterior 
Circulante 

Adiantamentos de Contrato de Câmbio 

Arrendamento Mercantil - no Pais Circulante 

Arrendamento Mercantil - no Exterior - Circulante 

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Empréstimos e Financiamentos - 
Circulante 
Subconta Adoção Inicial - Empréstimos e 
Financiamentos - Circulante 

OBRIGAÇÕES FISCAIS CIRCULANTE 

IRRF a Recolher - Circulante 

IPI a Recolher - Circulante 

ICMS a Recolher - Circulante 

PIS a Recolher - Circulante 

COFINS a Recolher - Circulante 

IOF a Recolher - Circulante 

CIDE a Recolher - Circulante 

Tributos Municipais a Recolher 

Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos Federais 
Circulante 

Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos 
Estaduais e Municipais Circulante 
Contribuição a Recolher - Desoneração da Folha de 
Pagamento 

Tributos Retidos a Recolher - Circulante 

IRPJ a Recolher - Circulante 

CSLL a Recolher - Circulante 

Outros Tributos a Recolher - Circulante 

VALORES MOBILIÁRIOS HEDGE NO PAIS 

Derivativos - Hedge Valor Justo - No País 

Saldo Final Per Anterior 
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Relatório de Contas Referenciais ASS 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

2.01.01.11.02 Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No País R$ 0,00 C 

2.01.01.11.03 Derivativos - Hedge Investimento no Exterior - No País R$ 0,00 C 

2.01.01.11.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários 
Hedge - No País 

R$ 0,00 C 

2.01.01.11.90 
Subconta Adoção Inicial - Valores Mobiliários Hedge-
No País 

R$ 0.00 C 

2.01.01.12 VALORES MOBILIÁRIOS - HEDGE - NO EXTERIOR R$ 0,00 C 

2.01.01.12.01 Derivativos - Hedge Valor Justo - No Exterior R$ 0,00 C 

Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No Exterior R$ 0,00 C 

21.1.12.03 
Derivativos - Hedge Investimento no Exterior - No 
Exterior 

R$ 0,00 C 

2.01.01.12.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários 
Hedge - No Exterior 

R$ 0,00 C 

2.01.01.12.90 
Subconta Adoção Inicial - Valores Mobiliários Hedge - 
No Exterior 

R$ 0,00 C 

2.01.01.13 TÍTULOS DE DÍVIDA CIRCULANTE R$ 0,00 C 

2.01.01.13.01 Debêntures a Pagar Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.13.02 Prêmio na Emissão de Debêntures Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.13.04 Notas Promissórias a Pagar R$ 0,00 C 

2.01.01.13.05 Bonds a Pagar R$ 0,00 C 

2.01.01.13.06 Certificados de Recebíveis Imobiliários - CRI R$ 0,00 C 

2.01.01.13.07 Certificados de Recebíveis do Agronegócio - CRA R$ 0,00 C 

2.01.01.13.25 
Outros Títulos de Dívida a Pagar Pelo Custo 
Amortizado - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.13.27 (-) Custos a Amortizar Títulos de Dívida - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.13.28 
Outros Títulos de Dívida a Pagar Pelo Pelo Valor 
Justo(VJPR) - Circulante 

R$ 0,00 C 

2. 01.13.29 (-) Deságio a Apropriar Títulos de Dívida - Circulante R$ 0,00 C 

(-) Juros a Aprophar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Títulos de Dívida - Circulante 

R$ 0,00 C 

2.01.01.13.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo Títulos de Dívida a 
Pagar - Circulante 

R$ 0,00 C 

2.01.01.13.90 
Subconta Adoção Inicial - Títulos de Dívida - Circulante 

R$ 0,00 C 

2.01.01.15 PROVISÕES CIRCULANTE R$ 0,00 C 

2.01.01.15.01 Provisão para o Imposto de Renda R$ 0,00 C 

2.01.01.15.02 
Provisão para a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido 

R$ 0,00 C 

2.01.01.15.03 Férias a Pagar R$ 0,00 C 

2.01.01.15.04 13° Salário a Pagar R$ 0,00 C 

2.01.01.15.05 Provisões de Natureza Trabalhista - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.15.06 Provisões de Natureza Tributária Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.15.07 Provisões de Natureza Cível Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.15.28 Outras Provisões R$ 0,00 C 

2.01.01.15.50 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Provisões - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.17 OUTRAS OBRIGAÇÕES - CIRCULANTE R$ 0,00 C 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

7.0.6 Página 61 de 88 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0.00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ O C 



Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

2.01.01,17.01 
Mútuos Partes Não Relacionadas No Pais - Ciculante 

R$ 0,00 C 

2.01,01.17.02 
Mútuos - Partes Não Relacionadas No Exterior - 
Ciculante 

R$ 0,00 C 

2.01.01.17,03 Mútuos Partes Relacionadas No Pais Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.17.04 Mútuos - Partes Relacionadas No Exterior - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.17.09 
Contraprestação Contingente Passiva - Combinação de 
Negócios - Circulante 

R$ 0,00 C 

2.01.01.17.10 
Passivo Contingente Assumido em Combinação de 
Negócios - Circulante 

R$ 0,00 C 

2 1.17.11 Faturamento para Entrega Futura - Circulante R$ 0,00 C 

2.0-1.01.17.12 Juros sobre o Capital Próprio a Pagar - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.17.13 Dividendos a Pagar Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.17.15 Conta de Controle de Custo Contratado - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.17.16 Conta de Controle de Custo Orçado - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.17.25 Direitos Creditórios a Pagar - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.17.28 Outras Obrigações Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.17.50 
(-)Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) Outras Contas a Pagar - Circulante 

R$ 0,00 C 

2.01.01.17.60 CPC 47 - Passivos de Contrato - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.19 Receitas Diferidas R$ 0,00 C 

2.01.01.19.01 Receitas Diferidas R$ 0,00 C 

2.01.01.19.02 (-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas R$ 0,00 C 

2.01.01.19.03 Subvenção Governamental a Apropriar R$ 0,00 C 

2.01.01.19.50 (-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) Receitas Diferidas R$ 0,00 C 

2.02 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 1.765.209,41 C 

2.9111N OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO R$ 1.765.209,41 C 

2.02.01.01 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - LONGO 
PRAZO 

R$ 1.765.209,41 C 

2.02.01.01.01 Fornecedores - No País - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.01.02 Fornecedores - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.01.03 Credores por Financiamento - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.01.04 Títulos a Pagar - Longo Prazo R$ 75.546,21 C 

2.02.01.01.05 Duplicatas Descontadas - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.01.06 
Empréstimos ou Financiamentos - no País - Longo 
Prazo 

R$ 1.689.663,20 C 

2.02.01.01.07 
Empréstimos ou Financiamentos - no Exterior - Longo 
Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.01.08 Adiantamentos de Contrato de Câmbio R$ 0,00 C 

2.02.01.01.09 Arrendamento Mercantil - no País - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.01.10 Arrendamento Mercantil - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.01.11 Adiantamento de Clientes - no Pais - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.01.12 Adiantamento de Clientes - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.01.50 (-)Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor R$ 0.00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior 

2.02.01.01.70 

Presente (AVP) Empréstimos e Financiamentos - 
Longo Prazo 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Empréstimos e 
Financiamentos - Longo Prazo 

R$0,00 C 

2.02.01.01.90 
Subconta Adoção Inicial - Empréstimos e 
Financiamentos - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.02 BENEFÍCIOS A EMPREGADOS - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

2.02.01.02.01 Benefícios Pós Emprego - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.02.02 Outro Benefícios de Longo Prazo - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2. 1.02.03 Benefícios Rescisórios - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.Y .03 OBRIGAÇÕES FISCAIS - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

2.02.01.03.01 
Parcelamentos Especiais e Ordinários a Recolher - 
Tributos Federais - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.03.02 
Parcelamentos Especiais e Ordinários a Recolher - 
Tributos Estaduais e Municipais - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.03.28 Outros Tributos a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.05 PASSIVOS FISCAIS DIFERIDOS - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

2.02.01.05.01 
Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias - Longo 
Prazo R$0,00 C 

2.02.01.05.02 
Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias - Longo 
Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.07 TÍTULOS DE DÍVIDA - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

2.02.01.07.01 Debêntures a Pagar - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.07.02 Prêmio na Emissão de Debêntures - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.07.04 Notas Promissórias a Pagar Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.07.05 Bonds a Pagar R$ 0,00 C 

2.02.01.07.06 
Certificados de Recebiveis Imobiliários(CRI) Longo 
Prazo R$ 0,00 C 

2.111.07.07 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio(CRA) 
Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.07.25 
Outros Títulos de Dívida a Pagar - Pelo Custo 
Amortizado - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.07.27 (-) Custos a Amortizar - Títulos de Dívida - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.07.28 
Outros Títulos de Dívida a Pagar Pelo Pelo Valor 
Justo(VJPR) - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.07.29 (-) Deságio a Apropriar - Debêntures - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.07.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo Títulos de Dívida a 
Pagar - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.09 PROVISÕES - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

2.02.01.09.01 Provisões de Natureza Trabalhista - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.09.02 Provisões de Natureza Tributária - Longo Prazo R$ 0.00 C 

2.02.01.09.03 Provisões de Natureza eivai - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.09.28 Outras Provisões - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.10 OBRIGAÇÕES FISCAIS LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

2.02.01.10.01 IRRF a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.10.02 IPI a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.10.03 ICMS a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 
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R$ 0.00 C 

R$ e 00 C 

R$ 0 



Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

2.02.01.10.04 PIS a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.10.05 COFINS a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.10.06 IOF a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.10.07 CIDE a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.10.08 Tributos Municipais a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.10.09 
Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos Federais 
Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

2.2ii31.10.10 
Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos 
Estaduais e Municipais Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

21.T1.10.11 
Contribuição a Recolher - Desoneração da Folha de 
Pagamento - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.10.28 Outros Tributos a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11 OUTRAS OBRIGAÇÕES - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

2.02.01.11.01 Mútuos. Partes Não Relacionadas No Pais - Longo 
Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.11.02 Mútuos - Partes Não Relacionadas - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.03 Mútuos Partes Relacionadas No Pais - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.04 Mútuos - Partes Relacionadas No Exterior - Longo 
Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.10 Passivo Contingente Assumido em Combinação de 
Negócios - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.13 
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - Passivo 
- Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.15 Conta de Controle de Custo Contratado - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.16 Conta de Controle de Custo Orçado - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.22 
(-) Ajuste a Valor Presente Outras Contas a Pagar 
Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.28 Outras Obrigações - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2^1.11.50 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) Outras Obrigações - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.60 CPC 47 - Passivos de Contrato - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.70 Subconta - Ajuste a Valor Justo Outras Obrigações - 
Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.90 Subconta Adoção Inicial - Outras Obrigações - Longo 
Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.21 RECEITAS DIFERIDAS R$ 0,00 C 

2.02.01.21.01 Receitas Diferidas R$ 0,00 C 

2.02.01.21.02 (-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas R$ 0,00 C 

2.02.01.21.03 Subvenção Governamental a Apropriar R$ 0,00 C 

2.02.01.21.50 
(-) Juras a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Receita Diferida - Longo Prazo 

R$0,00 C 

2.02.01.21.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo Receita Diferida - 
Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.21.90 
Subconta Adoção Inicial - Receita Diferida - Longo 
Prazo 

R$ 0,00 C 

2.03 PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 4.789.086,71 C 

2.03.01 CAPITAL SOCIAL R$ 700.000,00 

2.03.01.01 CAPITAL REALIZADO - DE RESIDENTE NO PAIS R$ 700.000,00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior 

2.03.01.01.01 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais R$ 700.000,00 C 

2.03.01.01.21 
(-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Residentes 
no Pais 

R$ 0,00 C 

2.03.01.02 CAPITAL REALIZADO - DE NÃO RESIDENTE NO PAIS R$ 0,00 C 

2.03.01.02.01 
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no 
Exterior 

R$ 0,00 C 

2.03.01.02.10 (-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Residentes 
no Exterior 

R$ 0,00 C 

2.03.01.10 
GASTOS COM EMISSÕES DE TÍTULOS 
PATRIMONIAIS 

R$ 0,00 C 

2 1.10.01 (-) Gastos com Emissão de Ações R$ 0,00 C 

2.03.02 RESERVAS R$4.089.086,71 C 

2.03.02.01 RESERVAS DE CAPITAL R$ 0,00 C 

2.03.02.01.01 Ágio na Emissão de Ações R$ 0,00 C 

2.03.02.01.02 Reserva Especial de Ágio na Incorporação R$ 0,00 C 

2.03.02.01.03 Alienação de Partes Beneficiárias e Bónus de 
Subscrição R$ 0,00 C 

2.03.02.01.11 Doações e Subvenções para Investimentos (Reserva 
constituída até 31/12/2007) R$ 0,00 C 

2.03.02.01.12 Prêmio Recebido na Emissão de Debêntures (Reserva 
constituída até 31/12/2007) R$ 0,00 C 

2.03.02.01.99 Outras Reservas de Capital R$ 0,00 C 

2.03.02.02 RESERVAS DE REAVALIAÇÃO R$ 0,00 C 

2.03.02.02.01 Reavaliação de Ativos Próprios R$ 0,00 C 

2.03.02.02.02 Reavaliação de Ativos em Coligadas/Controladas 
avaliados pelo MEP R$ 0,00 C 

2.03.02.03 RESERVAS DE LUCROS R$ 4.089.086,71 C 

2.03.02.03.01 Reserva Legal R$ 0,00 C 

2. .03.02 Reserva Estatutária R$ 0,00 C 

2.0.5.1)2.03.03 Reserva para Contingência R$ 0,00 C 

2.03.02.03.04 Reserva de Incentivos Fiscais R$ 0,00 C 

2.03.02.03.05 Reserva de Lucros para Expansão R$ 0,00 C 

2.03.02.03.06 Reserva de Lucros a Realizar R$ 4.089.086,71 C 

2.03.02.03.07 Reserva Especial para Dividendo Obrigatório não 
Distribuído R$ 0,00 C 

2.03.02.03.08 Reserva de Prêmio na Emissão de Debêntures R$ 0,00 C 

2.03.02.03.09 
Reserva para Aumento de Capital (Lei n° 9.249/1995, 
art. 9°, §9°i 

R$ 0,00 C 

2.03.02.03.99 Outras Reservas de Lucros R$ 0,00 C 

2.03.03 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 0,00 C 

2.03.03.01 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 0,00 C 

2.03.03.01.01 
Contrapartidas Ajustes Ativos Financeiros Disponíveis 
para Venda R$ 0,00 C 

2.03.03.01.02 Contrapartidas Ajustes em Operações de Hedge R$ 0,00 C 

2.03.03.01.03 Contrapartida da Diferença Positiva de Ativo Imobilizado 
Transferido para Propriedade para Investimento R$ 0,00 C 

2.03.03.01.04 Contrapartida de Ajustes dos Planos de Benefícios a R$ 0,00 C 
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Saldo Final Per Atual 

R$ 700.000,00 C 
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R$ 0,00 C 
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R$ 4.089.086,71 C 
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R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 4.089.086,71 C 
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Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

2.03.03.01.05 

Empregados 

Contrapartida de Ajustes do Ativo Imobilizado e de 
Propriedades para Investimento - Adoção Inicial CPCs 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.01.06 Ajustes Acumulados de Conversão R$0,00 C R$0,00 C 

2.03.03.01.30 (-) Ajustes de Avaliação Patrimonial Negativos R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03,03.01.90 
Outros Resultados Abrangentes - Ajustes de Avaliação 
Patrimonial 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2 03.03.02 
AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL - 
REFLEXOS 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

^3.02.01 
Contrapartidas Ajustes Ativos Financeiros Disponíveis 
para Venda - Refexa 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.02.02 
Contrapartidas Ajustes em Operações de Hedge - 
Reflexa 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Contrapartida Diferença Positiva de Ativo Imobilizado 
2.03.03.02.03 Transferido para Propriedades para Investimento - R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Reflexa 

2.03.03.02.04 
Contrapartida Ajustes Planos de Benefícios a 
Empregados - Reflexa R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.02.05 
Contrapartida Ajustes Imobilizado e Propriedades para 
Investimento - Adoção Inicial CPCs - Reflexa 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.02.06 Ajustes Acumulados de Conversão - Reflexa R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.02.30 (-) Ajustes de Avaliação Patrimonial Negativos - Reflexa R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.02.90 
Outros Resultados Abrangentes - Ajustes de Avaliação 
Patrimonial - Reflexa R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.04 OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.04.01 OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.04.01.01 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da 
Assembléia R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.04.01.05 
Contraprestação Contingente - Combinação de 
Negócios - Patrimônio Líquido R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.âk4.01.10 Ajustes de Exercícios Anteriores R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

g -1)4.01.11 (-) Prejuízos Acumulados R$ 0,00 C R$0,00 C 

2.03.04.01.12 (-) Ações em Tesouraria R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.04.01.15 (-) Transações de Capital R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.04.01.90 Contas do Patrimônio Liquido Não Classificadas R$ 0,00 C R$ 0,00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial 

1 

1.01 

1.01.01 DISPONIBILIDADES 

1.01.01.01 CAIXA GERAL 

1.01.01.01.01 Caixa Matriz 

1.01.01.01.02 Caixa Filiais 

1.01.01.02 

Descrição 

1./11.02.01 
1.6 . .111.02.02 

1.01.01.04 

1 01.01.04.01 

1.01.01.05 

1.01.01.05.01 

1.01.01.05.02 

1,01.01.05.03 

1.01.01.05.10 

1,01.01.05.11 

1.01.01.05.15 

1.01.01.05.50 

1.01.01.05.55 

1.01.01.05.70 

1.911 1.05.90 

1.01.01.06 

1.01.01.06.01 

1.01.01.06.02 

1.01.01.06.03 

1.01.01.06.70 

1.01.01.06.90 

1.01.01.09 

1.01.01 09.01 

1.01.01.09.02 

1.01.01.09.03 

1.01.01.09.10 

1.01 01.09.11 

1 01.01.09.15 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS À VISTA 

Bancos Conta Movimento - No Pais 

Bancos Conta Movimento - No Exterior 

NUMERÁRIOS EM TRÂNSITO 

Numerários em Trânsito 

VALORES MOBILIÁRIOS - NÃO HEDGE - NO PAÍS 

Títulos para Negociação - Mensurados a Valor Justo Por 
Meio do Resultado (VJPR) - No País 

Títulos Disponíveis para Venda - No País 

Títulos Mantidos até o Vencimento - No País 

Debêntures Emitidas por Partes Relacionadas - No País 

Debêntures Emitidas por Partes Não Relacionadas - No 
Pais 

Outros Empréstimos e Recebiveis - No Pais 

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Valores Mobiliários - No País 
(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
(impairment)- Valores Mobiliários - No País 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários 
Não Hedge -No País 
Subconta Adoção Inicial - Valores Mobiliários Não 
Hedge - No País 

VALORES MOBILIÁRIOS - HEDGE - NO PAÍS 

Derivativos - Hedge Valor Justo - No País 

Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No País 

Derivativos - Hedge Investimento no Exterior - No País 

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários 
Hedge - No Pais 
Subconta Adoção Inicial - Valores Mobiliários Hedge - 
No Pais 
VALORES MOBILIÁRIOS - NÃO HEDGE - NO 
EXTERIOR 
Títulos para Negociação - Mensurados a Valor Justo por 
Meio de Resultado (VJPR) - No Exterior 

Títulos Disponíveis para Venda - No Exterior 

Títulos Mantidos até o Vencimento - No Exterior 

Debêntures emitidas por Partes Relacionadas - No 
Exterior 
Debêntures emitidas por Partes Não Relacionadas - No 
Exterior 

Outros Empréstimos e Recebiveis - No Exterior 

Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

R$ 6.761.388,81 D R$ 7.453.837,54 D 

R$ 2.509.661,96 D R$ 3.536.250,19 D 

R$ 832.173,32 C R$ 190,441,52 D 

R$ 25.933,44 D R$ 0,00 C 

R$ 25.933,44 D R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$858.106,76 C R$190.441,52 D 

R$ 858.106,76 C R$ 190.441,52 D 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 
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R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,ts C 



Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

1.01.01.09.50 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Valores Mobiliários - No Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.09.55 
(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
(Impairment)- Valores Mobiliários - No Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.09.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Não Hedge - No 
Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.09.90 
Subconta Adoção Inicial - Valores Mobiliários Não 
Hedge - No Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.10 VALORES MOBILIÁRIOS - HEDGE - NO EXTERIOR R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.10.01 Derivativos - Hedge Valor Justo - No Exterior R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1. 1.10.02 Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No Exterior R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.10.03 
Derivativos - Hedge Investimento no Exterior - No 
Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.10.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários 
Hedge - No Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01 01.10.90 
Subconta - Adoção Inicial - Valores Mobiliários Hedge - 
No Exterior R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.40 
RECURSOS NO EXTERIOR DECORRENTES DE 
EXPORTAÇÃO R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.40.01 Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.01.99 OUTRAS DISPONIBILIDADES R$0,00 C R$0,00 C 

1.01.01.99.01 Outras Disponibilidades R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02 CRÉDITOS R$ 3.271.480,30 D R$ 3.271.480,30 D 

1.01.02.01 ADIANTAMENTOS R$0,00 C R$0,00 C 

1.01.02.01.01 Adiantamentos a Fornecedores - no Pais Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.01.02 Adiantamentos a Fornecedores - no Exterior Circulante 
R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.01.03 Adiantamentos a Funcionários Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.01.04 Adiantamentos a Terceiros Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01‘.01.98 Outros Adiantamentos Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.02 DUPLICATAS A RECEBER R$3.271.480,30 D R$ 3.271.480,30 D 

1.01.02.02.01 Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não 
Relacionadas - no País R$ 3.271.480,30 D R$ 3.271.480,30 D 

1.01.02.02.02 Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não 
Relacionadas - no Exterior R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.02.03 Duplicatas a Receber - Operações com Partes 
Relacionadas - no Pais R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Duplicatas a Receber - Operações com Partes 1.01.02.02.04 
Relacionadas - no Exterior R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.02.50 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste da Valor 
Presente (AVP) Duplicatas a Receber R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.02.52 (-) Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação 
Duvidosa - Duplicatas a Receber R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.02.55 
(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
(Impairment) - Duplicatas a Receber R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.02.90 Subconta Adoção Inicial - Duplicatas a Receber R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.03 TRIBUTOS A RECUPERAR R$0,00 C R$0,00 C 

1.01.02.03.01 IPI a Recuperar R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.01.02.03.02 ICMS a Recuperar R$ 0,00 C R$ 00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior 

1,01,02.03.03 PIS a Recuperar - Crédito Básico R$0,00 C 

1.01.02.03.04 PIS a Recuperar - Crédito Presumido R$ 0,00 C 

1,01.02.03.05 COFINS a Recuperar. Crédito Básico R$ 0,00 C 

1.01.02.03.06 COFINS a Recuperar - Crédito Presumido R$ 0,00 C 

1.01.02.03.07 CIDE a Recuperar R$ 0,00 C 

1.01.02.03.40 Outros Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 0,00 C 

1.01.02.03.50 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Tributos a Recuperar 

R$ 0,00 C 

1.911k2.03.55 
(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
(Impairrnent) - Tributos a Recuperar 

R$ 0,00 C 

1.01.02.04 TRIBUTOS A COMPENSAR R$ 0,00 C 

1.01.02.04.01 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) R$ 0,00 C 

1.01.02.04.02 IRPJ Recolhido por Estimativa R$ 0,00 C 

1.01.02.04.03 IRPJ Saldo Negativo R$ 0,00 C 

1.01.02.04.04 CSLL Retida na Fonte R$ 0,00 C 

1.01.02.04.05 CSLL Recolhida por Estimativa R$ 0,00 C 

1.01.02.04.06 CSLL Saldo Negativo R$0,00 C 

1.01.02.04.07 PIS/PASEP Retido na Fonte R$ 0,00 C 

1.01.02.04.08 PIS/PASEP a Compensar R$ 0,00 C 

1.01.02.04.09 COFINS Retida na Fonte R$ 0,00 C 

1.01.02.04.10 COFINS a Compensar R$ 0,00 C 

1.01.02.04.11 IPI a Compensar R$ 0,00 C 

1.01.02.04.12 IOF a Compensar R$ 0,00 C 

1.01.02.04.13 Imposto de Importação a Compensar R$ 0,00 C 

1142.04.14 Imposto de Exportação a Compensar R$ 0,00 C 

1.01:02.04.15 ITR a Compensar R$ 0,00 C 

1.01.02.04.16 CIDE a Compensar R$ 0,00 C 

1.01.02.04.17 Contribuição Previdenciária Retida na Prestação de 
Serviços R$ 0,00 C 

1.01.02.04.18 Contribuição Previdenciária a Compensar R$ 0,00 C 

1.01.02.04.40 Outros Tributos a Compensar R$ 0,00 C 

1,01.02.04,50 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Tributos a Compensar R$ 0,00 C 

1.01.02.04.55 
(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
(Impairment)- Tributos a Compensar R$ 0,00 C 

1.01.02.09 OUTROS CRÉDITOS CIRCULANTE R$ 0,00 C 

1.01.02.09.01 
Mútuos com Partes Não Relacionadas Circulante - No 
Pais R$ 0,00 C 

1.01.02.09.02 
Mútuos com Partes Não Relacionadas Circulante - No 
Exterior R$0,00 C 

1.01.02.09.03 Dividendos a Receber - Circulante - No Pais R$ 0,00 C 

1.01.02.09.04 Dividendos a Receber - Circulante - No Exterior R$ 0,00 C 

1.01.02.09.05 Juros Sobre o Capital Próprio a Receber - Circulante R$ 0,00 c 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

1.01.02.09.06 
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital Ativo - 
Circulante 

R$ 0,00 C 

1.01.02.09.07 Outros Juros a Receber - Circulante R$0,00 C 

1.01.02.09.09 
Contraprestação Contingente Ativa - Combinação de 
Negócios - Circulante 

R$ 0,00 C 

1.01.02.09.10 Demais Créditos a Receber - Circulante R$ 0,00 C 

1.01.02.09.11 Depósitos em Contencioso - Circulante R$ 0,00 C 

1.01.02.09.12 Outros Créditos em Contencioso - Circulante R$ 0,00 C 

1. 02.09.20 Direitos Creditorios Cedidos R$0,00 C 

1W2.09.21 (-) Deságio na Cessão de Títulos R$ 0,00 C 

1.01.02.09.25 Direitos Creditórios a Receber R$ 0,00 C 

1.01.02.09.50 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) Outros Créditos - Circulante 

R$ 0,00 C 

1.01.02.09.55 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) - Outros Créditos - Circulante 

R$ 0,00 C 

1.01.02.09.60 CPC 47 - Ativos de Contrato - Circulante R$ 0,00 C 

1.01.02.09.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo Outros Créditos - 
Circulante 

R$ 0,00 C 

1.01.03 ESTOQUES R$ 70.354,98 D 

1.01.03.01 ESTOQUES DE MERCADORIAS R$ 70.354,98 D 

1.01.03.01.01 Mercadorias para Revenda R$ 70.354,98 D 

1.01.03.01.55 
(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido - 
Estoque Mercadorias R$ 0,00 C 

1.01.03.01.70 Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Mercadorias R$ 0,00 C 

1.01.03.01.75 
Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Estoque 
Mercadorias R$ 0,00 C 

1.01.03.01.90 Subconta Adoção Inicial - Estoques de Mercadorias R$ 0,00 C 

1. 3.02 ESTOQUES DE PRODUTOS R$0,00 C 

153.02.01 Insumos (materiais diretos) R$0,00 C 

1.01,03.02.02 Outros Materiais R$ 0,00 C 

1.01.03.02.03 Produtos em Elaboração R$ 0,00 C 

1.01.03.02.04 Produtos Acabados R$ 0,00 C 

1.01.03.02.55 
(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Liquido - 
Estoque Produtos R$ 0,00 C 

1.01.03.02.70 Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque de Produtos R$ 0,00 C 

1.01.03.02.75 Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Estoque de 
Produtos R$ 0,00 C 

1.01.03.02.90 Subconta Adoção Inicial - Estoques de Produtos R$ 0,00 C 

1.01.03.03 ESTOQUES - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA R$ 0,00 C 

1.01.03.03.01 Terrenos - Atividade Imobiliária R$ 0,00 C 

1.01.03.03.02 Imóveis Adquiridos para Revenda - Atividade Imobiliária R$ 0,00 C 

1.01.03.03.03 Obras em Andamento - Atividade Imobiliária R$ 0,00 C 

1.01.03.03.04 Imóveis à Venda - Atividade Imobiliária R$ 0,00 C 

1.01.03.03.05 Construções em Andamento de Imóveis Destinados à 
Venda R$ 0,00 c 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

1.01.03.03.06 Materiais de Construção - Atividade Imobiliária R$0,00 C 

1.01.03.03.55 
(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Liquido - 
Estoque Atividade Imobiliária 

R$ 0,00 C 

1.01.03.03.75 
Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Estoque 
Atividade Imobiliária 

R$ 0,00 C 

1.01.03.03.90 
Subconta Adoção Inicial - Estoques Atividade 
Imobiliária 

R$ 0,00 C 

1.01.03.04 ESTOQUES - LONGA MATURAÇÃO R$ 0,00 C 

1.01.03.04.01 lnsumos (materiais diretos) - Estoque Longa Maturação R$ 0,00 C 

1 3.04 .02 Outros Materiais - Estoque Longa Maturação R$ 0,00 C 

1.01.03.04.03 Produtos em Elaboração - Estoque Longa Maturação R$ 0,00 C 

1.01.03.04.04 Produtos Acabados - Estoque Longa Maturação R$ 0,00 C 

1.01.03.04.55 
(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Liquido - 
Estoque Longa Maturação 

R$ 0,00 C 

1.01.03.04.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Longa 
Maturação 

R$0,00 C 

1.01.03.04.75 
Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Estoque 
Longa Maturação 

R$ 0,00 C 

1.01.03.04.90 
Subconta Adoção Inicial - Estoques Longa Maturação R$ 0,00 C 

1.01.03.05 ESTOQUES - ATIVIDADE RURAL R$ 0,00 C 

1.01.03.05.01 Produtos Agropecuários de Origem Animal R$ 0,00 C 

1.01.03.05.02 Produtos Agropecuários de Origem Vegetal R$ 0,00 C 

1.01.03.05.03 lnsumos Agropecuários R$ 0,00 C 

1.01.03.05.04 Outros Materiais - Atividade Rural R$ 0,00 C 

1.01.03.05.55 
(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido - 
Estoque Atividade Rural R$ 0,00 C 

1.01.03.05.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Atividade 
Rural R$ 0,00 C 

1(81,3.05.75 Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Estoque 
Atividade Rural R$ 0,00 C 

1.01.03.05.90 Subconta Adoção Inicial - Estoques Atividade Rural R$ 0,00 C 

1.01.03.06 ESTOQUES SERVIÇOS R$ 0,00 C 

1.01.03.06.01 Materiais Aplicados na Produção de Serviços R$ 0,00 C 

1.01.03.06.02 Serviços em Andamento R$ 0,00 C 

1.01.03.06.03 Serviços Acabados R$ 0,00 C 

1.01.03.06.55 
(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Liquido - 
Estoque Serviços R$ 0,00 C 

1.01.03.06.70 Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Serviços R$ 0,00 C 

1.01.03 06.75 Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Estoque 
Serviços R$ 0,00 C 

1.01.03.06.90 Subconta Adoção Inicial - Estoque Serviços R$ 0,00 C 

1.01.03.07 ESTOQUES (OUTROS) R$ 0,00 C 

1.01.03.07.01 Material em Almoxarifado R$ 0,00 C 

1.01.03.07.02 Material Destinado à Destruição R$ 0,00 C 

1.01.03.07.03 Sucata R$ 0,00 C 

1.01.03.07.04 Outros Estoques R$ 0,00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

1.01.03.07.55 
(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Liquido - 
Estoques Outros 

R$ 0,00 C 

1,01.03.07.75 
Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Estoque 
Outros 

R$ 0,00 C 

1.01.03.07.90 Subconta Adoção Inicial - Estoque Outros R$ 0,00 C 

1.01.05 DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE R$ 0,00 C 

1.01.05.01 DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE R$ 0,00 C 

1.01.05.01.01 Alugueis Pagos Antecipadamente R$ 0,00 C 

1^5.01.02 Prémios de Seguros a Apropriar R$ 0,00 C 

1nig5.01.03 Encargos Financeiros a Apropriar R$ 0,00 C 

1.01.05.01.09 Outros Custos e Despesas Pagos Antecipadamente R$ 0,00 C 

1.01.10 ATIVO BIOLÓGICO - CIRCULANTE R$ 0,00 C 

1.01.10.01 
ATIVO BIOLÓGICO AVALIADO PELO VALOR JUSTO - 
CIRCULANTE 

R$ 0,00 C 

1.01.10.01.01 
Ativo Biológico Consumível - Origem Animal Pelo Valor 
Justo 

R$ 0,00 C 

1.01.10.01.02 
Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal Pelo Valor 
Justo 

R$ 0,00 C 

1.01.10.01.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Ativos 
Biológicos Consumíveis Pelo Valor Justo - Circulante 

R$ 0,00 C 

1.01.10.01.75 Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Ativos 
Biológicos Pelo Valor Justo - Circulante R$ 0,00 C 

1.01.10.01.90 Subconta Adoção Inicial - Ativo Biologico R$ 0,00 C 

1.01.10.02 
ATIVO BIOLÓGICO AVALIADO PELO CUSTO - 
CIRCULANTE R$ 0,00 C 

1.01.10.02.01 Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo 
Custo R$ 0,00 C 

1.01.10.02.02 Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo 
Custo R$ 0,00 C 

( - ) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
,n0.02.55 (Impairment) - Ativos Biológicos Consumível - Pelo R$ 0,00 C 

Custo 

1.01.10.02.75 
Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Ativos 
Biológicos Consurniveis - Pelo Custo R$ 0,00 C 

1.01.11 ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA R$ 0,00 C 

1.01.11.01 ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA R$ 0,00 C 

1.01.11.01.01 Ativo Não Circulante Mantido Para Venda R$ 0,00 C 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 

1.01.11.01.55 Recuperável (Impaiment) - Ativo Não Circulante Mantido 
para Venda 

R$ 0,00 C 

1.01.11.01.70 Subconta - Ajuste a Valor Justo Ativo Não Circulante 
Mantido para Venda R$ 0,00 C 

1.01.11.01.75 
Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Ativo Não 
Circulante Mantido para Venda R$ 0,00 C 

1.01.11.01.90 
Subconta Adoção Inicial - Ativo Não circulante Mantido 
para Venda R$ 0,00 C 

1.02 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 4.251.726,85 D 

1.02.01 REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

1.02.01.01 CRÉDITOS E VALORES - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

1.02.01.01.01 Clientes - Longo Prazo R$ 0,00 C 
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Proc N9.(g3111,.. 

Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior 

1,02.01.01.02 
Mútuos com Partes Não Relacionadas - Ativo- Longo 
Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.01.03 Mútuos com Partes Relacionadas - Ativo - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.01.04 
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - Ativo - 
Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.01.07 Títulos Patrimoniais Avaliados pelo Custo - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.01.09 
Contraprestação Contingente Ativa - Combinação de 
Negócios Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.01.10 Outros Valores Mobiliários - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,00 C 

11)1.01.19 
(-) Outras Contas Retificadoras Créditos e Valores - 
Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.01.20 Direitos Creditorios Cedidos Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.01.21 (-) Deságio na Cessão de Títulos Longo Prazo R$ 0,00 C 

1,02.01.01.25 Direitos Creditorios a Receber Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.01.26 
Duplicatas a Receber Operações com Partes Não 
Relacionadas no País Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.01.27 
Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não 
Relacionadas no Exterior Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.01.28 
Duplicatas a Receber - Operações com Partes 
Relacionadas no País Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.01.29 
Duplicatas a Receber - Operações com Partes 
Relacionadas no Exterior Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.01.50 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Créditos Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.01.52 
(-) Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação 
Duvidosa Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.01.55 
(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
(Impairment) - Créditos e Valores - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.01.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Créditos Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

Subconta Adoção Inicial - Créditos e Valores Longo 1Â101.01.90 Prazo R$ 0,00 C 

111,11.02 VALORES MOBILIÁRIOS - NO PAIS R$ 0,00 C 

1.02.01.02.01 Títulos para Negociação - No Pais - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.02.02 Títulos Disponíveis para Venda - No País - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.02.03 Títulos Mantidos até o Vencimento - No País - Longo 
Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.02.10 Debèntures Emitidas por Partes Relacionada - No País 
- Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.02.11 Debêntures Emitidas por Partes Não Relacionada - No 
Pais - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.02.14 Outros Valores Mobiliários No País - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.02.15 Outros Empréstimos e Recebíveis No Pais - Longo 
Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.02.16 Outros Juros a Receber No País - Longo Prazo R$ 0,00 C 

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
1.02.01.02.50 Presente (AVP) Valores Mobiliários No País - Longo R$ 0,00 C 

Prazo 
(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 

1.02.01.02.55 (Impairment) - Valores Mobiliários - No País - Longo R$ 0,00 C 
Prazo 

1.02.01.02.70 Subconta - Ajuste a Valor Justo Valores Mobiliários No 
Pais - Longo Prazo R$ 0,00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial Descrição 

SCP: 

Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

1.02.01.02.90 
Subconta Adoção Mobiliários- Valores Mobiliários - No Pais 
Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.03 VALORES MOBILIÁRIOS - NO EXTERIOR R$ 0,00 C 

1.02.01.03.01 Títulos para Negociação - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.03.02 
Títulos  Disponíveis para Venda - No Exterior - Longo R$ 0,00 C 
Prazo 

1.02.01.03.03 
Títulos Mantidos até o Vencimento - No Exterior Longo 
Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.03.04 
Debêntures emitidas por Partes Relacionada No 
Exterior - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

10,1.03.05 Debêntures emitidas por Partes Não Relacionada - No 
Exterior - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.03.06 
Outros Empréstimos e Recebíveis No Exterior - Longo 
Prazo 

R$ 0,00 C 

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
1.02.01.03.50 Presente (AVP) Valores Mobiliários No Exterior - Longo R$ 0,00 C 

Prazo 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 

1.02.01.03.55 Recuperável (Impairment) - Valores Mobiliário - No R$ 0,00 C 
Exterior - Longo Prazo 

1.02.01.03.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo Valores Mobiliários No 
Exterior - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.03.90 
Subconta Adoção Inicial - Valores Mobiliários - No 
Exterior Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.05 ATIVOS FISCAIS DIFERIDOS - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

1.02.01 01 .05. Créditos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias e Base 
de Cálculo Negativa - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.05.02 
Créditos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias e 
Prejuízos Fiscais - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.07 CRÉDITOS EM CONTENCIOSO - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

1.02.01.07.01 Depósitos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1à‘01.07.10 Outros Créditos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1!,,Y01.07.55 
( - ) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
(Impairment) - Créditos em Contencioso Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.08 TRIBUTOS A RECUPERAR - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.08.01 IPI a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.08.02 ICMS a Recuperar- Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.08.03 PIS a Recuperar - Crédito Básico - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.08.04 PIS a Recuperar - Crédito Presumido - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.08.05 COFINS a Recuperar - Crédito Básico - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.08.06 COFINS a Recuperar - Crédito Presumido - Longo 
Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.08.07 CIDE a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.08.40 Outros Impostos e Contribuições a Recuperar - Longo 
Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.08.50 (-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Tributos a Recuperar - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

1.02.01.08.55 
(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 
(Impairment) - Tributos a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,00 C 

1.02.01.09 DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE - LONGO 
PRAZO R$ 0,00 C 

1.02.01.09.01 Alugueis pagos Antecipadamente - Longo Prazo R$0,00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial Descrição 

1.02.01.09.02 Prêmios de Seguros a Apropriar - Longo Prazo 

1.02.01.09.03 Encargos Financeiros a Apropriar Longo Prazo 

Outros Custos e Despesas Pagos Antecipadamente - 
1.02.01.09.09 Longo Prazo 

1.02.01.10 ATIVO BIOLÓGICO - LONGO PRAZO 

Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo Valor 
1.02.01.10.01 Justo - Longo Prazo 

Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo 
1.02.01.10.02 Valor Justo - Longo Prazo 

e 10.10 
Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo 

l,11. Custo - Longo Prazo 
Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo 

1.02.01.10.11 Custo - Longo Prazo 
( - ) Perdas por Redução ao Valor Recuperável 

1.02.01.10.55 (Impairment) - Ativos Biológicos Consumível Longo 
Prazo 
Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Ativos 

1.02.01.10.70 Biológicos - Longo Prazo 
Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Ativos 

1.02.01.10.75 Biológicos - Longo Prazo 
Subconta Adoção Inicial Ativo Biológico Longo Prazo 

1.02.01.10.90 

1.02.01.15 OUTROS CRÉDITOS LONGO PRAZO 

1.02.01.15.01 Outros Créditos - Longo Prazo 

1.02.01.15.60 CPC 47 - Ativos de Contrato - Longo Prazo 

1.02.02 INVESTIMENTOS 

1.02.02.01 
PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM SOCIEDADES - 
NO PAÍS 

1.02.02.01.01 Participações Permanentes em Controladas - no Pais 

1.02.02.01.04 Participações Permanentes em Coligadas - no Pais 

1 2.01.05 
Participações Permanentes em Joint Ventures e 
Sociedades de Propósito Especifico (SPE) - no Pais 
Participações Permanentes em Outras Sociedades do 

1.02.02.01.06 Mesmo Grupo ou Controle Comum - Avaliadas pelo 
Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no Pais 
Participações em Sociedades em Conta de Participação 

1.02.02.01.07 (SCP) - Sócio Ostensivo - Avaliadas pelo Método de 
Equivalência Patrimonial (MEP) - no País 

1.02.02.01 Participações em Sociedades em Conta de Participação .08 
(SCP) - Sócio Participante - no País 

1.02.02.01.10 Goodvvill em Investimentos - no País 

1.02.02.01.11 Mais Valia em Investimentos - no País 

1.02.02.01.12 (-) Menos Valia em Investimentos - no País 

1.02.02.01.20 Ágios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 - no 
País 

1.02.02.01.21 (-) Deságios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 
- no País 

1.02.02.01.40 (-) Lucros a Apropriar em Vendas com Controladas -no 
Pais 

1.02.02.01.41 (-) Lucros a Apropriar em Vendas com Coligadas -no 
Pais 

1.02.02.01.42 (-) Lucros a Apropriar em Vendas com Joint Ventures - 
no País 

Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 
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R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

7.0.6 Página 75 de 88 



Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial 

1.02.02.01.43 

1.02.02.01.55 

1.02.02.01.56 

1d1132.01.60 

13f02.01.65 

1.02.02.01.75 

1.02.02.01.80 

1.02.02.01.81 

1.02,02.01.82 

1.02.02.01.84 

1.02.02.01.85 

1.02.02.01.86 

1.02.02.02 

1.02.02.02.01 

1.02.02.02.02 

10412.02.03 

1.02.02.02.04 

1.02.02.02.05 

1.02.02.02.06 

1.02.02.02.10 

1.02.02.02.11 

1.02.02.02.12 

1.02.02.02.20 

1.02.02.02.21 

1.02.02.02.40 

1.02.02.02.41 

1.02.02.02.42 

Descrição 

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com outras 
sociedades - Avaliadas pelo Método de Equivalência 
Patrimonial (MEP) - no Pais 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) de Participações 
Permanentes Avaliadas pelo Método de Equivalência 
Patrimonial - no Pais 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) do Goodwill em Investimentos 
- no Pais 
Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Reflexo - Ganho 
ou Perda na Investida 
Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) de Subscrição de 
Capital - Ganho ou Perda de Capital 
(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) de 
Participação Societária 
Subconta - Mais Valia da Participação Anterior - 
Estágios 
(-) Subconta - Menos Valia da Participação Anterior - 
Estágios 

Subconta Goodwill da Participação Anterior - Estágios 

Subconta - Variação de Mais Valia da Participação 
Anterior - Estágios 
(-) Subconta - Variação de Menos Valia da Participação 
Anterior - Estágios 
Subconta - Variação de Goodwill da Participação 
Anterior - Estágios 
PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM SOCIEDADES - 
NO EXTERIOR 
Participações Permanentes em Controladas - no 
Exterior 
Subconta - Tributação em Base Universais (TBU) - 
Controladas Diretas - No Exterior 
Subconta - Tributação em Base Universais (TBU) - 
Controladas Indiretas - no Exterior 
Participações Permanentes em Coligadas - Avaliadas 
pelo Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no 
Exterior 
Participações Permanentes em Joint Ventures - 
Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial 
(MEP) - no Exterior 
Participações Perrnamentes em Outras Sociedades do 
Mesmo Grupo ou Controle Comum - Avaliadas pelo 
Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no Exterior 

Goodwill em Investimentos - no Exterior 

Mais Valia em Investimentos - no Exterior 

(-) Menos Valia em Investimentos - no Exterior 

Ágios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 - no 
Exterior 
(-) Deságios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 
- no Exterior 
(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Controladas - no 
Exterior 
(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Coligadas - no 
Exterior 
(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Joint Ventures - 
no Exterior 

Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0.00 C 

R$ 0,00 C 

R$0.00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 
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R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 
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R$0,00 C 
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R$ 0,00 C 
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  proc N°t2-1711

Relatório de Contas Referenciais Ass 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com outras 
1.02.02.02.43 sociedades - Avaliadas pelo Método de Equivalência R$ 0,00 C R$ 0.00 C 

Patrimonial (MEP) - no Exterior 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 

1.02.02.02.55 
Recuperável (Impairment) em Participações 
Permanentes Avaliadas pelo Método de Equivalência 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Patrimonial (MEP) - no Exterior 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 

1.02.02.02.56 Recuperável (Impairment) do Goodwill em Investimentos R$ 0,00 C R$ 0,00 C 
- no Exterior 

^2.02.60 
Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Reflexo - Ganho 
ou Perda na Investida no Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0.00 C 

1:02.02.02.65 
Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) de Subscrição de 
Capital - Ganho ou Perda de Capital no Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.02.02.02.75 
(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) de 
Participação Societária no Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.02.02.02.80 
Subconta - Mais Valia da Participação Anterior - 
Estágios no Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.02.02.02.81 
(-) Subconta - Menos Valia da Participação Anterior - 
Estágios no Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.02.02.02.82 
Subconta - Goodwill da Participação Anterior - Estágios 
nu Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.02.02.02.84 
Subconta - Variação de Mais Valia da Participação 
Anterior - Estágios no Exterior R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.02.02.02.85 
(-) Subconta - Variação de Menos Valia da Participação 
Anterior- Estágios no Exterior R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.02.02.02.86 
Subconta - Variação de Goodwill da Participação 
Anterior - Estágios no Exterior 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.02.02.03 PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.02.02.03.01 
Imóveis Próprios em Construção - Propriedades para 
Investimento R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.02.02.03.05 Imóveis Próprios Pelo Custo - Propriedades para 
Investimento R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

"2.03.06 
Imóveis Próprios Valor Justo - Propriedades para 
Investimento R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.02.02.03.08 
Imóveis Objeto de Leasing Financeiro Propriedades 
para Investimento R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.02.02.03.30 
(-) Depreciação Acumuladas Propriedades para 
Investimento R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
1.02.02.03.55 Recuperável (Impairment) - Propriedades para R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Investimento 

1.02.02.03.70 Subconta - Ajuste a Valor Justo Propriedades para 
Investimentos. R$ 0,00 C R$ 0.00 C 

1.02.02.03.71 Subconta - Ajuste Valor Justo Depreciação Acumulada 
Propriedade para Investimento R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.02.02.03.75 (-) Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) 
Propriedades para Investimento R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.02.02.03.76 Subconta - Ajuste Valor Presente Depreciação 
Acumulada - Propriedades para Investimento R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.02.02.03.90 Subconta Adoção Inicial Propriedades para 
Investimento R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.02.02.03.91 Subconta Adoção Inicial Depreciação Acumulada - 
Propriedades para Investimento R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

1.02.02.03.95 
Subconta Adoção Inicial - Taxa de Depreciação 
Diferente - Propriedades para Investimento R$ 0,00 C R$ 0.00 C 

1.02.02.10 OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES R$ 0,00 c Oo C 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

7.0.6 Página 77 de 88 



Fls  

Proc. 

Relatório de Contas Referenciais Ass 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior 

1.02.02.10.03 Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais R$ 0,00 C 

1.02.02.10.10 Outros Investimentos Permanentes R$ 0,00 C 

1.02.02.10.20 (-) Outras Contas Retificadoras R$ 0,00 C 

1.02.02.10.50 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) Outros Investimentos Permanentes 

R$ 0,00 C 

1.02.02.10.55 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável de Outros Investimentos 

R$ 0,00 C 

1.02.02.10.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Outros Investimentos 
Permanentes 

R$ 0,00 C 

1 2.10.90 n
Subconta Adoção Inicial - Outros Investimentos 
Permanentes 

R$ 0,00 C 

1.02.03 IMOBILIZADO R$ 4.251.726,85 D 

1.02.03.01 IMOBILIZADO - AQUISIÇÃO R$ 3.651.726,85 D 

1.02.03.01.01 Terrenos R$ 0,00 C 

1.02.03.01.02 Edifícios e Construções R$ 0,00 C 

1.02.03.01.03 Construções em Andamento - Imóvel Próprio R$ 0,00 C 

1.02.03.01.04 Outras Imobilizações em Andamento R$ 0,00 C 

1.02.03.01.05 Benfeitorias em Imóveis de Terceiros R$0,00 C 

1.02.03.01.06 Máquinas, Equipamentos e Instalações Industriais R$ 3.641.395,00 D 

1.02.03.01.07 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais R$ 0,00 C 

1.02.03.01.08 Veículos R$ 0,00 C 

1.02.03.01.09 Embarcações R$ 0,00 C 

1.02.03.01.10 Aeronaves R$ 0,00 C 

1.02.03.01.11 Recursos Minerais R$ 0,00 C 

1.02.03.01.12 Dutos e Tubulações R$ 0,00 C 

A03.01.13 Linhas de Transmissão Elétrica R$ 0,00 C 

1.-03.01.14 Antenas e Torres de Transmissão R$ 0,00 C 

1.02.03.01.15 Máquinas Empregadas na Atividade Rural R$ 0,00 C 

1.02.03.01.16 Tratores e Demais Veículos Empregados na Atividade 
Rural 

R$ 0,00 C 

1.02.03.01.28 Outras Imobilizações por Aquisição R$ 0,00 C 

1.02.03.01.30 (-) Depreciação Acumulada - Imobilizado R$ 10.331,85 D 

1.02.03.01.31 (-) Amortização Acumulada - Imobilizado R$ 0,00 C 

1.02.03.01.32 (-) Exaustão Acumulada - Imobilizado R$ 0,00 C 

1.02.03.01.55 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) - Imobilizado 

R$ 0,00 C 

1.02.03.01.75 (-) Subconta - Ajuste Valor Presente Imobilizado R$ 0,00 C 

1.02.03.01.76 
Subconta - Ajuste Valor Presente Depreciação 
Acumulada - Imobilizado 

R$ 0,00 C 

1.02.03.01.77 
Subconta - Ajuste Valor Presente Amortização 
Acumulada - Imobilizado 

R$ 0,00 C 

.01. 1.02.03 78 
Subconta - Ajuste Valor Presente Exaustão Acumulada 
- Imobilizado 

R$ 0,00 C 

1.02.03.01.90 Subconta Adoção Inicial - Imobilizado R$ 0,00 C 

1.02.03.01.91 Subconta Adoção Inicial Depreciação Acumulada - R$ 0,00 C 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

7.0.6 

Saldo Final Per Atual 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0.00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 3.917.587,35 D 

R$ 3.467.587,35 D 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 3.467.497,35 D 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 90,00 D 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ si0 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior 

1.02.03.01.92 

1.02.03.01.93 

1.02.03.01.95 

Imobilizado 

Subconta Adoção inicial Amortização Acumulada - 
Imobilizado 
Subconta Adoção Inicial Exaustão Acumulada - 
Imobilizado 
Subconta Adoção Inicial Taxa Depreciação Diferente - 
Imobilizado 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

1.02.03.02 IMOBILIZADO LEASING FINANCEIRO R$ 600.000,00 D 

1.02.03.02.01 Veículos R$ 0,00 C 

193.02.02 Embarcações R$ 0,00 C 

1. .03.02.03 Aeronaves R$ 0,00 C 

1.02.03.02.04 Máquinas, Equipamentos e Instalações Industriais R$ 450.000,00 D 

1.02.03.02.05 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais R$ 0,00 C 

1.02.03.02.06 Imóveis R$ 0,00 C 

1.02.03.02.09 

1.02.03.02.30 

1.02.03.02.31 

1.02.03.02.32 

Outras Imobilizações por Arrendamento 

(-) Depreciação Acumulada - Imobilizado -Leasing 
Financeiro 
(-) Amortização Acumulada - Imobilizado -Leasing 
Financeiro 
(-) Exaustão Acumulada - Imobilizado -Leasing 
Financeiro 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 

R$ 0,00 C 

R$ 150.000,00 D 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

1.02.03.02.55 Recuperável (Impairment) - Imobilizado - Leasing 
Financeiro 

R$ 0,00 C 

1.02.03.04 

1.02.03.04.01 

1.02.03.04.02 

ATIVO BIOLÓGICO - DE PRODUÇÃO 

Ativo Biológico de Produção - Origem Animal Pelo Valor 
Justo 
Ativo Biológico de Produção - Origem Vegetal Pelo 
Valor Justo 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

.3.04.03 

1.02.03.04.04 

1.02.03.04.30 

Ativo Biológico de Produção - Origem Animal Pelo 
Custo 
Ativo Biológico de Produção - Origem Vegetal - Pelo 
Custo 
(-) Depreciação Acumulada Ativos Biológicos de 
Produção 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

1.02.03.04.32 (-) Exaustão Acumulada Ativos Biológicos de Produção 

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 

R$ 0,00 C 

1.02.03.04.55 

1.02.03.04.70 

Recuperável (Impairment) - Ativos Biológicos de 
Produção 
Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Ativos 
Biológicos de Produção 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

1.02.03.04.75 

1.02.03.04.76 

1.02.03.04.78 

1.02.03.04.90 

1.02.03.04.91 

1.02.03.04.93 

(-) Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Ativos 
Biológicos de Produção 
Subconta - Ajuste Valor Presente Depreciação 
Acumulada - Ativos Biológicos de Produção 
Subconta - Ajuste Valor Presente Exaustão Acumulada 
- Ativos Biológicos de Produção 
Subconta Adoção Inicial - Ativos Biológicos de 
Produção 
Subconta Adoção Inicial Depreciação Acumulada Ativo 
Biológico de Produção 
Subconta Adoção Inicial Exaustão Acumulada Ativo 
Biológico de Produção 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 
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Saldo Final Per Atual 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 450.000,00 D 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 450.000,00 D 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 
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Proc N2 001 91

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior 

1 .02.03.04. 95 
Subconta Adoção Inicial Taxa Depreciação Diferente - 
Ativos Biológicos de Produção 

R$ 0,00 C 

1.02.03.05 OUTROS IMOBILIZADOS R$ 0,00 C 

1 02 03 05 03 . . . . 
Imobilizados Recebidos em Subvenções 
Governamentais 

R$ 0,00 C 

1.02.03.05.04 
(-) Redutoras de Imobilizados Recebidos em 
Subvenções Governamentais 

R$ 0,00 C 

1.02.03.05.28 Outros Imobilizados R$ 0,00 C 

1.02.03.05.29 (-) Outras Contas Redutoras do Imobilizado R$ 0,00 C 

^ 3.05.30 
(-) Outras Depreciações, Amortizações e Quotas de 
Exaustão Acumuladas 

R$ 0,00 C 

1.02.03,05.70 Subconta - Ajuste a Valor Justo Outros Imobilizados R$ 0,00 C 

1.02.03.05.75 (-) Subconta - Ajuste Valor Presente Imobilizado R$ 0,00 C 

1.02.03.05.76 
Subconta - Ajuste Valor Presente Depreciação 
Acumulada 

R$ 0,00 C 

1.02.03.05.90 Subconta Adoção Inicial - Outros Imobilizados R$ 0,00 C 

1 .02.03. 05 . 91 
Subconta Adoção Inicial Depreciação, Amort., 
Exaustão Acumulada Outros Imobilizados 

R$ 0,00 C 

1.02.03.05.92 
Subconta Adoção Inicial Amortização Acumulada - 
Intangível 

R$ 0,00 C 

1.02.03.05.95 
Subconta Adoção Inicial Taxa Depreciação Diferente - 
Outros Imobilizados 

R$ 0,00 C 

1.02.05 INTANGÍVEL R$ 0,00 C 

1.02.05.01 ATIVOS INTANGÍVEIS R$ 0,00 C 

1.02.05.01.01 Marcas R$ 0,00 C 

1.02.05.01.02 Patentes e Segredos Industriais R$ 0,00 C 

1.02.05.01.03 Direitos de Exploração de Serviços Públicos R$ 0,00 C 

1.02.05.01.04 Direitos de Exploração de Recursos Florestais R$ 0,00 C 

5.01.05 Direitos de Exploração de Recursos Minerais R$0,00 C 

1.02.05.01.06 Direitos de Exploração de Recursos Hídricos R$ 0,00 C 

1.02.05.01.07 Direitos Autorais R$ 0,00 C 

1.02.05.01.08 Património Cultural R$ 0,00 C 

1.02.05.01.09 Fundo de Comércio R$ 0,00 C 

1.02.05.01.10 Software ou Programas de Computador R$ 0,00 C 

1.02.05.01.11 Contratos de Aluguel R$ 0,00 C 

1.02.05.01.12 Contratos de Franquias R$ 0,00 C 

1.02.05.01.13 Desenvolvimento de Produtos ou Serviços R$ 0,00 C 

1.02.05.01.14 Direito Readquirido R$ 0,00 C 

1 .02.05.01 15. 
Leasing Operacional Contratado pela Adquirida em 
Condições Mais Favoráveis R$ 0,00 C 

1.02.05.01.16 Intangíveis Não Reconhecidos na Adquirida R$0,00 C 

1.02.05.01.17 Intangíveis Recebidos em Subvenções Governamentais R$ 0,00 C 

1.02.05.01.18 
(-) Redutora de Intangíveis Recebidos em Subvenções 
Governamentais 

R$ 0,00 C 

1.02.05.01.20 (-) Amortização Acumulada - Intangível R$ 0,00 C 
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Ass 

Saldo Final Per Atual 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0.00 C 

R 



Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior 

1.02.05.01.21 Goodwill Intangível R$ 0,00 C 

1.02.05.01.28 Outros Intangíveis R$ 0,00 C 

1.02.05.01.29 (-) Outras Contas Redutoras do Intangível R$ 0,00 C 

1.02.05.01.55 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) - Intangível 

R$ 0,00 C 

1.02.05.01.56 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) do Goodwill - Intangível 

R$ 0,00 C 

1.02.05.01.75 
(-) Subconta Ajuste a Valor Presente (AVP) - Intangível R$ 0,00 C 

1eN5.01.77 
Subconta - Ajuste Valor Presente Amortização 
Acumulada - Intangível 

R$ 0,00 C 

1.02.05.01.90 Subconta Adoção Inicial - Intangível R$ 0,00 C 

1.02.05.01.92 
Subconta Adoção Inicial Amortização Acumulada - 
Intangível 

R$ 0,00 C 

1.02.06 DIFERIDO R$ 0,00 C 

1.02.06.01 ATIVO DIFERIDO R$ 0,00 C 

1.02.06.01.01 
Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais - Ativo 
Diferido 

R$ 0,00 C 

1.02.06.01.02 
Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas - 
Ativo Diferido 

R$ 0,00 C 

1.02.06.01.03 
Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis - Ativo 
Diferido 

R$ 0,00 C 

1.02.06.01.31 (-) Amortização Acumulada - Ativo Diferido R$ 0,00 C 

1.02.06.01.56 
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor 
Recuperável (Impairment) - Ativo Diferido 

R$ 0,00 C 

1.02.06.01.90 Subconta Adoção Inicial Ativo Diferido R$ 0,00 C 

2 PASSIVO R$ 7.020.653,37 C 

2.01 PASSIVO CIRCULANTE R$ 466.357,25 C 

2.01.01 OBRIGAÇÕES DO CIRCULANTE R$ 466.357,25 C 

201111111.01 BENEFíCIOS E ENCARGOS SOCIAIS - CIRCULANTE R$ 0,00 C 

2.01.01.01.01 Salários e Remunerações a Pagar R$ 0,00 C 

2.01.01.01.02 Participações no Resultado a Pagar R$ 0,00 C 

2.01.01.01.03 INSS a Recolher R$ 0,00 C 

2.01.01.01.04 FGTS a Recolher R$ 0,00 C 

2.01.01.01.05 Benefícios Não Monetários R$ 0,00 C 

2.01.01.01.09 Demais Encargos a Recolher R$ 0,00 C 

2.01.01.01.50 Benefícios Pós-Emprego R$ 0,00 C 

2.01.01.01.55 Outros Benefícios de Curto Prazo R$ 0,00 C 

2.01.01.01.60 Benefícios Rescisórios R$ 0,00 C 

2.01.01.03 FORNECEDORES CIRCULANTE R$ 466.357,25 C 

2.01.01.03.01 
Fornecedores - Operações com Partes Não 
Relacionadas - No Pais Circulante 

R$ 466.357,25 C 

2.01.01.03.02 
Fornecedores - Operações com Partes Não 
Relacionadas - No Exterior Circulante 

R$ 0,00 C 

2.01.01.03.03 Fornecedores - Operações com Partes Relacionadas - 
No Pais Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.03.04 Fornecedores - Operações com Partes Relacionadas - R$ 0,00 C 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Saldo Final Per Atual 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0.00 C 

R$0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 7.453.837,54 C 

R$471.344,45 C 

R$ 471.344.45 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 466.357,25 C 

R$ 466.357,25 C 

R$ 0,00 C 

O R$ 0,00 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 

2.01.01.03.50 

No Exterior Circulante 

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Fornecedores Circulante 

R$ 0,00 C 

2.01.01.03.90 Subconta Adoção Inicial - Fornecedores - Circulante R$0,00 C 

2.01.01.05 CONTAS A PAGAR CIRCULANTE R$ 0,00 C 

2.01.01.05.01 Adiantamentos de Clientes - no Pais R$ 0,00 C 

2.01.01.05.02 Adiantamentos de Clientes - no Exterior R$ 0,00 C 

2.v9S,1.05.50 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Contas a Pagar - Circulante 

R$ 0,00 C 

2. 01.05.90 
Subconta Adoção Inicial - Contas a Pagar - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.07 
EMPRÉSTIMOS OU FINANCIAMENTOS 
CIRCULANTE 

R$ 0,00 C 

2.01.01.07.01 Duplicatas Descontadas R$ 0,00 C 

2.01.01.07.02 Empréstimos ou Financiamentos - no País - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.07.03 
Empréstimos ou Financiamentos - no Exterior 
Circulante 

R$ 0,00 C 

2.01.01.07.04 Adiantamentos de Contrato de Câmbio R$ 0,00 C 

2.01.01.07.05 Arrendamento Mercantil - no Pais Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.07.06 Arrendamento Mercantil - no Exterior - Circulante R$ 0,00 C 

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
2.01.01.07.50 Presente (AVP) - Empréstimos e Financiamentos - R$ 0,00 C 

Circulante 

2.01.01.07.90 
Subconta Adoção Inicial- Empréstimos e 
Financiamentos - Circulante 

R$ 0,00 C 

2.01.01.09 OBRIGAÇÕES FISCAIS CIRCULANTE R$ 0,00 C 

2.01.01.09.01 IRRF a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.09.02 IPI a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

4 1)11.09.03 ICMS a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

2.0.1..01.09.04 PIS a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.09.05 COFINS a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.09.06 IOF a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.09.07 CIDE a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.09.08 Tributos Municipais a Recolher R$ 0,00 C 

2.01.01.09.09 
Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos Federais 
Circulante 

R$ 0.00 C 

2.01.01.09.10 
Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos 
Estaduais e Municipais Circulante 

R$ 0,00 C 

2.01.01.09.11 
Contribuição a Recolher - Desoneração da Folha de 
Pagamento 

R$ 0.00 C 

2.01.01.09.12 Tributos Retidos a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.09.13 IRPJ a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.09.14 CSLL a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.09.28 Outros Tributos a Recolher - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.11 VALORES MOBILIÁRIOS HEDGE NO PAIS R$ 0,00 C 

2.01.01.11.01 Derivativos - Hedge Valor Justo - No País R$ 0,00 C 
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R$ 0,00 C 
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R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 
Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 
Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior 
2,01.01.11.02 Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No País R$ 0,00 C 
2.01.01.11.03 Derivativos - Hedge Investimento no Exterior - No País R$ 0,00 C 

2.01.01.11.70 Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários 
Hedge - No País R$ 0,00 C 

2.01.01.11.90 Subconta Adoção Inicial - Valores Mobiliários Hedge - 
No País R$ 0.00 C 

2.01.01.12 VALORES MOBILIÁRIOS - HEDGE - NO EXTERIOR R$ 0,00 C 

2.01.01.12.01 Derivativos - Hedge Valor Justo - No Exterior R$ 0,00 C 

211.12.02 Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No Exterior R$ 0,00 C 

2! T1 .12 .0 3 
Derivativos - Hedge Investimento no Exterior - No 
Exterior R$ 0,00 C 

2.01.01.12.70 Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários 
Hedge - No Exterior 

R$ 0,00 C 

2.01.01.12.90 
Subconta Adoção Inicial- Valores Mobiliários Hedge - 
No Exterior 

R$ 0,00 C 

2.01.01.13 TÍTULOS DE DÍVIDA CIRCULANTE R$ 0,00 C 

2.01.01.13.01 Debêntures a Pagar Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.13.02 Prêmio na Emissão de Debêntures Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.13.04 Notas Promissórias a Pagar R$ 0,00 C 

2.01.01.13.05 Bonds a Pagar R$ 0,00 C 

2.01.01.13.06 Certificados de Recebíveis Imobiliários - CRI R$ 0,00 C 

2.01.01.13.07 Certificados de Recebiveis do Agronegócio - CRA R$ 0,00 C 

2.01.01.13.25 
Outros Títulos de Divida a Pagar Pelo Custo 
Amortizado - Circulante 

R$ 0,00 C 

2.01.01.13.27 (-) Custos a Amortizar Títulos de Divida - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.13.28 
Outros Títulos de Dívida a Pagar Pelo Pelo Valor 
Justo(VJPR) - Circulante 

R$ 0,00 C 

2Âii01 .13.29 (-) Deságio a Apropriar Títulos de Dívida - Circulante R$ 0,00 C 

2r.!1.13.50 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Títulos de Dívida - Circulante 

R$ 0,00 C 

2.01.01.13.70 
Subconta - Ajuste a Valor Justo Títulos de Dívida a 
Pagar - Circulante 

R$ 0,00 C 

2.01.01.13.90 
Subconta Adoção Inicial - Títulos de Dívida - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.15 PROVISÕES CIRCULANTE R$ 0,00 C 

2.01.01.15.01 Provisão para o Imposto de Renda R$ 0,00 C 

2.01.01.15.02 
Provisão para a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido 

R$ 0,00 C 

2.01.01.15.03 Férias a Pagar R$0,00 C 

2.01.01.15.04 130 Salário a Pagar R$ 0,00 C 

2.01.01.15.05 Provisões de Natureza Trabalhista - Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.15.06 Provisões de Natureza Tributária Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.15.07 Provisões de Natureza Cível Circulante R$ 0,00 C 

2.01.01.15.28 Outras Provisões R$ 0,00 C 

2.01.01.15.50 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) - Provisões - Circulante 

R$ 0,00 C 

2.01.01.17 OUTRAS OBRIGAÇÕES - CIRCULANTE R$ 0,00 C 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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Saldo Final Per Atual 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0.00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

0,00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial 

2,01.01.17.01 

2.01.01.17,02 

2.01.01.17.03 

2.01.01.17.04 

2.01.01.17.09 

2.01.01.17.10 

2 1.17.11 

2.01.01.17.12 

2.01.01.17.13 

2.01.01.17.15 

2.01.01.17.16 

2.01.01.17.25 

2.01.01.17.28 

2.01.01.17.50 

2.01.01.17.60 

2.01,01.19 

2.01.01.19.01 

2.01.01.19.02 

2.01.01.19.03 

2.01.01.19.50 

2.02 

2 1 

2.02.01.01 

2.02.01.01.01 

2.02.01.01.02 

2.02.01.01.03 

2.02.01.01.04 

2.02.01.01.05 

2.02.01.01.06 

2.02.01.01.07 

2.02.01.01.08 

2.02.01.01.09 

2.02.01.01.10 

2.02.01.01.11 

2.02.01.01.12 

2.02.01.01.50 

Descrição 

3. 5tIL 

Proc. N2-021 1 1 

Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 
Mútuos Partes Não Relacionadas No Pais - Ciculante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Mútuos - Partes Não Relacionadas No Exterior - 
Ciculante 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Mútuos Partes Relacionadas No Pais Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Mútuos - Partes Relacionadas No Exterior - Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Contraprestação Contingente Passiva - Combinação de 
Negócios - Circulante 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Passivo Contingente Assumido em Combinação de 
Negócios - Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Faturamento para Entrega Futura - Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Juros sobre o Capital Próprio a Pagar - Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Dividendos a Pagar Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Conta de Controle de Custo Contratado - Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Conta de Controle de Custo Orçado - Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Direitos Creditórios a Pagar - Circulante R$ 0.00 C R$ 0,00 C 

Outras Obrigações Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

(-)Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) Outras Contas a Pagar - Circulante 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

CPC 47 - Passivos de Contrato - Circulante R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Receitas Diferidas R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Receitas Diferidas R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

(-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Subvenção Governamental a Apropriar R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) Receitas Diferidas 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 1.765.209,41 C R$ 1.765.209,41 C 

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO R$ 1.765.209,41 C R$ 1.765.209,41 C 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - LONGO 
PRAZO 

R$ 1.765209,41 C R$ 1.765.209,41 C 

Fornecedores - No Pais - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Fornecedores - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Credores por Financiamento - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Títulos a Pagar - Longo Prazo R$ 75.546,21 C R$ 75.546,21 C 

Duplicatas Descontadas - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Empréstimos ou Financiamentos - no País - Longo R$ 1.689.663,20 C R$ 1.689.663,20 C 
Prazo 
Empréstimos ou Financiamentos - no Exterior - Longo 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 
Prazo 

Adiantamentos de Contrato de Câmbio R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Arrendamento Mercantil - no Pais - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Arrendamento Mercantil - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Adiantamento de Clientes - no Pais - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Adiantamento de Clientes - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

(-)Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor R$ 0,00 C 0,00 C 
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2.02.01.01.70 

2.02.01.01.90 

2.02.01.02 

2.02.01.02.01 

2.02.01.02.02 

1,01.03 

1.02.03 

2.02.01.03.01 

2.02.01.03.02 

2.02.01.03.28 

2.02.01.05 

2.02.01.05.01 

2.02.01.05.02 

2.02.01.07 

2.02.01.07.01 

2.02.01.07.02 

2.02.01.07.04 

2.02.01.07.05 

2.02.01.07.06 

*1.07.07 

2.02.01.07.25 

2.02.01.07.27 

2.02.01.07.28 

2.02.01.07.29 

2.02.01,07.70 

2.02.01.09 

2.02.01.09.01 

2.02.01.09.02 

2.02.01.09.03 

2.02.01.09.28 

2.02.01.10 

2.02.01.10.01 

2.02.01.10.02 

2.02.01.10.03 

Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior Saldo Final Per Atual 
Presente (AVP) Empréstimos e Financiamentos - 
Longo Prazo 
Subconta - Ajuste a Valor Justo - Empréstimos e 
Financiamentos - Longo Prazo 
Subconta Adoção Inicial - Empréstimos e R$ 0,00 C Financiamentos - Longo Prazo 

BENEFÍCIOS A EMPREGADOS - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

Benefícios Pós Emprego - Longo Prazo R$ 0,00 C 

Outro Benefícios de Longo Prazo - Longo Prazo R$ 0,00 C 

Benefícios Rescisórios - Longo Prazo R$ 0,00 C 

OBRIGAÇÕES FISCAIS - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

Parcelamentos Especiais e Ordinários a Recolher- R$ 0,00 C Tributos Federais - Longo Prazo 
Parcelamentos Especiais e Ordinários a Recolher - R$ 0,00 C Tributos Estaduais e Municipais - Longo Prazo 

Outros Tributos a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

PASSIVOS FISCAIS DIFERIDOS - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias - Longo R$ 0,00 C 
Prazo 
Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias - Longo R$ 0,00 C 
Prazo 

TÍTULOS DE DIVIDA - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

Debêntures a Pagar - Longo Prazo R$ 0,00 C 

Prêmio na Emissão de Debêntures - Longo Prazo R$ 0,00 C 

Notas Promissórias a Pagar Longo Prazo R$ 0,00 C 

Bonds a Pagar R$ 0,00 C 

Certificados de Recebíveis Imobiliários(CRI) Longo R$ 0,00 C 
Prazo 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio(CRA) R$ 0,00 C 
Longo Prazo 
Outros Títulos de Dívida a Pagar - Pelo Custo R$ 0,00 C 
Amortizado - Longo Prazo 

(-) Custos a Amortizar - Títulos de Dívida - Longo Prazo R$ 0,00 C 

Outros Títulos de Dívida a Pagar Pelo Pelo Valor R$ 0,00 C 
Justo(VJPR) - Longo Prazo 

(-) Deságio a Apropriar - Debêntures - Longo Prazo R$ 0,00 C 

Subconta - Ajuste a Valor Justo Títulos de Dívida a R$ 0,00 C 
Pagar Longo Prazo 

PROVISÕES - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

Provisões de Natureza Trabalhista - Longo Prazo R$ 0,00 C 

Provisões de Natureza Tributária - Longo Prazo R$ 0,00 C 

Provisões de Natureza Cível - Longo Prazo R$ 0,00 C 

Outras Provisões - Longo Prazo R$ 0,00 C 

OBRIGAÇÕES FISCAIS LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

IRRF a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

IPI a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 c 

ICMS a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R ,00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior 

2.02.01.10.04 

2.02.01.10.05 

2.02.01.10.06 

2.02.01.10.07 

PIS a Recolher - Longo Prazo 

COFINS a Recolher - Longo Prazo 

IOF a Recolher - Longo Prazo 

CIDE a Recolher - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

2.02.01.10.08 Tributos Municipais a Recolher - Longo Prazo R$0,00 C 

2.02.01.10.09 Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos Federais 
Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.10.10 Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos 
Estaduais e Municipais Longo Prazo R$ 0,00 C 

2,1.10.11 Contribuição a Recolher - Desoneração da Folha de 
Pagamento - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01,10.28 Outros Tributos a Recolher - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11 OUTRAS OBRIGAÇÕES - LONGO PRAZO R$ 0,00 C 

2.02.01.11.01 Mútuos - Partes Não Relacionadas No País - Longo 
Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.02 Mútuos - Partes Não Relacionadas - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.03 Mútuos Partes Relacionadas No Pais - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.04 Mútuos - Partes Relacionadas No Exterior - Longo 
Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.10 Passivo Contingente Assumido em Combinação de 
Negócios - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.13 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - Passivo 
- Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.15 Conta de Controle de Custo Contratado - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.16 Conta de Controle de Custo Orçado - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.22 
(-) Ajuste a Valor Presente Outras Contas a Pagar 
Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.28 Outras Obrigações - Longo Prazo R$ 0,00 C 

21,1.11.50 (-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP) Outras Obrigações - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.0r:41.11.60 CPC 47- Passivos de Contrato - Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.70 Subconta - Ajuste a Valor Justo Outras Obrigações - 
Longo Prazo R$ 0,00 C 

2.02.01.11.90 Subconta Adoção Inicial - Outras Obrigações - Longo 
Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.21 RECEITAS DIFERIDAS R$ 0,00 c 

2.02.01.21.01 Receitas Diferidas R$ 0,00 C 

2.02.01.21.02 (-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas R$ 0,00 C 

2,02,01.21.03 Subvenção Governamental a Apropriar R$ 0,00 C 

2.02.01.21.50 
(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor 
Presente (AVP)- Receita Diferida - Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.21.70 Subconta - Ajuste a Valor Justo Receita Diferida - 
Longo Prazo 

R$ 0,00 C 

2.02.01.21.90 
Subconta Adoção Inicial Receita Diferida - Longo 
Prazo 

R$ 0,00 C 

2.03 PATRIMÓNIO LIQUIDO R$ 4.789.086,71 C 

2.03.01 CAPITAL SOCIAL R$ 700.000,00 C 

2.03.01.01 CAPITAL REALIZADO - DE RESIDENTE NO PAIS R$ 700.000,00 C 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

7.0.6 

Saldo Final Per Atual 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 c 

R$ 0,00 C 

R$ 5.217.283,68 C 

RS 700.000,00 C 

R$ 700. 0,00 C 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 SCP: 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

Conta Referencial Descrição Saldo Final Per Anterior 

2.03.01.01.01 

2.03.01.01.21 

2.03.01.02 

2.03.01.02.01 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 

(-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Residentes 
no País 

CAPITAL REALIZADO - DE NÃO RESIDENTE NO PAIS 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no 
Exterior 

R$ 700.000,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

2.03.01.02.10 (-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Residentes 
no Exterior R$ 0,00 C 

2.03.01.10 GASTOS COM EMISSÕES DE TÍTULOS 
PATRIMONIAIS R$ 0,00 C 

21.1.10.01 (-) Gastos com Emissão de Ações R$ 0,00 C 

2.03.02 RESERVAS R$ 4.089.086,71 C 

2.03.02.01 RESERVAS DE CAPITAL R$ 0,00 C 

2.03.02.01.01 Ágio na Emissão de Ações R$ 0,00 C 

2.03.02.01.02 Reserva Especial de Ágio na Incorporação R$ 0,00 C 

2.03.02.01.03 Alienação de Partes Beneficiárias e Bônus de 
Subscrição R$ 0,00 C 

2.03.02.01.11 Doações e Subvenções para Investimentos (Reserva 
constituída até 31/12/2007) R$ 0,00 C 

2.03.02.01.12 Prêmio Recebido na Emissão de Debêntures (Reserva 
constituída até 31/12/2007) R$ 0,00 C 

2.03.02.01.99 Outras Reservas de Capital R$ 0,00 C 

2.03.02.02 RESERVAS DE REAVALIAÇÃO R$ 0,00 C 

2.03.02.02.01 Reavaliação de Ativos Próprios R$ 0,00 C 

2.03.02.02.02 Reavaliação de Ativos em Coligadas/Controladas 
avaliados pelo MEP R$ 0,00 C 

2.03.02.03 RESERVAS DE LUCROS R$ 4.089.086,71 C 

2.03.02.03.01 Reserva Legal R$0,00 C 

92.03.02 Reserva Estatutária R$ 0,00 C 

2.03.03 Reserva para Contingência R$ 0,00 C 

2.03.02.03.04 Reserva de Incentivos Fiscais R$ 0,00 C 

2.03.02.03.05 Reserva de Lucros para Expansão R$ 0,00 C 

2.03.02.03.06 Reserva de Lucros a Realizar R$ 4.089.086,71 C 

2.03.02.03.07 Reserva Especial para Dividendo Obrigatório não 
Distribuído R$ 0,00 C 

2.03.02.03.08 Reserva de Prêmio na Emissão de Debêntures R$ 0,00 C 

2.03.02.03.09 

2.03.02.03.99 

Reserva para Aumento de Capital (Lei n°9.249/1995, 
art. 9°, § 9°) 

Outras Reservas de Lucros 

R$ 0,00 C 

R$ 0,00 C 

2.03.03 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 0,00 C 

2.03.03.01 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$0.00 C 

2.03.03.01.01 Contrapartidas Ajustes Ativos Financeiros Disponíveis 
para Venda R$ 0,00 C 

2.03.03.01.02 Contrapartidas Ajustes em Operações de Hedge R$ 0,00 C 

2.03.03.01.03 
Contrapartida da Diferença Positiva de Ativo Imobilizado 
Transferido para Propriedade para Investimento R$ 0,00 C 

2.03.03.01.04 Contrapartida de Ajustes dos Planos de Benefícios a R$ 0,00 C 

Is.

Proc. N 

Ass.. 

Saldo Final Per Atual 

R$ 700.000,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 4.517.283,68 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 4.517.283,68 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 4.517.283,68 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 00 
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Relatório de Contas Referenciais 

Nome Empresarial: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.791.171/0001-08 

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre 

SCP: 

Conta Referencial 

2.03.03.01.05 

Descrição 

Empregados 

Contrapartida de Ajustes do Ativo Imobilizado e de 
Propriedades para Investimento - Adoção Inicial CPCs 

Saldo Final Per Anterior 

R$ 0,00 C 

Saldo Final Per Atual 

R$ 0,00 C 

2.03.03.01.06 Ajustes Acumulados de Conversão R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.01.30 (-) Ajustes de Avaliação Patrimonial Negativos R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.01.90 
Outros Resultados Abrangentes - Ajustes de Avaliação 
Patrimonial R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.02 
AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL - 
REFLEXOS 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2..02.01 Contrapartidas Ajustes Ativos Financeiros Disponíveis 
para Venda - Refexa R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.02.02 Contrapartidas Ajustes em Operações de Hedge - 
Reflexa R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Contrapartida Diferença Positiva de Ativo Imobilizado 
2.03.03.02.03 Transferido para Propriedades para Investimento - R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Reflexa 

2.03.03.02.04 Contrapartida Ajustes Planos de Benefícios a 
Empregados - Reflexa R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.02.05 
Contrapartida Ajustes Imobilizado e Propriedades para 
Investimento - Adoção Inicial CPCs - Reflexa 

R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.02.06 Ajustes Acumulados de Conversão - Reflexa R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.02.30 (-) Ajustes de Avaliação Patrimonial Negativos - Reflexa R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.03.02.90 
Outros Resultados Abrangentes - Ajustes de Avaliação 
Patrimonial - Reflexa R$0,00 C R$0,00 C 

2.03.04 OUTRAS CONTAS DO PATRIMÓNIO LIQUIDO R$ 0,00 C R$0,00 C 

2.03.04.01 OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 0,00 C R$0,00 C 

2.03.04.01.01 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da 
Assembléia 

R$ 0,00 C R$0,00 C 

2.03.04.01.05 
Contraprestação Contingente - Combinação de 
Negócios - Patrimônio Líquido 

R$ 0,00 C R$0,00 C 

2Âik04.01.10 Ajustes de Exercícios Anteriores R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

W4.01.11 (-) Prejuízos Acumulados R$ 0,00 C R$0,00 C 

2.03.04.01.12 (-) Ações em Tesouraria R$ 0,00 C R$0,00 C 

2.03.04.01.15 (-) Transações de Capital R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

2.03.04.01.90 Contas do Patrimônio Líquido Não Classificadas R$ 0,00 C R$ 0,00 C 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 44,  A 

4*. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.791.171/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/07/2003 

NOME EMPRESARIAL 

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BANDEIRA SERVICOS E CONSTRUCOES 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
49.24-8-00 -Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV JOSE OLAVO SAMPAIO 
NÚMERO 

1325 
COMPLEMENTO 

SALA 002 

IMENCEP

35.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

PRESIDENTE DUTRA 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VALEEMPREENDIMENTOSRV@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 

(99) 3663-2657 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL EFR) ....* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/09/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***.**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/07/2021 às 11:06:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 
CNPJ: 05.791.171/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08.35.47 do dia 07/0712021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/01/2022. 
Código de controle da certidão: Fl5A.B7F1.9157.31341 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 042177/21 Data da 21/06/2021 15:56:14 

Inscrição Estadual: 123184827 CPF/CNPJ:05791171000108 

Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA 

wereço: AVE JOSE OLAVO SAMPAIO, 1325 SALA 002 CEP: 65760000 

finfone: (99)36630145 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/1012021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
d ívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/06/2021 15:56:14 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 146184/21 Data da 30/03/2021 08:04:02 

Inscrição Estadual: 123184827 CPF/CNPJ:05791171000108 

Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA 

E/Nreço: AVE JOSE OLAVO SAMPAIO, 1325 SALA 002 CEP. 65760000 

Telefone: (99)36630145 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 

AUTO DE INFRACAO 

358455919 

358460360 

04/03/2021 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO) 

22/03/2021 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO) 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão; 01/04/2021 11:41:37 



1020210087900643 

PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS — CND 
Número: 00000924442021 

Data de expedição: 21/06/2021 15:28:07 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte BANDEIRA 
CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. que possui o CNPJ 
05.791.171/0001-08 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a 
presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 05.791.171/0001-08 

Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Endereço: JOSE OLAVO SAMPAIO 
Número: 1325 
Município: PRESIDENTE DUTRA 

Regime tributário: 
NORMAL 03/09/2013 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Data de inicio de atividade: 

Código de validação: E8620042AD4D40BB9D336F11C6F5223F 
Data de validade da certidão: 19/09/2021 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - CNDA 

Número: 00000924432021 
Data de expedição: 21/06/2021 15:25:26 

Fls. 4- aè 
Proc. Na31,21._ 

Ass.. 

CERTIFICADO 

1020210087900642 ' 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte BANDEIRA 
CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. que possui o CNPJ 
05.791.171/0001-08 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos em Divida Ativa, até a presente 
data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 05.791.171/0001-08 
Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

Endereço: JOSE OLAVO SAMPAIO 
Número: 1325 
Município: PRESIDENTE DUTRA 

Regime tributário: 
NORMAL 03/09/2013 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Data de inicio de atividade: 

Código de validação: E6A0E4C837DE24CC4B67C52F6DA20D74 
Data de validade da certidão: 19/09/2021 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: 
NOME EMPRESARIAL: 

NOME FANTASIA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
NATUREZA JURÍDICA: 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: 
ÓRGÃO DE REGISTRO: 
CAPITAL SOCIAL: 
REG. TRIBUTÁRIO: 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 
UVRO: 

TV. LICENCIADA VINCULADA: 

TIPO PORTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 

JURÍDICA CNPJ: 
BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

BANDEIRA SERVICOS E CONSTRUCOES 
5015 SITUAÇÃO CADASTRAL 
2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CONTRATO SOCIAL 
JUNTA COMERCIAL - 
700.000,00 
Normal 
N20 
SIM 

DEMAIS 

ENDEREÇOS 

FOLHA: 

ÚLT. ATUAL CONTR. 
MIRE: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
TIPO ESTABELECIMENTO: 
REGIME PAGAMENTO: 
TIPO ENQUADRAMENTO: 
DATA DO REGISTRO: 

Proc. 

As•

05791171000108 

Ativo 

24/07/2003 

Sede / Matriz 
DE COMPETENCIA 
LTDA 
24/07/2003 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE LOCALIZAÇÃO: 

TIPO DE IMÓVEL: 

CIDADEJUF: 

ENDEREÇO: 
COMPLEMENTO: 

POVOADO: 

CCIR: 

DATUM REFERENCIA: 

LONGITUDE: 

ZONA URBANA 

COMERCIAL 

PRESIDENTE DUTRA / MA 

AV JOSE OLAVO SAMPAIO 

SALA 002 

INDEREÇO CORRESPONDÉNCIA 

CIDADEJUF: 

ENDEREÇO: 
COMPLEMENTO.

USO DO IMÓVEL: PROPRIO 

INSC. IMOBILIÁRIA: 

NÚMERO: 

CEP: 

BAIRRO: 

ZONA RURAL: 

NIRF: 

LATITUDE: 

1325 

65760000 

CENTRO 

NÚMERO: 
CEP: 

BAIRRO: 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO 

Poder Judiciarto TJMA. Seio. 
AU TENT03157597THMN2L1131-1N012, 23/06/2021 
15:22:14, Ato: 13.10, Total R$ 5,12 Emol R$ 4,63 
FERC R$ 0,13 FADEP R$ 0,18 FEMP R$ 0,18 
consulte em httpanaelo.tana. juabr 

------------ AUTENTICAÇÃO -----Autentico a presente cópia reprogrMica, por reprodução do documento original e com a qual e dou fé. 
Presidente D 
Em tes " 

IA e 

Emot, ent s: R 

3 de junho de 2021. 
ade. 

DESCRIÇÃO 

SANTOS SILVA COSTA - Tabeliã 
Substituta 

4,99 + FER C: RS 0,13 = TOTAL: R$ 5,12 



. 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
OBJETO SOCIAL 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS;COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS;COLETA DE RESIDUOS 
PERIGOSOS;CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS;OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E 

Asç,

FORMA DE ATUAÇÃO 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE 
412040000 

381140000 

381220000 

421110100 

421380000 

422190200 

431260000 

429959900 

DESCRIÇÃO 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 

PERFURACOES E SONDAGENS 

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 

773220100 

771959900 

812900000 

474409900 

431340000 

432910400 

475120100 

492480000 

492990100 

493020200 

771100000 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 

LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

TRANSPORTE ESCOLAR 

TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

REPRESENTANTES E QSA 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE 
Legal 

Contábil 

e 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

CPF/CNPJ 

72477300300 

PRINCIPAL 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO 

UADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO 

72477300300 LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA administrador 

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
100% 

PARTICIPAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: 
QUANTIDADE DE CINEMAS: 

0,00m2 QTD. DE SALAS: 

o 

 A

Local: PRESIDENTE DUTRA MA 71 /f1R/71171 

Podei Judiciaria TJMA, Selo: 
AUTENT031575PRO1Z1BBMRCK1200, 23/06/2021 
15:221 4, Ato: 13,18, Total R$ 5,12 Emol R$ 4,63 
FERC [1$ 0,13 FACEP R$ 0,18 FEMP R$ 0,18 
Consulte em https: //selo. tgna, jus.br 

-----i4---- AUTENTICAÇÃO ------------
Autentico a j nte cópia reprogrMica, por ser uma 

reproduçáo fie documento original e com a qual a conferi 

e dou fé. 
Presidente,Dutra-MA, 23 de junho de 2021. 
Em test_H_da verdade. 

• 

CPÉ/ON=.791-171000108.------
Nome/Razão: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

fonaibulnla 

Lp (k0,51dd-C^-; 

Servidor 





11/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 1 I mprimir 

CAIXA 
CAIX/ CONÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 05.791.171/0001-08 

Razão SOCiai:BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUCOES LTDA 
Endereço: AV JOSE OLAVO SAMPAIO 1325 SALA 002 / CENTRO / PRESIDENTE 

DUTRA / MA / 55760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/04/2021 a 09/08/2021 

Certificação Número: 2021041201353027083391 

Informação obtida em 11/05/2021 17:09:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ittps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 05.791.171/0001-08 

Certidão n°: 10848192/2021 

Expedição: 27/03/2021, às 11:51:18 

Validade: 22/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.791.171/0001-08, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas a suclestbcs: endt,!tst.jus.br 



Terraplanagem e Locação de 
Transportes e Construção Civil. 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2021 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ N° 05.791.171/0001 — 08, com sede na AV. JOSÉ 
OLAVO SAMPAIO, n° 1.325, SALA 002, CENTRO, na cidade de 
PRESIDENTE DUTRA, estado do MARANHÃO, CEP n° 65.760-000, 
LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA, portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 22.714.194-6 SSP/MA e do CPF N° 724.773.003-00, declara, 
sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

PRESIDENTE DUTRA - MA 16 de Julho de 2021 

BANDEIRA CONSTRUTORA E CO RUÇÕES LTDA 

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

SÓCIO ADMNISTRADOR 

CPF: 724.773.003-00 

R.G: 227141945 

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA. 
AV lt121ê !OLAVO 'MIMAM), 1.2t2, teN1Itt7, CCP: b,./.130-1200, retInttieNtt ClUttlfMA 

CNPJ n2 05.791.171/0001 —08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 

FONE: 99 3663 0145 CELULAR: 99 8123 3216 E-MAIL: laudiney.costatilhotmail.com 



Terraplanagem e Locação de 
Transportes e Construção Civil. 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2021 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ N° 05.791.171/0001 — 08, com sede na AV. JOSÉ 
OLAVO SAMPAIO, n° 1.325, SALA 002, CENTRO, na cidade de 
PRESIDENTE DUTRA, estado do MARANHÃO, CEP n° 65.760-000, 
LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA, portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 22.714.194-6 SSP/MA e do CPF N° 724.773.003-00, 
DECLARO, para os devidos fins de prova junto ao Processo Administrativo 
Licitatório n.° 012/2021 e para fins do disposto no inciso XXXIII do Art. 70 

da Constituição Federal, inciso V, do Art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido 
pela Lei n.° 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

PRESIDENTE DUTRA - MA 16 de Julho de 2021 

BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTR ÇÕES 

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

SÓCIO ADMNISTRADOR 

CPF: 724.773.003-00 

R.G: 227141945 

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA. 
A.Jt),E tiLAvel fikNtrAttet, ettifitt), ter: ty,.rec-tiou, I.Mteitottvrt twrettmA 

CNPJ n2 05.791.171/0001-08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 

FONE: 99 3663 0145 CELULAR: 99 8123 3216 E-MAIL: laudIney.costa@hotmaIl.com 
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Terraplanagem e Locação de 
Transportes e Construção Civil. 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA 

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2021 

A BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 05.791.171/0001 — 08, por seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente, DECLARA, 
nos termos do edital da licitação TOMADA DE PREÇOS N" 013/2021, que, por 
liberalidade própria, NÃO VISITOU O LOCAL DA OBRA, mas, mesmo assim tem 
conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos 
serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização, 
condições do terreno e acessos, trânsito, condições gerais para execução dos trabalhos, 
assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá 
utilizar esta como justificativa para possíveis pedidos de aditivos contratuais. 

PRESIDENTE DUTRA - MA 16 de Julho de 2021 

BANDEIRA CONSTRUTORAT ES LTDA 

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

SÓCIO ADMNISTRADOR 

CPF: 724.773.003-00 
R.G: 227141945 

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA. 
A. iebE t/LAVt1DAMMAIV, I.StS, tenente, ter: e .tbe-etie, It Pt 001-14/14/IA 

CNP.' n9 05.791.171/0001 —08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
FONE: 99 3663 0145 CELULAR: 99 8123 3216 E-MAIL: laudlney.costa@hotmall.com 
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Terraplanagem e Locação de 
Transportes e Construção Civil. 

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE NÃO POSSUI SERVIDOR 
PUBLICO EM SEU QUADRO SOCIETARIO OU NO QUADRO DE 

EMPREGADOS 

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2021 

A empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ N° 05.791.171/0001 — 08, com sede na AV. JOSÉ 
OLAVO SAMPAIO, n° 1.325, SALA 002, CENTRO, na cidade de 
PRESIDENTE DUTRA, estado do MARANHÃO, CEP n° 65.760-000, 
LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA, portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 22.714.194-6 SSP/MA e do CPF N° 724.773.003-00, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro societário 
servidor público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista. 

PRESIDENTE DUTRA - MA 16 de Julho de 2021 

BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTR OES LTDA 

LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

SÓCIO ADMNISTRADOR 

CPF: 724.773.003-00 

R.G: 227141945 

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA. 
A. iese t)LAVe) bANWAIti, ttN110:), ter: e,.ree-ote, Neemertre ourrtfmA 

CNN n2 05791.171/0001-08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 

FONE: 99 3663 0145 CELULAR: 99 8123 3216 E-MAIL: laudiney.eosta@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2021 

Eu LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
22.714.194-6 SSP/MA e do CPF N° 724.773.003-00, como representante devidamente 
constituído da empresa BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA, 
doravante denominada Licitante, para fins do edital TOMADA DE PREÇOS N° 
013/2021, declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa BANDEIRA 
CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA, e que o conteúdo da proposta anexa não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS N° 
013/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS 
N° 013/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da 
TOMADA DE PREÇOS N° 013/2021, quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da TOMADA DE PREÇOS N° 013/2021, antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da empresa BANDEIRA 
CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA, antes da abertura oficial das propostas; e 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

PRESIDENTE DUTRA - MA 16 de Julho de 2021 

BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA 
LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

SÓCIO ADMNISTRADOR 
CPF: 724.773.003-00 
R.G: 227141945 

BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA. 
AV. ffle/SÉ t/LAV ANWAM, tt-NtItC, ter. 1:1,./1~0, rreteRtlitlYtt tititttrIVIA 

CNN n2 05.791.171/0001 —08 INSC. ESTADUAL: 12.318.482-7 
FONE: 99 3663 0145 CELULAR: 99 8123 3216 E-MAIL: laucHney.costa@hotmali.com 

t\ 



24/0B/2021 ::: Consulta SINTEGRA ICA,AS 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICUS 

CGC: 05.791.171/0001-08 Inscriçãe Estadual: 12.318482-7 

Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA 

Reghne ~impôs: NORMAL 

Logradouro: AVE lOSE OLAVO SAMPAIO 

Atirnoro: 132S Complemento: SALA 002 

&Arra: CENTRO 

Nurücípio: PRESIDENTE DUTRA UF: NA 

CEP: 65760000 ODD: Telefone: 36630145 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAEs Secundários 

Código Doacrição CNAE 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINA) I7AÇÃO Em VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

47444399 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E .SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 506 REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL 

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

7711000 LOcAçÃo DE ALITOMOvEL9 sEM CONDUTOR 

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

773 ALUGUEI. DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 2201 
ANDAIMES 

B129000 ATIVIDADES DE LIMPE2A NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

3811403 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESIDUos PERIGOSOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4213803 OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS 

4313408 OBRAS DE tERRAPLLNAGLM 

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 19/04/2021 

22/02/2017 - (Obrigado só nas operações de Comércio Exterior, Vendas 

para Orgão Público e Operações Interestaduais), 

21/08/2013, 01/01/2018, 

01/03/2012 - (OBRIGADO .> SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

24/06/2021 

sistemas.seraz.ma.gov.brrsimegraí.ispfconsuttaSintegramonsultasintegramesuitadoconsuitajsr irt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que Essor Seguros S.A, CNPJ 14525684000150, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 4.622, publicado(a) 
no D.O.U. de 28/05/2012, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação 
Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susea,gov.br ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR01490_01072021_184803_161 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 01 de Julho de 2021. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

• 
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essor 
* APÓLICE 
›. SEGURO GARANTIA 

Seguradora do Grupo SCOR 

A MUNICÍPIO DE CHAPADINHA 

Apólice n2 1007507000972 

Ramo: 0775 — SEGURO GARANTIA — SETOR PÚBLICO 

Endosso: 0000000 

Proposta: 21775001002754 

Em anexo, encaminhamos a apólice digital da Essor Seguros S.A., um documento com a mesma validade e veracidade de uma apólice 
utilizando processos que garantem segurança e valor jurídico às transações eletrônicas. 

• 

ATENCi10: 

APÓLICE SEGURO GARANTIA N2 1007507000972 
Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

Fabio enrique Ferreira de Pinho Leandro vangelista Poli 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as): 

FÁBIO II. PINHO - N2 de Série do Certificado: 340F080604CE72B6637506880E5DF92F 
LEANDRO EVANGELISTA POLI - N2 de Série do Certificado: 15810EEFF2C6A18022007B613918CFCA 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no usa da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art12 - Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Apólice n2 1007507000972 
Controle Interno: 00000021775001002754 

Data de Emissão: 15/07/2021 

• A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada "Seguradora", baseou-se nas declarações constantes na proposta e do questionário 

devidamente preenchidos, que são parte integrante do contrato, para cálculo do prêmio e emissão da presente apólice. 

• Leia atentamente as Condições Gerais, Especiais e Particulares, principalmente as exclusões de coberturas. As Condições Gerais, Especiais e 

Particulares deste seguro estão disponíveis no SITE da SEGURADORA e, a qualquer tempo, sua versão física poderá ser fornecida mediante 

solicitação à Seguradora. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure imediatamente seu Corretor. 

Quaisquer modificações na presente apólice deverão ser feitas através do seu Corretor à Seguradora de forma expressa e só serão válidas 

após anuência da Seguradora. 

• As condições contratuais/regulamentos desse produto protocolizados pela Seguradora junto à SUSEP poderão ser consultados no endereço 

eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. O registro deste plano na SUSEP não 

implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

• SUSEP — Superintendência de Seguros Privados — Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de 

seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

• Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/PASEP e de 4% de COFINS sobre os prêmios de 

seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica. 

• Após sete dias úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n2 014902021000107757000972 no site da susep: 

www.susep.gov.br. e acesse: Serviços ao Cidadão> Consulta de apólice de seguro garantia. 

ry,of;SU OUROS A rr4p1 14 r.,2; i,',41000 1 ',C1 D Stir•Fr P14'_40 
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4t APÓLICE 

SEGURO GARANTIA 
• 

Seguradora do Grupo SCOR 

FRONTISPÍCIO DA APÓLICE - CONDIÇÕES PARTICULARES 

DADOS DO SEGURADO 

NOME: MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 310 - CENTRO 

CEP: 65500-000 CIDADE: Chapadinha 

DADOS DO TOMADOR 

NOME: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA. 

ENDEREÇO: AV JOSE OLAVO SAMPAIO, 1325 - CENTRO 

CEP: 65760-000 CIDADE: Presidente Dutra 

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE 

Apólice n9 1007507000972 

Ramo: 0775— SEGURO GARANTIA — SETOR PI:113 ICO 

Endosso: 0000000 

Proposta: 21775001002754 

CNPJ OU CPF: 06.117.709/0001-58 

UF: MA 

CNPJ OU CPF: 05.791.171/0001-08 

UF: MA 

Ass 

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 8.782,95 

MODALIDADE: GARANTIA DO LICITANTE 

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em função do pagamento de indenização. 

COBERTURAS CONTRATADAS 

IMPERTURAS 

GARANTIA DO LICITANTE 

ii-ob I a..1 

IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO INÍCIO DE VIGÊNCIA FIM DE VIGÊNCIA 

R$ 8.782,95 R$ 199,39 15/07/2021 14/11/2021 

*Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice. 

OBJETO DO SEGURO 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, caso o Tomador adjudicatário se recuse a assinar o 
Contrato Principal, nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação n.° TOMADA DE PREÇOS Nig 013/2021. 

Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do 
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.g 477/13. 

O objeto do seguro das coberturas adicionais estão detalhadas na página seguinte. 

Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios 

1

4011egurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia, 
ado entre TOMADOR e SEGURADORA, que rege os direitos e obrigações entre as partes, documento este que fará parte integrante e 

separável desta Apólice. 

Após sete dias Úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n2 014902021000107757000972 no site da susep: 
www.susep.gov.br. e acesse: Serviços ao Cidadão> Consulta de apólice de seguro garantia. 

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, 
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 

Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 477/13 e Processo Susep n2 15414.615952/2020-90. O registro deste plano na 
Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que 
instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante E.C. 
ng 32 de 11/09/2001. Artle - Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos 
em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem 
certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras 

DATA DE EMISSÃO: RIO DE JANEIRO, 15/07/2021 

ICP 
BsI 

Leandro Ev ngelista Poli 

4'11 



• APÓLICE essarlik, SEGURO GARANTIA 

Seguradora do Grupo SCOR 

DADOS DO CORRETOR 

NOME: AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

TFIS'aLIQ Apólice n2 1007507000972 

Proc119,00191 ' mo: 0775 — SEGURO GARANTIA — SETOR PÚBLICO 

Endosso: 0000000 

Proposta: 21775001002754 

CNPJ OU CPF: 23.592.605/0001-14 SUSEP: 202032933 

A situação cadastral do(s) Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no site www.susep.gov.br, por meio dos números de registros 
informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita). 

DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO DE SEGURO 

CUSTO DO SEGURO 

Prêmio Líquido: R$ 199,39 

Adicional de Fracionamento: R$ 0,00 

Custo de Apólice: R$ 0,00 

10F: R$ 0,00 

Prêmio Total: R$ 199,39 

Parcela 

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO 

Valor Vencimento 

R$ 199,39 22/07/2021 

Fsson smtipos s A cr1PI 4 525.684loom 50 - “"30 suprp OE400 



APÓLICE 

essor O' SEGURO GARANTIA 
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Seguradora do Grupo SCOR 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

Fls 

Proc. N 

Apólice ne 1007507000972 

Ramo: 0775 — SEGURO GARANTIA — SETOR PÚBLICO 

ndosso: 0000000 

oposta: 21775001002754 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 
1. Objeto: 
1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes da recusa do 
.Tomacior adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 
1.2 Encontram-se também Garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidos à Administração Pública 
em decorrência do sinistro. 
2. Definições: 
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6 da Lei n° 8.666/93. 
I — Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade 
da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento; 
li — Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrente da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições 
propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação. 
3. Vigência: 
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1.Reclamação: o Segurado comunicará a Seguradora da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições 
propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 

". Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. 
os Condições Gerais: 

a)Cópia do edital de licitação; 

b)Cópia do termo de adjudicação; 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos e/ou decisão que aplicou as multas contratuais 
na forma do edital de licitação, acompanhada dos documentos comprobatórlos; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do demonstrativo de sua recusa/inércia e das 
devidas justificativas, se houver. 
4.2. Caracterização: quando a Seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar 
comprovada a inadimplência do Tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a 
Seguradora emitir o relatório final de regulação. 
5. Rescisão do Contrato de Seguro: 
5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de prêmio proporcional. 
6.Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, 
especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando 
riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros 
cessantes, bem como riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação nacional referente 
ao seguro-garantia. 

A inadimplência do Tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação deste requisito a 
Seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou indiretamente 
por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade 
pública competente. 
6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do Segurado em relação a todos os seus 
termos. Ao aceitar este documento o Segurado concorda que a Seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 
— Perda de Direito, das Condições Gerais. 
7. Ratificação: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial. 
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1. OBJETO: 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos 
da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente 
contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas 
em função de: 
I — processos administrativos; 
II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
III — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV —regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao Segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do 
inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. DEFINIÇÕES: 
Aplicam-se a este seguro as seguintes definições: 
2.1. Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as 
~ações e os direitos das partes contratantes. 
Tilr Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que 
alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo 
com cada Segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (Segurado) e particulares (Tomadores), 
em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação 
e anuência expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em função do pagamento de 
indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da apólice ou 
endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, 
bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da caracterização ou 
não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador. 

Ia Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 
os da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado. 

3. ACEITAÇÃO: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu 
representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do 
risco. 
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação 
da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu 
recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou 
da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo 
previsto no item 3.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou 
taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 
(quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 3.3. ser: suspenso 
até que o Ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ress ando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA: 
4.1. O valor da garantia desta apólice e o valor máximo nominal por ela garantido. 
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4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou n documento que serviu de base para a aceitação do 
risco pela Seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
Seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais 
modificções, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. PRÊMIO DO SEGURO: 
5.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à Seguradora por todo o prazo de vigência da apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a Seguradora recorrer à execução do contrato de 
contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de 
fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de 
qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que não haja 
expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 
5.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, observada a antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

4IGÊNCIA: 
Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência da apólice será igual 

ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo com as disposições 
previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a 
aceitação do risco pela Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a Seguradora emitir o respectivo 
endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
Seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde 
que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições Especiais, quando 
couberem. 
7.2. A Seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação da Reclamação de 
Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 
17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao Segurado, por escrito, sua negativa de 

9

0' nização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

. NDENIZAÇÃO: 
8.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da mesma, segundo 
uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes: 
I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral responsabilidade; 
e/ou 
II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do Tomador, cobertos pela 
apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua 
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será 
suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do Tomador no contrato principal 
serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no 
prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos ontrato 
principal, o Segurado obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusive da indenização nos termos da usula 8 destas Condi 
Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de in enização, ata de caracterizaç-o do sinistro; 
e 
b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do praz fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação lnstitdto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
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publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publica ediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação. 
9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão 
equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

10. SUB-ROGAÇÃO: 
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e 
privilégios do Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do Segurador, os direitos a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS: 
O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 1— Casos fortuitos ou de força maior, nos 
termos do Código Civil Brasileiro; 
II — Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado; 
III — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia 
anuência da Seguradora; 
IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um 
ou de outro; 
V — O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro; 
NI — Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que 

igurem agravação de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
— Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS: 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo 
Segurado ou beneficiário, a Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente 
ao prejuízo comum. 

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES: 
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices 
complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do 
prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais: 
I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declaração assinada pelo 
Segurado ou devolução da apólice; 
II — quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; 
III — quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 
IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a 
obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais. 

. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou restituída após a 
e cução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 42 do artigo 56 da Lei N2 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, 
além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n2 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL: 
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do Segurado ou da Seguradora e com a concordância 
recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte 
proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio 
calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada sobre • 
a vigència original para 1% Do Pre'mlo 
obtenção de prazo em dias 

Relação a ser aplicada sobre 
a vigència original para r!,'0 Do Pr.' 
obtenção de prazo em dias 

15/365 13 195/365 73 
30/365 70 210/365 75 
45/365 i 27 225/365 78 
60/365 30 240/365 80 
75/365 37 255/365 83 
90/365 40 270/365 85 
105/365 46 285/365 88 
120/365 50 300/365 90 
135/365 56 315/365 93 
150, 365 60 330/365 95 
165/365 66 345/365 98 
180/365 70 365'365 100 
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15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do su ., deverá ser utilizado percentual correspondente ao prazo 
imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
I — por arbitragem; ou 
II — por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula ccimpromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida 
pelo Segurado por meio de anuência expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus litígios com a 
Seguradora por meio de Juizo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. PRESCRIÇÃO: 
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. FORO: 
As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I .

A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da 
Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro ria 
Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas 
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da 
Sociedade Seguradora. 

,,1:00111 (
, 



.110112021 
Spiderwa 

JCRCMA SERVIÇOS ONLINE 
tNO 

aba agh ACESSO PÚBLICO I CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 9181.9462.7523.4304 

Data de emissão: 04/08/2020 às 11:35:17 

Validade: 31/08/2020 

Número Registro: MA-001005/F-0 

Nome: A. B. DA SILVA FILHO - CONTABILIDADE 

Voltar 

@ 2021 â p 

201.33.23.178/spwMA/consultacadastral/ConfirmaVeracidadePublica.asPx 



21/07/2021 

licRptut 
Spiderware 

SERVIÇOS ONLINE 

II ACESSO PÚBLICO\ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 

Data de emissão: 

Validade: 

Número Registro: 

Nome: 

7536.0293.8991.8110 

14/07/2021 às 18:51:37 

30/08/2021 

MA-005821/0-8 

ANTONIO BRAS DA SILVA FILHO 

I Voltar 

2021 Spiderware 

201.33.23.178/spwMA/consultacadastral/ConfirmaVeracidadePublica.aspx 1/1 



21/07/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 171300130 
• DATA DO PROTOCOLO: 26/12/2017 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200547345 
• ARQUIVAMENTO: 20171300130 
• EMPRESA: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA 

- Contrato (https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-
eletronico/arquivo/029udHJhdG9fMTUxNDMyMzIxMF8xNzEzMDAxMzAucGRm/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP1702214600) 

www.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=MAP1702214600 1/1 



21/07/2021 
Portal do Selo 

Portal do Selo 

Selo válido 

Selo verificado: 

AUTENT031575DR6KME2ZKSY5YC43 

Tipo do Ato: 
Tabelionato de Notas 

OIN Ato realizado: 
13.18 - Autenticação de cópias de documentos extraídas por meio reprográfico, por página 

Cartório: 
PRESIDENTE DUTRA - 2° Ofício Extrajudicial (Presidente Dutra) 

Delegatário: 
Vitor de Lima Vaz Sardinha 

Usuário: 
Vanuza Coelho da Costa 

Data de realização: 
13/07/2021 as 16:32 

Local: 
Presidente Dutra - MA 

Valor do ato 

Emolumentos R$ 4,63 

FERC R$ 0,13 

FADEP R$ 0,18 

FEMP R$0,18 

Total R$ 5,12

*—Voltar 

https://selo.tjma.jus.br/#/resumo/AUTENT031575DR6KME2ZKSYSYC43 1/ 



21/07/2021 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 724.773.003-00 

Nome: LAUDINEY BANDEIRA DA COSTA 

Data de Nascimento: 26/12/1975 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 23/08/1994 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:51:35 do dia 21/07/2021 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: B2CC.8031.DE02.E9A7 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp). 

Fls 

Proc. 

Ass. 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 1/2 



21/07/2021 Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublicaExibinasp 2/2 



21/07/2021 SITAC - Público 

Tutorial SITAC 

MENU 

DETALHES DA CERTIDÃO 

Detalha 

Número: 843722 

Ano: 2021 

Data de Cadastro: 31/03/2021 

Data de Emissão: 31/03/2021 

Tipo: 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA 3URIDICA 

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO 

Baixa cópia do arquivo de Fit i,
impressão da certidão --

Notas (3) 

Descrição 

A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo 

Fls.

Proc NdaL21_ 

Ass 

https://crea-ma.sitac.com.br/PUbliCO/ 1/1 



21/07/2021 SITAC - Público 

Data de Cadastro: 31/03/2021 

Data de Emissão: 31/03/2021 

Tipo: 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO 

Baixa cópia do arquivo de 
impressão da certidão 

Notas (3) 

Descrição 

A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo 
conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do 
BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303137234. Data de vencimento do 
boleto: 30/04/2021 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

 • 
Páginas: ri 

Status (1) 

Mostrar 10 N,  registros XLS PDF RELATÓRIO GERENCIAL 

Buscar: 

Fls-1"D• 

Proc N20a9( 

Ass.. 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 1/1 



21/07/2021 SITAC - Público 

Tutorial snAc 

Detalha 

MENU 

DETALHES DA CERTIDÃO 

Número: 843674 

Ano: 2021 

Data de Cadastro: 31/03/2021 

Data de Emissão: 31/03/2021 

Tipo: 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO 

Baixa cópia do arquivo de Ft. 
impressão da certidão 

Notas (4) 

Descrição 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 1/1 



21/07/2021 SITAC - Público 

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO 
Baixa cópia do arquivo de Ft 

impressão da certidão 

Notas (4) 
- 

Descrição 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal. 

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) 
contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para 
todos os efeitos. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Válido em todo território nacional. 

Páginas: El 

&atuo (1) 

i Mostrar 10 No registros XLS PDF RELATÓRIO GERENCIAL 

Buscar: 

SITUAÇÃO DATA - HORA 

DOCUMENTO EMITIDO 31/03/2021 - 14:56:12 

1 
OBSER\ 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 
1/1 



21/07/2021 SITAC - Público 

Tutorial SITAC 
/Fls 

Proc. N2.01-3124 

MENU 

DETALHES DA ART 

Detalha 

Número: MA20180198701 

Profissional: 

ANDRESSON CARLOS JARDINS PEREIRA DA SILVA 

Observação: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, NA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL 
TÉCNICO POR PESSOA JURIDICA. 

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO 

Baixar cópia do arquivo de 1.11 
impressão da ART 

Contrato 

Contrato 

Valor: R$ 5.724,00 

Data de início: 22/08/2018 

Data de fim: 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 1/1 



21/07/2021 SITAC - Público 
uata ae inicio: iz/uu/zuirs 

Data de fim: 

Ação institucional: Outros 

Observação: 

Contratante 

Contratante Nome: 

BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUCOES LTDA 

Contrante CPF/CNRI: 05791171000108 

Declarações 

Acessibilidade: Declaro que estou cumprindo as regras 
de acessibilidade previstas nas normas 
técnicas da ABNT, na legislação 
específica e no decreto n. 5296/2004. 

Endereço do Contrato 

País BFtA 

CEP: 65760000 

Tipo de logradouro: AVENIDA 

Logradouro: JOSE OLAVO SAMPAIO 

Número: 1325 

Complemento 

Bairro: CAMPO DANTAS 

Cidade: PRESIDENTE DUTRA 

UF: MA 

Latitude: O 

Fls• 

Proc. 1\12.00/21--

Ass. 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 1/1 



21/07/2021 SITAC - Público 

MENU 

DETALHES DA CERTIDÃO 

Detalhe 

Tutorial SITAC 

Número: 841671 

Ano: 2021 

Data de Cadastro: 28/02/2021 

Data de Emissão: 01/06/2021 

Tipo: 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Situação Atual : DOCUMENTO PAGO 

Baixa cópia do arquivo de 
impressão da certidão 

Nota. (4) 

Descrição 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 

Pf0C NC.01 

Ass 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 1/1 



21/07/2021 

MENU 

DETALHES DA CERTIDÃO 

Detalha 

SITAC - Público 

Tutorial SITAC 

Número: 777209 

Ano: 2017 

Data de Cadastro: 11/01/2017 

Data de Emissão: 20/01/2017 

Tipo: 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO 

Baixa cópia do arquivo de Ft 
impressão da certidão 

Notas (4) 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual ° atesta" está vincula" 

Descrição 

 • 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 1/1 



21/07/2021 SITAC - Público 

Ano: 2017 

Data de Cadastro: 11/01/2017 

Data de Emissão: 20/01/2017 

Tipo: 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO 

Baixa cópia do arquivo de Fit ,
impressão da certidão 

Notas (4) 
. 

Descrição 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

) Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e 
exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste 
Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com 
a Lei no 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 1/1 



21/07/2021 

BRASIL Acesso à informação 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Participe Serviços Legislação 
PCIFP4 

Canais 

Receita Federal 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 05.791.171/0001-08 
Data da Emissão : 07/07/2021 

Hora da Emissão : 08:35:47 

Código de Controle da Certidão : F15A.B7F1.9157.3B41 

Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 07/07/2021, com validade até 03/01/2022. 

Página Anterior 

Proc Naa12_ 

Ass.. 

servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 1/1 



21/07/2021 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

li tigou :,goo " 4,~ oidw irj  tíd !mei  mini
4~411:i " 

~ma ígia Akule.ao 

Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Dívida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

No da Certidão: 042177/21 

Data de Validade: 19/10/2021 

Data de Emissão: 21/06/2021 15:56:14 

Inscrição Estadual: 123184827 

CPF/CNIU: 05791171000108 

Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA 

Nova Consulta 1 Im enr 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

Proc. NÇO.M1.9i 

Ass 

o 

sistemas.sefaz.magov.bricertidoes/jsP/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResuitadol sf 1/1 



21/07/2021 Empresa Fácil Maranhão 

Empreendedor, seja bem-vindo! 

01154P\io20c2e/ encontrará tudo o que 
W.Nag,r9SagátWg. e5W§oCtOM EVENTO 101 QUE TRATAM DE NATUREZA JUR( ICk902~4 1010 INDIVI AL OU EIRELI, CUJA 
FCN FOI PREENCHIDA ENTRE OS DIAS 16 A 23/06 E QUE NÃO FORAM PROTOCOLADOS, OS USUÁRIOS TERÃO QUE RETRANSMITI-LAS. 
baixa de sua empresa, de forma 

VW8Êal-d iaLOCADOS EM EXIGÊNCIA A MAIS DE 30 DIAS, SEM QUE TENHAVERWInn gEFget2M~IIMP 
CANCELADOS. A FIM DE EVITAR O CANCELAMENTO, AS EXIGÊNCIAS DEVERÃO SEËN5~5~/2021. SEGUE A LISTA DOS 
PR~giSSEGUIRTPS: FACIL.STATICVOX.COM.BR/ASSETS/DOCS/MA/LISTA PROCESSOS V4.PDF) 

-Para verificar a validade das licenças e alvarás, atos 
constitutivos, declarações de enquadramento, certidões 

Ar YJ ários ACOMPANHAMENTO DO 
M •-• PROCESSO et 

grAzaloluNdo! Netforam encontrados resultados para o código de autenticidade pesquisado, verifique o número digitado ou entre em con 
grPAWIá Comercial. 

(
 Informe o protocolo ou CNPJ para MEI 

Proc. NU2LáL-f-u. I 11'

ss 

23/02/2021 

CONFORME PREVISTO NA IN/DREI N° 81, A CHANCELA DIGITAL PASSA A SER APLICR5i05 PM21~ACQ9t396AleVRIOtR SUA 
NI gh`DE1.1.1 V •4 SE TRATA DE UM ARQUIVO DIGITAL. A VALIDAÇÃO DE AUTENTICIDADE DEVE SER FEITA NOS PORTAIS, 

klffi• I Gr 1 CHANCELA. Selecione 

DE SERVIÇOS MEI 
Conheça como proceder com os processos eletrônicos, Clicando aqui.  (/dist/assets/pdficomum/Processos Eletronicos Versao 4.pdf?v8) 

Para conhecer os tipos de certificados com os quais o sistema trabalha dique aqui. 

r
iftjániLãtOglig&c(04r/assets/docs/sharediTipos Certificado Digital V4.pdf) 

e Sri finViscal o Manual de suporte para os processos eletrônicos, Clicando aqui. 

gg/dmeNgcomuti4manual instalacao e@ritgttraidIWWIeilitlIrWea.pdf?v8) 
das notas fiscais de serviço 

(HTTPS://WVVW.VOXTECNO 
BACKTO=HTTP://VVWW.EMF 

Se Não está cadastrado 

CADASTRAR 
(HTTPS://VVVVW.EMPRESAF. 

CONSULTAR 
EMITA GRATUITAMENTE A DECLARAÇÃO DE 

EMPRESA DE A
BAIXO RISCO 

EMITIR DECLARAÇÃO 

INFORME O CNPJ PARA REALIZAR CONSULTA DOS 
ALVARÁS POR ESTABELECIMENTO 

Informe o CNPJ 

CONSULTAR 10 

OUTROS SERVIÇOS DA JUNTA COMERCIAL 

EVENTOS EXCLUSIVOS CERTIDÃO ON-LINE 

O QUE É9

SOLICITE OU ACOMPANHE 1>• 
(HTTPS://VVWVV.EMPRESAFAC IL. MA 
EXCLUSIVO) 

LISTAR EVENTOS !E 

LIVRO DIGITAL 

O QUE É? 

SOLICITAR CERTIDÕES 
(HTTPS://VVVVW.E MP RE SAFAC IL.MA 
ONLINE/) 

LISTAR TIPOS 

PROTEÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 
1/2 



21/07/2021 Empresa Fácil Maranhão 

_ 
140' O QUE É? 0i) 

ENVIE OU ACOMPANHE 'P PROTEGER UM NOME W 

Prezado usuário, não foram ék1i3R08~8~4e4loN46cfigo de autenticidade pesquisado, verifique o r~d/itetW~AFA91 100ftáto 

l éig hfi kga Comercial. EXCLUSIVO/LIVRO-DIGITAL) PROTECAO-NOME-
EMPRESARIALJ) 

25/06/2021 LISTAR TIPOS 
LISTAR OPÇÕES := 

PARA TODOS OS PROCESSOS COM EVENTO 101 QUE TRATAM DE NATUREZA JURIDICA DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL OU Ell -É71, CUJA 

FCN FOI PREENCHIDA ENTRE OS DIAS 16 A 23/06 E QUE NÃO FORAM PROTOCOLADOS, OS USUÁRIOS TERÃO QUE RETRANSMITI-LAS. 

PfallffiRPA)PQAZAPaill?WROPPRgIENREPRFS, SEM QUE TENHAM PROCEDIDO ÀS CORREÇÕES DEVIDAS, SERÃO 
CA CELA:ELS. A FIM....g ...EVITAR O CANCELAMENTO, AS EXIGÊNCIAS DEVERÃO q,ER. ATENDIDAS ATÉ 27/06/2021. SEGUE A LISTA DOS 

Mlif S://SIGFACIL.STATICVOX.COM.BR/ASSETS/DOCNIUNIC-WINOSEIMPLANIADOS
https://www e.com.bosites/PortaiSebraeisebraeaz/6-

VISUALIZAR MAPA 
23ffifdaba1para-iniciar-bem-o-seu-novo-

DCWMIPI§Weeer9W19 420 :),9(bleffeR98 11-AL PASSA A SER APLICADA NO FINAL DO DOCUMENTO PARA MANTER SUA 
If\J~1640PragMlfillSOCEXtiEr81~TA DE UM ARQUIVO DIGITAL. A VALIDAÇÃO DE AUTENTICIDADE DEVE SER FEITA NOS PORTAIS, 
cd~srlóir~obnicapro•kagNaR61PRO6 AffSáCi9osicorno- CLIQUE AQUI 

elaborar-um-plano-de-

negocio,37d2438af1c92410VgnVCM100000b272010aRCRD) 
Conheça como proceder com os processos eletrônicos, Clicando aqui. (/dist/assets/pdf/comum/Processos Eletronicos Versao_4.pdf?v8) 

Para conhecer os tipos de certificados com os quais o sistema trabalha dique aqui 
(https://sigfacil.staticvox.com.br/assets/docs/shared/Tipos Certificado Digital V4.pdf) 

Conheça o Manual de suporte para os processos eletrônicos, Clicando agulho 
(/dist/assets/pdf/comum/manual instalacao_luporte assinaturas digitais v7.pdf?v8) 

44 

www.empresafacil.ma.gov.br 
2/2 



21/07/2021 ::: Certidão Negativa de DébitoWEL, & lu :4u wd, 
~Luzi . Usgemã ii~ j  ut idej

ããabár~mAçaaAga 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

N° da Certidão: 146184/21 

Data de Validade: 28/07/2021 

Data de Emissão: 30/03/2021 08:04:02 

Inscrição Estadual: 123184827 

CPF/CNIU: 05791171000108 

Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA Et CONSTRUCOES LTDA 

Nova Con 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 1/1 



PREFEITURA DE SÃO LUIS 
Secretaria Municipai (/PortalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) 

de Fazenda 

fihk 
Home (/portalPrefeituraisp/principal/principaljsf) Credencie-se (/portalPrefeitura/jsp/nota/credenciamentojsf) 

e 
Validar NFSe (/credenciamentorisp/validacaonota/index.jsf) Acessar Sistema (/sistematributario/) 

Validação de Certidão 

 L( 

Proc. N9.02.12_ 

CER0014-002: Certidão inexistente 
.1% 

Tipo de Contribuinte: () Pessoa Física C, Pessoa Jurídica o Imóvel 

CNPJ: 05.791.171/0001-08 X 

Razão social: BANDEIRA SERVIÇOS LTDA 

Número da certidão: 00000924442021 

Código de verificação: E8620042AD4D40BB9D336F1106F5223F 

Reproduza o código*: C ./ C Z 

eiN 

4- Voltar 

0111 

Validar 

lnel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71.3vPA) tr8 (http://instagram.com/prefeiturasaoluis) 

2014 (i) Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados. 



21/07/2021 Portal do Selo 

Portal do Selo 

Selo válido 

Selo verificado: 

AUTENT03157597THMN2L113HNO12 

Tipo do Ato: 
Tabelionato de Notas 

Ato realizado: 
13.18 - Autenticação de cópias de documentos extraídas por meio reprográfico, por página 

Cartório: 
PRESIDENTE DUTRA - 2° Ofício Extrajudicial (Presidente Dutra) 

Delegatário: 
Vitor de Lima Vaz Sardinha 

Usuário: 
Andreia dos Santos Silva Costa 

Data de realização: 
23/06/2021 as 15:22 

Local: 
Presidente Dutra - MA 

Fls 

Proc. N22.341 

Ass.. 

Valor do ato 

Emolumentos R$ 4,63 

FERC R$0,13 

FADEP R$0,18 

FEMP R$ 0,18 

Total R$ 5,12 

4—Voltar 
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Portal do Selo 

Selo válido 

Selo verificado: 

AUTENT031575PRG1Z1BBMRCK1200 

Tipo do Ato: 
Tabelionato de Notas 

Ato realizado: 
13.18 - Autenticação de cópias de documentos extraídas por meio reprográfico, por página 

Cartório: 
PRESIDENTE DUTRA - 2° Ofício Extrajudicial (Presidente Dutra) 

Delegatário: 
Vitor de Lima Vaz Sardinha 

Usuário: 
Andreia dos Santos Silva Costa 

Data de realização: 
23/06/2021 as 15:22 

Local: 
Presidente Dutra - MA 

Fls•  1 -6b 

Proc, Nealk_ 

Ass 

Valor do ato 

Emolumentos R$ 4,63 

FERC R$ 0,13 

FADEP R$ 0,18 

FEMP R$ 0,18 

Total R$ 5,12 

4-Voltar 

https://selo.tjmajus.br/#/resumo/AUTENT031575PRG1Z1BBMRCK1200 1/1 
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Proc. NWL:21 

Dúvidas mais Frequentes! Início 1 V - 1 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 05.791.171/0001-08 
rNzão social: BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUCOES LTDA 

Resultado da consulta em 21/07/2021 16:40:21 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
Tribunal Superior do Trabalho 

O que é CNDT 

Regulamentação 

Período de Regularização 

Problemas Técnicos 

Perguntas Frequentes 

Estatísticas da CNDT 

ci 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

Buscar 

Validação de certidão de débitos emitida 

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão licitante ou ao 
interessado em conferir a autenticidade da certidão apresentada. 

Intranet 

0 

Fls.

Proc. Na3W-

Ass.. 

Operação efetuada com sucesso. 

Validar Nova Certidão Emitir Certidão Regularização 

Compatibilidade 

00e• 
Opera Internet Google Firefox 
25.0 Explorer Chrome 12.0 

8.0 38.0 

Para atendimento aos sistemas nacionais CNDT, DEJT, Malote Digital e e-DOC, ligue: 

0800-644-3444 (para ligações originadas de telefones fixos) 

(61) 3043-8600 (para ligações originadas de telefones móveis ou fixos) 

Conteúdo de Responsabilidade da SEGP - Secretaria Geral da Presidência 

Email: secretariagp@tst.jus.br 

Telefone: (61) 3043-4300 

e e•"\ 
1/4  • 

o 

o 

9 Tribunal Superior do Trabalho 

SAFS Qd. 8 Conjunto A Blocos A, B ou C 

CEP: 70.070-943 

Mapa do Site 

> Sessões ao Vivo 

> Sobre o TST 



O Horário de funcionamento: 

De segunda a sexta-feira, das 9h às 19h 

J Telefone: (61) 3043-4300 

> SIC — Serviço de Informação ao Cidadão 

> Ouvidoria 

> Carta de Serviços ao Cidadão 

> Quero Conciliar 

> Presidência 

> Vice-Presidência - Repercussão Geral 

> Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 

> Enamat 

> Intranet 

> BacenJud Digital 

o 
• 

• 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 05.791.171/0001-08 Inscrição Estadual: 12.318482-7 

Razão Social: BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE JOSE OLAVO SAMPAIO 

Número: 1325 Complemento: SALA 002 

Bairro: CENTRO 

Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA 

CEP: 65760000 DDD: Telefone: 36630145 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL 

49302021TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

;  7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
_ 

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4312600 PERRJRAÇõES E SONDAGENS 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 19/04/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 22/02/2017 - (Obrigado só nas operações de Comércio Exterior, Vendas 
(CNAE's): para Órgão Público e Operações Interestaduais), 

EDF a partir de: 21/08/2013, 01/01/2018, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO =--> SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 21/07/2021 

Numero da Consulta: 

Nova Consulta 1 Imprimir 

o 
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1 
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CONSTRUÇÕES 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

ETECH CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 23.672.082/0001-16 
AVENIDA ESTE (UNIDADE 203) N°07, CIDADE OPERARIA, SÃO LUIS — MA Cep 65.058-182 

FONE : 98 32479852 email: etechconstrucoes89@gmail.com 

'2" Com Fé Eu Vencerei Todas As Barreiras! 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

ETECH CONSTRUÇÕES LTDA-ME. 
Pelo presente instrumento, nesta e na melhor forma de direito, o abaixo assinado: 

JOSE RIBAMAR DE SÃ ALMEIDA, brasileira, solteiro, empresário, nascido, em 

21/06/1966. Portador da RG n° 033896432007-1 SSP-MA expedida em 

14/05/2008 e CPF n°242.273.313-15, residente e domiciliada na Avenida Este, n° 07 

quadra 6v, Unidade 203, Cidade Operaria„ CEP 65.058-182., São Luis-MA e PAULO 

OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR, brasileira, solteiro, empresário, nascida em São Luis-MA, 

em 13/04/1968, portador da RG n°87178998-1 SEJSP-MA, expedida em 20/08/2010 e 

CPF n° 288.297.863-49, residente e domiciliada na Avenida Este 203. n° 03, Unidade 

201, Cidade Operaria, CEP 65.058-182, São Luis-MA, Únicos  sócios da sociedade 

empresária limitada denominada ETECH CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ 

N° 23.672.082/0001-16 seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do 

Maranhão sob o NIRE 212.009.084.96, em sessão de 07/08/2015, estabelecida no 

municipio São Luis, Estado do Maranhão, na Avenida Este, Unidade 203, n° 07, 

Cidade Operaria, CEP: 65.058-182, resolvem, assim alterar e consolidar o contrato 

social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — ADMISSÃO DE DE SOCIO: 
Admite-se na sociedade a socia MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA, brasileira, solteira, 

empresária, nascida, em 08/02/1999. Portador da RG n°028810722005-2 SSP-MA 

expedida em 04/01/2016 e CPF n°071261143-62, residente e domiciliada na Avenida 

Este, s/n° 07, Qudra 6v, Unidade 203, Cidade Operaria„ CEP 65.058-182., São Luis-MA 

CLÁUSULA SEGUNDA— RETIRADA DE DE SOCIO: 
Retira-se da sociedade o socio PAULO OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR, brasileiro, solteiro, 

empresário, nascido em São Luis-MA, em 13/04/1968, portador da RG n°87178998-1 

SEJSP-MA, expedida em 20/08/2010 e CPF n°288.297.863-49, residente e domiciliado 

na Avenida Este 203. n° 03, Unidade 201, Cidade Operaria, CEP 65.058-182, São Luis-MA. 

a) PAULO OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR, detentor de 10.000 (dez mil) quotas no 

valornominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalizando R$ 10.000,00 (dez milreais), 

cede e transfere 10.000 (dez mil) quotas,totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) para o 

socio JOSE RIBAMAR DE SÁ ALMEIDA; 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/06/2018 1352 SOB N" 
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Proc.

b) O sócio JOSE RIBAMAR DE SÁ ALMEIDA, detendor de 1.000.000 (um milh 

quotas novalor nominal de R$ 1.00 (um real) cada quota totalizando R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais), que cede e transfere 990.000 (novecentos e noventa mil) quotas 

totalizanto R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais) para a socia admitida, 

MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA 

QUADRO DE DISTRIBUICÃO DO CAPITAL SOCIAL: 

C 
A empresa tem atividade de: 
Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
Construção de edifícios; 
Construção de rodovias e ferrovias; 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
Demolição de edifícios e outras estruturas; 
Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
Obras de terraplenagem; 
Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem do solo 
destinado à construção); 
Instalação e manutenção elétrica; 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos; 
Obras de fundações; 
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 

SÓCIO QUOTAS 
VALOR 

R$ 
TOTAL R$ cy. 

MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA 990.000 1,00 990.000,00 99 

JOSE RIBAMAR DE SÃ ALMEIDA 10.000 1,00 10.000,00 1 

TOTAL 
._ 

1.000.000 1.000.000,00 100 

Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 
anteriormente (álcool etílico, soda cáustica, cloro e derivados, oxigênio, água destilada), 
Comércio varejista de tecidos; 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional; 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 
Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes. 

JUCEMA 
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Ass. 

Passa para:comERcio VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL INST CAO 
MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES OBRAS DE 
URBANIZACAO RUAS PRAGAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PINTURA PARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS 
ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE DRENAGEM DO 
SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES 
HIDRAULICAS SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO DE VENTILACAO E REFRIGERACAO MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS PORTOS E AEROPORTOS OBRAS 
DE FUNDACOES MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE ALCOOL ETILICO SOLDA CAUSTICA E DERIVADOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS 
INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO EXCETO 
CAIXAS ESCOLARES COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITARIOS Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática Comércio varejista de móveis Manutenção e reparação de 
equipamentos e produtos não especificados anteriormente (reparação de cordas, velames e 
lonas) Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atividades de limpeza e de 
tratamento de piscinas) Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 
anteriormente (manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para embalar e ensacar) 
Fabricação de estruturas metálicas Montagem de estruturas metálicas Manutenção e reparação 
de motocicletas e motonetas Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente (construção de fornos industriais) Fabricação de estruturas pré-moldadas de 
concreto armado, em série e sob encomenda Preparação de massa de concreto e argamassa 
para construção Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 
mineração e construção; partes e peças Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores Comércio atacadista de roupas 
e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho Comércio atacadista 
especializado de materiais de construção não especificados anteriormente (comércio atacadista 
de especializado em materiais de construção não especificados anteriormente, tais como :cal, 
areia, pedra britada, tijolo, telhas, gesso e argila) Comércio atacadista de equipamentos de 
informática Serviços de engenharia Comércio varejista de material elétrico Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico instalação, manutenção e reparação de 
elevadores, escadas e esteiras rolantes, Comércio varejista de artigos esportivos. 

CLÁUSULA QUARTA — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 

A administração da sociedade caberá única e exclusivamente, a sócia MAYANA JUNIA 

PEREIRA ALMEIDA, com poderes para: gerir, administrar, e desenvolver todos os negócios 

sociais em nome da Sociedade, vedado, no entanto, o uso da Denominação Social, em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

JUCEMA 
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dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da S 

sem autorização do outro sócio. 

Paragrafo primeiro: 

Por ocasião de impedimento ou na ausência do sócio administrador, a administração 

caberá ao sócio JOSE RIBAMAR DE SÁ ALMEIDA, 

Paraarafo sela undo: 

Para alienar e/ou onerar bens sociais, móveis ou imóveis, serão necessárias as assinaturas 

de todos os sócios-gerentes administradores acima nomeados nos respectivos instrumentos 

ou contratos. 

CLÁUSULA QUINTA DO EXERCÍCIO SOCIAL: 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o sócio-administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 

quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo primeiro - A critério dos sócios e no atendimento de interesses, da própria 

sociedade, o total ou parte dos lucros poderão ser destinados a formação de reservas de 

Lucros ou, então. Permanecer em Lucros Acumulados para futura destinação 

Parágrafo segundo — A sociedade poderá também, distribuir lucros mensalmente, ou em 

períodos superiores, com base nos balancetes contábeis mensais e nos critérios de 

distribuição mediante acordo dos sócios. 

CLÁUSULA SEXTA— DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: 

A sócia-administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

JUCEMA 
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CLÁUSULA SETIMA — CONSOLIDAÇÃO: 

De comum acordo, os sócios resolvem rever todas as cláusulas do Contrato Social original 

de alterações posteriores, consolidando-as, dando-lhe novas redações, prevalecendo, 

doravante, as cláusulas constantes do documento elaborado para constituir-se o novo 

instrumento contratual da sociedade como segue: 

ETECH CONSTRUÇÕES LTDA-ME 

CNPJ N° 23.672.082/0001-16 

NIRE N° 212.009.084.96 

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO 

SOCIAL, COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DA DENOMINAÇÃO E DA SEDE: 

A sociedade gira sob o nome empresarial de: ETECH CONSTRUÇÕES LTDA-ME 

tem sede na: Avenida Este, Unidade 203, n° 07, Cidade Operaria, CEP 65.058-182, São 

Luis-MA 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: 
O Capital social é de R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais), divididos em 1.000.000 (um 

milhão) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, já integralizadas, 

em moeda corrente do País sendo distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

a) A sócia MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA, possui 990.000(novecentos e 

noventa mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalizando 

R$ 990.000,00 (novecentos e novanta mil reais), integralizados em moeda corrente 

do Pais: 

b) O sócio JOSE RIBAMAR DE SA ALMEIDA, possui 10.000 (dez mil) quotas, no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalizando de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), integralizados em moeda corrente do País 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: 

Só= QUOTAS 
VALOR 

R$ 
TOTAL R$ (Y0 

MAYANA JUN1A PEREIRA ALMEIDA 990.000 1,00 990.000,00 99 

JOSE RIBAMAR DE SÃ ALMEIDA 10.000 1,00 10.000,00 1 

TOTAL 1.000.000 1.000,000,00 100 

JUCEMA 
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CLÁUSULA TERCEIRA— DO OBJETO: 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL INSTALACAO 
MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES OBRAS DE 
URBANIZACAO RUAS PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS DEMOLICAO DE 
EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO 
E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS PORTOS E AEROPORTOS OBRAS DE FUNDACOES 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ALCOOL ETILICO SOLDA CAUSTICA E DERIVADOS 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL ATIVIDADES 
DE APOIO A EDUCACAO EXCETO CAIXAS ESCOLARES COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR EXCETO 
ANDAIMES COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática Comércio varejista de móveis 
Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
(reparação de cordas, velames e lonas) Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
(atividades de limpeza e de tratamento de piscinas) Comércio a varejo de peças e acessórios 
para motocicletas e motonetas Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso 
geral não especificados anteriormente (manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para embalar e ensacar) Fabricação de estruturas metálicas Montagem de estruturas metálicas 
Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas Instalação de portas, janelas, tetos, 
divisórias e armários embutidos de qualquer material Serviços especializados para construção 
não especificados anteriormente (construção de fornos industriais) Fabricação de estruturas 
pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda Preparação de massa de 
concreto e argamassa para construção Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças Manutenção e reparação de máquinas 
e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores Comércio 
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho Comércio 
atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente (comércio 
atacadista de especializado em materiais de construção não especificados anteriormente, tais 
como :cal, areia, pedra britada, tijolo, telhas, gesso e argila) Comércio atacadista de 
equipamentos de informática Serviços de engenharia Comércio varejista de material elétrico 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico instalação, manutenção e 
reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, Comércio varejista de artigos esportivos. 
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CLÁUSULA QUARTA — DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A sociedade iniciou suas atividades em 27 de Outubro de 1989 e seu prazo de duração 

é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — DA CESSÃO DAS QUOTAS: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA— DA RESPONSABILIDADE LEGAL: 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ADMINISTRAÇÃO: 

A administração da sociedade cabe única e exclusivamente, a sócia MAYANA JUNIA 

PEREIRA ALMEIDA, com poderes para: gerir, administrar, e desenvolver todos os negócios 

sociais em nome da Sociedade, vedado, no entanto, o uso da Denominação Social, em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

Sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Paraarafo primeiro: 

Por ocasião de impedimento ou na ausência do sócio administrador, a administração 

caberá ao sócio JOSE RIBAMAR DE SÁ ALMEIDA, sempre em conjunto e pela maioria 

de quotas sociais; 

Paragrafo seaundo: 

Para alienar e/ou onerar bens sociais, móveis ou imóveis, serão necessárias as 

assinaturas de todos os sócios-gerentes administradores acima nomeados nos respectivos 

instrumentos ou contratos. 

Paráarafo terceiro  - A critério dos sócios e no atendimento de interesses, da própria 

sociedade, o total ou parte dos lucros poderão ser destinados a formação de reservas de 

Lucros ou, então. Permanecer em Lucros Acumulados para futura destinação 

Paráarafo quarto — A sociedade poderá também, distribuir lucros mensalmente, ou em 

períodos superiores, com base nos balancetes contábeis mensais e nos critérios de 

distribuição mediante acordo dos sócios. 
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CLÁUSULA OITAVA— DO BALANÇO: 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o sócio-administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios no que for 

apurado, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas. 

CLÁUSULA NONA — DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR(ES) OU NÃO: 

Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 

as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ABERTURA DE FILIAIS: 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RETIRADA FINANCEIRA: 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO: 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 

do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 

base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

Parágrafo Único: 

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 

em relação a seu sócio. (Artigos 1.028 e 1.031, 00/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA— DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: 

A Sociedade, reputar-se-á dissolvida pela vontade expressa dos sócios, por instrumento 

particular de distrato social, cumpridas todas as formalidades e exigências legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: 

O sócio-administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA— DO FORO: 

Fica eleito o foro de São Luís-MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA— DAS OMISSÕES: 

Os casos omissos não previstos neste Contrato serão resolvidos de acordo com a 

legislação vigente, aplicável à matéria especifica do assunto que for questionado.E por 

estarem assim, justas e contratadas assinam o presente instrumento em 01 (uma) via de 

igual teor e forma, as quais serão assinadas pelos sócios abaixo, sendo a primeira via 

arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São Luis-MA, 29 de Maio de 2018 

SÓCIOS: 

C•ïqceÀsrrCÀã U r LILKJLA.~ dorek-&-i-â0 çv, 
YANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA JOSE RIBAMAR DE SÁ ALMEIDA 

#1" 
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A LO OL EIRA PEREI 

/ À 716 , 

A JUNIOR 
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DECi . . O DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. .- oa Junta Comercial do Estaco do Maranhão - JUCEMA 

CONSTRUÇÕES LTDA, com ato constitutivo 
registrai... lia Junta Comerciai em 27/10/1989, NIRE: 21203908496, 
CNPJ: 2:,..17;..082/0001-16, estabelecido(a) na AVENIDA ESTE (UNIDADE 
203), 07 . CiDADE OPERARIA, São Luís - MA, CEP: 65058-182, requer a 
Vossa Serthnrá o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 

se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA 
EMPRESA LIE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2C 

Cédide . 
Desci '.': NQUADRAMEN'i O DE M!CROEMPRESA COMO 
EMPRE*.• P0FrE 

JUCE 

São Ltlf5 - MA 17!05/2 

dzY:r.,- , yy-m, 
;.EREIRA ALMEIDA JOSF RIBAMAR DE SA ALMEIDA 

ir st'ador Sócio 

Et ena t .1Cti 
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ETECH CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 23.672.082/0001-16 
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FONE : 98 32479852 email: etechconstrucoes89@gmail.com 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA-Mk-

Proc. N2.02:01 

Ass 

N° 844064/2021 

Emissão: 05/04/2021 

alidade: 30/07/2021 

Chave: 34Zz0 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho. nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita a(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

  I nteressado(a)  

Empresa: ETECH CONSTRUCOES LTDA - ME 

CNPJ: 23.672.082/0001-16 

Registro: 0000013084 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 1.000.000,00 

Data do Capital: 30/11/2016 

Faixa: 4 

Atividades CNAE: 

Objetivo Social: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL; INSTALACAO MANUTENCAO E REPARACAO DE 
ELEVADORES ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES; OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PRAGAS E CALCADAS;CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AERPORTOS; DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLENGAGEM;SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIOMENTE;DRENAGEM DO SOLO DESTINADO E CONSTRUCA;INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
INSTALACOES HIDRAULICAS SANITARIAS E DEGAS;INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE 
VENTILACAO E REERIGERCAO;MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS PORTOS E AEROPORTOS; OBRAS DE FUNDACOES MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 
TEMPORARIAS;COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIOMENTE 
ALCOOL ETILICO,SOLDA CAUSTICA E DERIVADOS; CONSTRUCAO DE EDIFICIOS;TRANSPORTE RODOVIARIODE CARGA EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO 
EXCETO CAIXAS ESCOLARES; COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO 
SEM OPERADOREXCETO ANDAIMES; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSIANITARIOS; COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTO DE AUDIO E VIDEO; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA,COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; MANUTENCAO E REPARACAO DE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIOMENTE (REPARACAO DE CORDAS, VEALAMES ELONAS) ATIVIDADES DE 
LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIOMENTE (ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS); COMERCIO A VAREJO DE 
PECAS E CESSORIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS;MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
GERAL NAO EPECIFICADOS ANTERIOMENTE (MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EMBALA E 
ENSACAR);FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS;MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS;MAANUTENCAO E REPARACAO DE 
MOTOCICLETA E MOTONETAS;INSTALACAO DE PORTAS ,JANELAS,TETOS,DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL; SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAAO ESPECIFICADOS ANTERIOMENTE (CONSTRUCAO DE FORNAS 
INDUSTRIAIS);FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO,EM SERIE E SOB ENCOMENDA.PREPARACAA0 
DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO; COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS , EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO TERAPLENAGEM,MINERACAO E CONSTRUCA; PARTES E PECAS,MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE TERAPLENAGEM,PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO,EXCETO TRATORS;COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO; COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIOMENTE (CMERCIO ATACADISTA DE ESPECIALIZADO EM MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIOMENTE,TAIS COMO:CAL,PEDRA BRITADA;,TIJOLO,TELHAS, GESSO E ARGILA);COMERCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA;SERVICOS DE ENGENHARIA;COMERCIO VAREISTA DE MATERIAL ELETRICO;ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES,ESCADAS 
E ESTEIRAS ROLANTES,COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, ENGENHARIA 
AGRONÔMICA, MECANICA E ELETRICA NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 

Endereço Matriz: AVENIDA ESTE, 07, unidade 203, CIDADE OPERÁRIA, SÃO LUÍS, MA, 65058182 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 09/12/2015 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000013084EMMA 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

  Informações / Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 

quadro técnico. 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303135625. Data de vencimento do 

boleto: 30/04/2021 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

  última Anuidade Paga  

Ano: 2020 (6/6) 

NeY)

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: htips://crea-masitac.com.br/publico/, com a chave: 34Zz0 
Impresso em: 09/04/2021 às 08:11:21 por: adapt, ip: 181.222,2.218 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA—MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Parcelamento Ano: 2021 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6 

  Autos da Infração 

N° 844064/2021 
Emissão: 05/04/2021 

Validade: 30/07/2021 

Chave: 342z0 

Proc. Ns 21- 1,91 
Nada consta 

  Responsáveis Técnicos  

Profissional. JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE 

Registro: 1116685027 

CPF: 052.399.843-01 

Data Inicio: 26/01/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: LEONARDO BARROS DE OLIVEIRA 

Registro: 1119444497 

CPF: 051.508.723-85 

Data Início: 26/11/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO 

Atribuição: ART. 12 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06(73, DO CONFEA 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: ELPIDIO ALVES SIMOES NETTO 

Registro: 1106783093 

CPF: 673.258.313-15 

Data Início: 16/09/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO AGRÓNOMO 

Atribuição: ART. 5 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/1973, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: FRANCISCO PATROCINIO DA SILVA PENHA 

Registro: 1101137126 

CPF: 064.275.613-91 

Data Início: 02/04/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUCAO 218, DE 29.06.73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: LUtZ GUSTAVO CARVALHO VIEIRA 

Registro: 1112861572 

CPF: 029.700.306-24 

Data Início: 09/12/2015 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.bripublico/. com a chave: 342z0 
Impresso em: 09/04/2021 as 08:11:21 por: adapt, 181.222.2.218 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Nu 844064/2021 
Emissão: 05/04/2021 

Validade: 30/07/2021 

Chave: 342z0 

P'V :T6 

Proc. 

Ass 
  Sécios  

Sócio: JOSE RIBAMAR DE SA ALMEIDA 

CPF: 242.273.313-15 

Função: EMPRESARIO 

Sócio: MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA 

CPF: 071.261.143-62 

Função: EMPRESARIA 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-masitac.com.br/pubficoi, com a chave: 342z0 

Impresso em; 09/04/2021 às 08:11:21 por adiai* ip: 181.222.2.218 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

797713/2018 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUIZ GUSTAVO CARVALHO VIEIRA referente à(s) Anotação(ões) 

Fis  Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: LUIZ GUSTAVO CARVALHO VIEIRA 
Registro: 1112861572 RNP: 1112861572 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Proc. Nta301_ 

Ass.. 

Número da ART: MA20180148547 

Forma de registro: INICIAL 

Tipo de ART: REGISTRO DE ART FORA 
DE ÉPOCA - RES. 1050 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: ETECH CONSTRUCOES LTDA - ME 

Contratante: E L DE SOUZA E CIA LTDA 
Endereço do contratante: AVENIDA AVENIDA DOS CURIÓS 

Complemento: BAIRRO 

Cidade: SÃO LUÍS 

Contrato: Celebrado em: 

Registrada em: 11/01/2018 Baixada em: 23/03/2018 

CPF/CNPJ: 20.938.781/0001-77 
N°: 37 

Bairro: VILA ESPARANÇA 

UF: MA CEP: 65000000 

Valor do contrato R$ 1.250.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 

Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA AVENIDA DOS CURIÓS 

Complemento: BAIRRO 

Cidade: SÃO LUÍS 

Data de inicio: 20/12/2015 Conclusão efetiva: 20/02/2017 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: E L DE SOUZA E CIA LTDA 

N°: 37 
Bairro: VILA ESPARANÇA 
UF: MA CEP: 65000000 

CPF/CNPJ: 20.938.781/0001-77 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0112 - EDIFICIOS DE MAT. MISTOS E ESPECIAIS P/ FINS COM. 53- EXECUCAO 
1708.00 metro quadrado: 

Observações  

CONSTRUÇÃO DE UM PRÉDIO PARA ESCRITÓRIO E COMÉRCIO, TOTALIZANDO EM 1708,00M2 

  Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 11 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°797713/2018 
04/04/2018, 10:36 

ZWaWW 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n°8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante; a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verMcação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 

posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZWaVVW 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MÁ 

Tel. + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
...Toon. do Eslada Nerot.o 

Impresso em: 05/04/2018, às 08:55. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins, que,luir Gustavo Carvalho Vieira , Engenheiro Civil RN 111286157-2 .na Qualidade de Responsável Técnico da 
Empresa ETECH CONSTRUÇÕES LTDA. CNP.I N23.672.082/0001-16, executou dentro das normas e condições contratadas , Serviços de Construçao da um 
Predio para escritório. Comércio, de propriedade da Empresa E IDE SOUZA FILHO E CU LTDA. CNPi N.20.938 781/0001- 72,1ocalirado se Av. dos Curios, 37, 
Etairro Vila Esperança, no ~iodo de 20/12/2015 e 20/02/2017, conforme Espectflcações e Projetos_ ART FORA DE ÉPOCA RES. 1050 NE MA2018014E567 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1 1 Placa da obra - 512 2 00 
1 2 Instalação provisóna :te agua un 1 00 
1 3 lnstaiaçãc provrsoria de energia elenca em oaixa tensão un 1 00 
1 4 Inataiações provisórias de esgoto ir 1.00 
1 5 Barracoes provisoras deposdo escrtário vestiário e refeitónoi com piso c)mentadc M2 40.00 
7 5 Locação da obra iexecução de gabardo, M2 1 708.00 
7 Sondagem do -erreno m 170 00 
1 -3 "-apur3e de cnapa de madeira compensada 6rnm1135x2,01/r, frente dr. terreno) 512 55 00 

2 MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES 
2 1 Escavação e corte mecanizado M3 3.840,00 
2 2 Carga e transporte de mataria, escavado DMT =2krr 513 3 840,00 
2 3 Aterro apdoacto em camadas de O 20 im com matenal reaprvedado 513 415 DO 
2 4 Escavação manual de valas em g.ialguer terrena exceto rocha até 1=1,50 Ir' 513 185 22 
2 5 Regularização e compacta_ção lo fundo de vaias M2 102 23 
2 6 Reaterro apiloadc de vala com material da obra 513 66 59 

3 FUNDAÇÕES 

3 1 Estacas premoidadas em concreto '32 x 327cm fornecimento e cravação kii 1 336.80 
32 Lastro de concreto magro çe-=3.0 cmi - preparo mecânico 512 ' 551.92 
3 3 Forma de madeira comum para Fundnões - reaproveitamento 10X 51.7 754 00 

34 Armação aço CA-50 Diam 5 3 ; 1(41 à 12 5mm1 1/21 -Fornecimentorcode perda de 10%) / dobra ( colocação Kg 1205423 

35 Armação de aço CA-60 Doam 34 a 6,0mm-Fornecirnentorcorte perda de 10%)/ dobra / colocação Kg 1 00642 

36 Concreto para F undação 1ck=25MPa incluindo preparo lançamento adensamento M3 125.80 

4 SUPERESTRUTURA 
4 1 Forma em chapa de madeira compensada plaStiticada- Pilares 512 2 17920 

42 Armação aço CA-50 D(am 5 3 ;1/4)8 12 5mmr112) (Fornecimento/corte perda de 10%) / dobra ( colocação Kg 19980,40 

4 2 Armação de aço CA-60 Diam 3 4 a 6,0mm-F ornecimento/corte perda de 10%) / dobra! colocação Kg 3632.00 
44 Concreto Bombeado fok=25MPa. incluindo preparo, lançamento e adensamento 513 181,60 

4.5 Fornecimento e montagem de Pertd metálico W 250 x 179 kg 3544,20 

46 Laje premoldacia 512 498,28 

5 PAREDES E 0IVISI5-R1AS 

5 1 
AlJena'ia de redação nOriZontal em Violos cerâmicos Dimensões nominais 19x19x9 assentamento em 

arclamassa no traço 1 2 8 (cimento cal e areia' Para Parede externa 
512 3 257 32 

5 2 
Alvenaria estrutural em brocas de concreto tipo 1-'• 19 x 19 x 39crn com grouteamento em conweto 

FÇK=25Moa(Muro de donteacaoi 
M2 332,64 

53 Cobog0 de concreto (elemento .'azado) - (6x40x40cm) assentado com argamassa traço 1 4 (cimento arca, 512 108.10 

Br-135 km OS - Vila Esperança 
Sào Luis - Maranhão 
produtosmslevigyhotmatt cor-, 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de lutho,n- 214, Centro, São Luis/MA 

Tel + 55 (98)2106-8300 Fax: + 55 (98)2106-8300 E-mail: faleconosco@orearna.org.br 
III t........ ~yd., E ...,....... 

V.or., :h, Esta& elo Num., 

CREA-MA 

Impresso em: 05/04/2018, às 08:55. 
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Ass 

54 ' Divisoria de banheiros e sanitânos em granito com espessura de 2cm polido assentado com argamassa traço' 4 M2 16,34 

55 Divrsoria dryviall M2 382,96 

6 ESQUADRIAS 
6 1 Porta de madeira lisa tipo embuia incluso aduelas e ferragens M2 22,40 
6 2 Porta de abrir em vidro/ aluminio anodizado M2 6,51 
6 3 Porta em PVC, completa M2 28,56 
64 Porta de abrir em vidro temperado e =10mm M2 8,10 
6 5 Janela em vidro temperado e=8mm com ferragens M2 64,50 
66 Janela em aluminio basculante tipo maxim ar M2 5,26 
67 Painel fixo em vidro temperado e=8mrn M2 24,18 
68 Portao de ferro em chapa tipo tkizios M2 75,00 

-- SISTEMAS DE COBERTURA 
7 1 Estrutura metálica para vão de 20m M2 1 734.00 
7 2 Telha Sanduiche com preenchimento em poliuretano metalica e=35mm M2 1 734.00 
7 3 Platioanda em telha metálica, inclusive estrutura M2 175.90 
7 4 Cumieeira em perto ondulado de aço zincado ia 51,00 
7.5 Calha em chapa metalica N°22 desenvolvimento de 120 cm ir 101,00 
76 Rufo em chapa de a_ç_o_galvanizado nr 24 desenvolvimento 25 cm M 65,34 
7 7 Pingadeira (chapim] em concreto rw 37 00 

8 IMPERMEABILIZAÇÃO 
8 1 Impermeabilização com tinta betuminosa em fundações, baldrames M2 453 60 
82 impermeabilização de lajes e calhas com manta asfattica e=3mm M2 122.00 

9 REVESTIMENTO 
9 1 Chapisco em paredes internas e externas traço 1.3 (cari/arca) M2 851464 
92 Emboço para paredes internas espessura 2,0 cri' . traço 1 6 (cum/areia) M2 1 286,00 
9 3 Reboco em paredes internas e externas 2,0cm traço 1 6 M2 5228.64 
9 4 Revestimento cerâmico de paredes PE1 IV- cerâmica 45 x 45 Cf71 tipo Qf CS M2 945 00 
95 Revestimento ceramico tipo litofima 5x 25crn m2 125.90 
96 Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerãmica 10 x 10 cm - ino reiunte M2 216.00 
9 7 Forro de gesso acartonado estruturado- montagem e instalação M2 300,27 
98 Forro em fibra mineral removivei i1250562.5x16rnmt apoiado sobre perfil metálico "T" invertido 24mm M2 474,02 
99 Forro de PVC m2 1 150 00 

10 (PAVIMENTAÇÃO) 
'C 1 Contrapiso e=5,0cm M2 1 649 12 
102 Camada regulanzadora e=2,0cm M2 474.02 
'0 3 Piso cimentado desempenado com acabamento liso e=3 Ocrn com iunta plashca acabada 1 2m M2 125 90 
104 Piso porcelanato 60 x 60cm M2 266.00 
10 5 Piso cerâmico antiderrapante PEI V -45 x45 M2 208 02 
'l 0.6 Soleira em granito cinza andorinha. L=15cm. E=2crr M 22.80 
10 7 Passeio em concreto desempenado com Junta plastica a cada 1,20m. e=7cm M2 120 00 
10 8 Rampa de acesso em concreto não estrutural M2 28.80 
ll0 9 Prao em concreto fck=35Mpa e=15crn, incluindo tela soldada q=138, acabamento polido M2 1150,00 

10 10 Pavimetação em biocos intertravado de concreto e= 8 Ocm PCK 35MPa assentados sobre colchão de areia M2 1 601 38 

13 -ri PiSG de alta remetendo tipo Korodur e--, 12mm M2 1 150 00 

.Br-135 km OS - Vita Esperança 

São lois - Maranhão 

plodutasmtle~hotmailcom 

+5598 99160-1460 
+55 9899211-1450 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tal: + 55 (98)2106-8300 Fax: + 55(98)2106-8300 E-mail: faleconosco@icreama.org.br 
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Proc. N2.0k/29-1.-

Ass 

10.12 Piso tátil de alerta em placas_pré-moldadas - 5MPa M2 45.00 
10 13 Piso tátil direcional em placas pré-moldadas - 5MPa M2 11.50 
10 14 Me.o tguia) de concreto pré-moldado retuntaclo com argamassa, incluindo escavação e reaterro 25,00 1 10 15 Colchão de areia e=10cm M3 160,00 

11 PINTURA 
11 1 Ernasaarnento de paredes internas com massa acrlbca - 02 demãos M2 5 228,64 
11 2 Pintura em Iates acrílico 02 demãos sobre paredes Internas. externas M2 5228,64 
11 3 Pintura em lates PVA 02 demãos sobre teto M2 474,02 
11 4 Pintura em esmalte sintético 02 demãos em esquadrias de madeira M2 78,12 
11 5 Pintura em esmalte sintético 02 demãos em esquadrias metálicas M2 150 00 
11 6 Pintura em estrutura metálica Com primei epoxi M2 1 734.00 

12 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 
12 1 Pontos hidrauhcos u n 36,00 
12 2 Tubo PVC soldavel 025 mm, fornecimento e instalação M 164.46 
12 3 Tubo PVC soldável 032 mrtt] fornecimento e instalação M 125 00 
124 Tubo PVC soldável 050 mm, fornecimento e Instalação M 54,93 
125 Registro esfera borboleta bruto PVC - 112" fornecimento e instalação un 1,00 
126 Registro bruto de gaveta 2", fornecimento e instalação ;In 4 00 
12 7 Registro bruto de gaveta 2 117' fornecimento e instalação uri 6,00 
128 Registro de gaveta com canopla cromada 1/2". fornecimento e tristataçáo un 1,00 
129 Registro de gaveta Com canopla cromada 1", fornecimento e instalação un 1,00 
12 10 Registro de gaveta com canopla cromada 1 Ur, fornecimento e instalação un 4.00 
12 11 Registro de gaveta com canopla cromada 3/4' fornecimento e instalação un 26,00 

12 12 Registro de pressão com canopla cromada 3/4", fornecimento e instalação un 10 00 

13 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
12 1 Tubo de PVC 0100mm fornecimento e Instalação "A 255.00 
132 Joelho 45' 100mm, fornecimento e Instalação un 14,00 
13 3 Joelho 90- 100mm, fornecimento e instalação uri 36,00 
134 Te sanitario - 100- 100mm fornecimento e instalação un 1,00 
13 5 Ralo hemisfério° (formato abacaxi] de ferro fundido 0100mm un 12,00 
13€ Caixa de areia sem grelha 60x60cm un 10.00 

14 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 
14 1 Pontos de esgoto sanstalio un 36,00 
142 Tubo de PVC rigido 40mm fornec e instalação lvi 83,23 
14 3 Tubo de PVC rIgnici 50rnm fornec e ,nstaiação M 185,94 
14 4 Tubo de PVC rigido 75mm fomec e ,nstalação M 38,05 
14 5 "-ubo de PVC indo 100mm, fornec e instalação M 143,52 

2,77 146 Tubo de PVC rIgido 150mm fomec e instalação M 
14 7 Bucha de redução PVC longa 50mm-40mm un 22,00 
14 8 Curva PVC 90" curta - 40mm - fornecimento e instalação un 56.00 
14 9 Joelho PVC 45° 100mm - fornecimento e instalação un 8,00 
14 10 Joelho PVC 45° SOrnm - fornecimento e instalação un 36,00 
14 11 Joetto PVC 45° 40mm - fornecimento e instalação un 27,00 
.4 12 Joelho PVC 90° 100mm - fornecimento e instalação un 14,00 
14 13 Joelho PVC 90° 75mm - fornecimento e instalação un 29.00 
"4 14 Joelho PVC '30" 50mrr •arnecimento e Insta:açân un 33.00 

8r-135 km 05 - Vila Esperança 
Sá° Luis - Maranhão 
produtosmilevi.M3otmai4 ccur), 

+5598 99160-1460 
+55 98 99211-1450 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98)2106-8300 Fax: + 55(08)2106-8300 E-mail: faleconoscoatcreame.org.br 

INCREA-MA 
,.............-..._. 
Ntronaet Os Estado do Mo 

Impresso em: 05/04/2018, as 08:65. 



Página 5112 

• 

14 15 Joelho PVC 90° 40mm - fornecimento e instalação un 6,00 
14 16 Joelho PVC 90 COM anel para esgoto secundaria - 40mm • 1 1/2'- fornecimento e instalação un 37,00 
14 17 Junção PVC simples 100mm-50mm • fornecimento e instalação un 14,00 
14 18 Junção PVC simples 100rnrn-100mm - fornecimento e instalação :01 8,00 
14 19 Junção PVC simples 50mm-50mm - fornecimento e instalação un 8.00 
14 20 Té PVC 45° - 40mm - fornecimento e instalação un 1.00 
14 21 Té PVC 90 - 40mm - fornecimento e instalação un 9.00 
14 22 Té PVC sanitano 100mm-50mm - fornecimento e instalação Jn 4,00 
14 23 Te PVC sanaram) 100mm-75mm - fornecimento e instalação un 10,00 
14 24 Té PVC sanearia 50mm•50mm - fornecimento e instalação un 15.00 
14 25 Caixa sifonada 150x150x50mm un 1900,
14 26 Caixa de gordura simples - CG 37cm un 4 00 

13,00-14 27 Caixa de inspeção 6Coi6Ocm un 
14 28 Caixa de inspeção modulada DN 33crn un 1 00 
14 29 Ralo stfonado. PvC 100x100X40rnm un 18 00 
14 30 Terminal de Ventilação 50mm un 23.00 
14 31 Sumidouro em alvenaria 2.40 x 2,40 rn un 1.00 
14 32 Fossa séptica 230 x 2,30 m un 1,00 

15 LOUÇAS E METAIS 

15 1 Bacia Sanearia Vogue Plus Linha Conforto com abertura. cor Branco Gelo código P51 DECA. ou equivalente 
pi de descarga, com acessórios, bolsa de borracha para ligacao, tubo pvc Opaca° - fornecimento e instalação 

un 8.00 

15 2 Bacia Sanitária Convencional código lzy P 11 PECA ou equivalente com acessénos- fornecimento e instalação un 2.00 

15.3 Cuba de Embutir Oval cor Branco Geio, código L 37. PECA. ou equivalente em bancada ecompiementos 
(válvula. sifao e engate nexivel crornadOs), exceto torneira. 

un 6.00 

15 4 Cuba industrial 50x40 profundidade 30- HtDRONOX ou equivalente com sifão em metal cromado 1 1/2x1 112" 
válvula em metal cromado tipo americana 3 1/2 *K1 1/2" para pia - fornecimento e instalação 

un 300 

15 5 
Cuba inox Embutir 40x34x17cm cuba 3, básica aço inoxidável, com válvula FRANKE. ou equivalente com sifão 
em metal cromado 1 1/2x1 1/2" vaivula em metal cromado tipo americana 3 1/2"x1 1/2" para pia - fornecimento e 
instalação 

un 900 

15 6 Lavatório de canto suspenso com mesa. linha lzy código 1101 17 PECA ou equivalente com válvula sifão e 
engate fleme' cromados 

an 10.00 

15 7 Lavatório pequeno Ravena/lzy cor branco gelo, com coluna suspensa, código L915 PECA ou equivalente un 3 00 
158 Tanque Grande (40 Li cor Branco Gelo, código TC 03. PECA, ou equivalente incluso torneira cromada un 1.00 

15 9 Chuveiro Maxi Ducha LORENZETTi com Mangueira prásticardesviador para duchas elétricas cógigo 8010-A 
LORENZETTI OU equivalente 

un 2.00 

15 10 Assento Poliéster com abertura frontal Vogue Plus. Linha Conforto cor Branco Gelo. código AP 52. PECA Ou - 
equivalente 

un 2.00 

15 11 Assento plastico lzy código AP 01 PECA un 800 
15 12 Papeleira Metálica Linha izy, código 2020 C37, PECA ou equivalente un 10.00 
15 13 Ducha Higiénica com registro e derivação lzy, código 1984 C37 ACT CR, PECA, ou equivalente un 2.00 
15 14 Torneira elétrica LorenEasy. LORENZETT I ou equivalente un 10.00 
15 15 Torneira elétrica Forni Maxi, com mangueira plashca, código 79004. LORENZEr'i ou equivalente un 2.00 

15 16 
Torneira Acabamento para registro pequeno Linha lzy código 4900 C37.PO. PECA ou equivalente (para 
chuveiros) Deca OU COUP/Mente 

un 10,00 

15 17 Torneira para cozinha de mesa bica móvel lzy código 1167 C37, PECA, ou equivalente un 12.00 
15 18 Torneira de parede de uso geral para Jardim ou tanque un 11.00 
15 19 Torneira para lavatório de mesa bica baixa lzy, cód_slo 1193 C37 Peca ou equivalente uri 1200,
15 20 Dispenser Saboneteira Linha Excereoce código 7009, Melhoramentos ou equivalente un 12.00 
1° 2, Pispenser 1-oalha ..nrla Excellence código 70117. Methorarnentos o, equ,valente un 12.00 
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18,2 , Disjuntor trrpoiar term.:magnético 125A iiri 1 00 
1828 Disluntof tripolar termcmagnetico 150A idn 1 00 
1829 Dispositivo de proteção contra surto - 175V - 4011A uri 400 
18 2 10 Dispositivo de proteção contra surto • 275V 40KA uri 22.00 
15.2 :1 Dispositivo de proteção contra surto • 275V - 80KA un 4,00 

15 3 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 
133 1 Eietroduto PVC flexivei corrugado reforçado, 020mm i DN 3/4- i, incicsive conexões M 758,80 
133 2 Eletroduto PVC flexivel corrugado reforçado, 025mm rDKJ11 inclusii.re conexões nn 12 10 
183 3 Eletrodulo PVC flexives corrugado reforçado, 032mm LIDN 1 1/21 inclusive conexões M 187 50 
18 34 Ei troduto PVC flexível corrug_ado reforçado 050rnrn i0N 21, inclusive conexões M 6,60 
18 35 Eietroduto PVC flexlvel corrugado reforçado, 075mm f,ON 31 inclusrve conexões M 55,20 
18 36 Caixa de passagem 100x100x80rnrr aço pintada M 16,00 
1937 Caixa PVC 4x2' fornecimento e instalação ti. 118,00 
18 38 Caixa P wie octogonal 3 fornecimento e instalação 17 134.00 
184 CABOS E FIOS (CONDUTORES) 

18 4 1 
Condutor de cobre unipolar isolacão cri'PVC/70°C camada de proteção err PVC não propagador de chamas 
classe de tensão 750V encordoamento classe 5 flexível corri as seguintes seções nominais * 2.5mm Ni 5 800 30 

1842 
Condutor de cobre niporar isoiacao cri' PVC,70.0C., camada de protecao em PVC riso propagador de chamas.  

u 
classe de tensao 750V encordoamento classe 5 flemel. com a seguinte secao nominal *4 mmA• No 1 95s,30 

18 4 3 
Condutor de cobre Jn m ipolar isoiacao e PVC/700C camada de protecao em PVC nao cropagado, de chamas 
ciasse de tensao 750V encordoamento classe 5 gemei corri a seguinte secao nominal 116 mm' 

kil 364,20 

18 4 4 
m Condutor de cobre upolar isolacao em PVC/70kC. camada de protecao em PVC nao propagador de charras 

classe de tensa° 750V encordoamento classe 5 flexivei com a seguinte secao nominal *16 mm' 
M 140 60 

"8 4 5 Condutor de cobre unipoiar isaacao em PVC/70A°C. carnaoa de protecao em PVC riso propagador de chamas 
classe de tensao 750V, encordoamento classe 5 fletovel com a seguinte secao nominal *25 rnm" 

NA :45 60 

16 4 6 
Condutor de cobre unrpolar isdiacao em PVCRCA1C camada de protecao em PVC nao propagador de crismas 
classe de tensao 750V encordoamento classe 5 flextvel corri a seguinte secao tiorninal,*35 rnm' 

M 35 50 

18 4 7 Condutor de cobre unipoiar isoiacao em PVC/70,91C camada de protecao em PVC riso propagador de chamas 
classe de tensac 750V encordoamento classe 5 fiem& corri a seguinte secao nominal *70 mm' 

nn 141 90 

185 EL ETROCALHAS 
18 5 1 ' Eletrocarha lisa tipo O 50x50mm com tampa inclusive conexões 17 36 30 
16 5 2 Eletrocalha lisa tipo O 100x50rrrn com tampa, inclusive conexões %A 58 00 
18,5 3 Eletrocalha lisa tipo U 100x100rnm com tampa inclusive conexões An 060 
:8 54 Suporte vertical eletrocalha 70 81mm uri 2' 00 
185 5 Suporte vertical e etrocalha 70x96m.rn Lin 33 00 
185.5 Teia plana perfurada 50mm un 40 00 

1116 ILUMEIAÇÃO E TOMADAS 
165 1 Tomada universal, 2P-xT 104 cor branca completa uri 49 00 
1862 Tornada universal, 2P+T 20A cor branca completa un 1700 
18 6 3 Interruptor simples 10 A completa un ' 00 
8 6 4 Interruptor 1 tecia e tomada completa uri 39 00 

185 5 Lurninaria de sobrepor 2x36 completa rin 800 
1865 Luminárias embutir 2x16W completa um 11 00 
11145 7 Lurnináras embutir 2r136 completa un 64 00 
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165 8, Luminárias embutir 2X40 com alaetas completa un 26,00 
1869 Luminana de piso, COrn lâmpada vapor metálico 70W un 9,00 
186 10 Projetor com tampada de vapor metálico 150W un 36,00 
18 6 11 Arandelas de sobrepor com 1 tampada fluorescente compacta de 60W uri 8,00 

19 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 
19 1 Pára-raios tipo Frankim em aço inos 3 pontas em haste de 3 m x 1 lir tipo simples M 3,00 
192 Vergalhão CA - 25 *70 nim2 M 35.00 
19 3 Conector mim-bar em bronze estanhado Tel-583 M 10 00 
194 Parafuso fenda em aço Mos 42 x 32mm e bucha de nylon CJ 2000,
19 5 Presiina em latão un 20.00 
196 Caixa de equalizaçáo de potências 200x200mm em aço com barramento, espessura 6 mm uri 1.00 
19 7 Escavação de vala para aterramento M3 30,00 
19 8 Haste tipo coopperweid 5/8" x 2 40m un 10.00 
199 Cordoalha de cobre nu 35 rnm2 M 250 00 
79 10 Cordoalha de cobre nu 50 mm2 M 200.00 
79 11 Caixa de inspeção, PVC de 17 com tampa de ferro funclido,conforme detalhe no projeto un 5.00 
19_12 Conector de bronze para haste de 5/8" e cabo de 50 rnrrr un 10,00 

20 SERVIÇOS COMPLEMENTARES GERAIS 
20 7 Conjunto de mastros para bandeiras em tubo ferro galvanizado telescópico (art. 7m (3mx2" + 4mxt 1/71 un 3 00 
20 2 Bancada em granito cinza andorinha - espessura 2cm, conforme projeto M2 29 79 
20 3 Prateleira acabamentos em granito cinza andorinha - espessura 2cm, conforme projeto M2 30 37 
204 Prateleiras e escaninhos em mclf M2 31 00 
205 Peitoril em granito cinza iargura=17 00cm espessura variável e pingadeira M 59,90 
206 Execução de cerca &erma com morutoramento m 150,00 

20 7 Execução de Moega para recebimento de grãos i 3 x 12 x 6 Sim piso de proteção em trilhos TR 68115 500.0G kg) un 1 GO 

21 SERVIÇOS FINAIS 
21 1 Limpeza final da obra M2 1 708 00 

• 
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LAUDO DE EXECUÇÃO DE OBRA 

Atesto para os devidos fins, que,Luix Gustavo Carvalho Vieira, Engenheiro Civil RN 111286157-2 .na Qualidade de Responsável Técnico da 
Empresa ETECH CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ N*23.672.082/0001-16, executou dentro das normas e condições contratadas , Serviços de Construç,ao de um 
Prédio para escritório • Comércio, de propriedade da Empresa E L DE SOUZA FILHO E CIA LTDA. CNPJ N520.938.711/0001-77,Iocalizado na Av. dos Curiós, 37, 
Bairro Vila Esperança, no período de 20/12/2015 a 20/02/2017, conforma Especificações , Projetos e descrição abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
11 Placa da obra - M2 2,00 
1.2 Instalação provisória de água un 1,00 
1.3 Instalação provisória de energia elétrica em baixa tensão un 1,00 
1.4 Instalações provisórias de esgoto un 1,00 
1.5 Barracões provisórios (depósito, escritório, vestiário e refeitório) com piso cimentado M2 40.00 
1.6 Locação da obra (execução de gabarito) M2 1.708,00 
1.7 Sondagem do terreno m 170,00 
1.8 Tapume de chapa de madeira compensada, 6mm (35)(2,00m, frente do terreno) M2 55.00 

2 MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES 
2 1 Escavação e corte mecanizado M3 3.840,00 
2.2 Carga e transporte de material escavado DMT =2km M3 3.840,00 
23 Aterro aproado em camadas de 0,20 m com material reaprvertado M3 415,00 
24 Escavação manual de valas em qualquer terreno exceto rocha até h=1,50 m M3 185,22 
2.5 Regularização e compactação do fundo de valas M2 102,23 
2.6 Reaterro apiloado de vala com material da obra M3 66,59 

3 FUNDAÇÕES 
3./ Estacas premoldadas em concreto (32 x 32)cm, fornecimento e cravação M 1_036,80 
3.2 Lastro de concreto magro (e=3,0 cm) - preparo mecânico M2 1.651,92 
33 Forma de madeira comum para Fundações - reaproveitamento 10X M2 754,00 

3.4 Armação aço CA-50, Diam. 6,3 (1/4) á 12,5mm(1/2) -Fornecimento/corte perda de 10%) / dobra i colocação Kg 10.064,23 

3.5 Armação de aço CA-60 Diam. 3.4a 6.0=1-Fornecimento/corte perda de 10%) / dobra / colocação. Kg 1.006,42 
3.6 Concreto para Fundação fck=25MPa, Incluindo preparo, lançamento, adensamento. M3 125,80 

4 SUPERESTRUTURA 
4 1 Forma em chapa de madeira compensada plastificada- Pilares M2 2.179,20 

4.2 Armação aço CA-50, Diam. 6,3(1/4) á 12,5mm(1/2) -Fornecimento/corte perda de 10%) / dobra / colocação. Kg 19.980,40 

4.3 Armação de aço CA-60 Diam 3,4 a 6,0mm-Fornecimento/corte perda de 10%) I dobra / colocação Kg 3.632,00 

4.4 Concreto Bombeado fck=25MPa, incluindo preparo, lançamento e adensamento. M3 181,60 

4 5 Fornecimento e montagem de Perfil metálico W 250 x 17.9 kg 3.544,20 

4 6 Laje premoldada M2 498,28 

5 PAREDES E DIVISÕRIAS 

5 1 Alvenaria de vedação horizontal em tijolos cerâmicos Dimensões nominais: 19x19x9, assentamento em 

argamassa no traço 1:28 (cimento, cal e areia) para parede externa 
M2 3.257,32 

5.2 
Alvenaria estrutural em blocos de concreto tipo H, 19 x 19 x 39cm. com grouteamento em concreto 
FCK=25Mpa(Muro de contenção) 

M2 332,64 

5.3 Cobogó de concreto (elemento vazado) - (6x40x40cm) assentado com argamassa traço 1:4 (cimento, areia) M2 108.10 

5.4 Divisória de banheiros e sanitários em granito com espessura de 2cm polido assentado com argamassa traço 1 4 M2 16.34 

5.5 Divisoria drywall M2 382,86 

6 ESQUADRIAS 
6 1 Porta de madeira lisa tipo embuia, incluso aduelas e ferragens M2 22,40 

6.2 Porta de abrir em vidro/ aluminto anodizado M2 6,51 

6.3 
1 

Porta em PVC. completa M2 28,56 

6.4 Porta de abrir em vidro temperado e =10mm M2 8.10 

6 5 Janela em vidro temperado e=8mm, com ferragens M2 64,50 

6.6 Janela em aluminio basculante tipo maxim ar M2 5,26 

6.7 Painel fixo em vidro temperado e=8mm M2 24,18 

6 8 Portao de ferro em chapa tipo buzios M2 75,00 

7 SISTEMAS DE COBERTURA 
7 1 Estrutura metálica para vão de 20m M2 1 734,00 

72 Telha Sanduiche com preenchimento em poliuretano metalica e=35mm M2 1_734,00 

7.3 Platibanda em telha metálica, inclusive estrutura M2 175,90 
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74 Cumieeira em perfil ondulado de aço zincado M 51,03 
75 Calha em chapa metalica N° 22 desenvolvimento de 120 cm m 101,00 
76 Rufo em chapa de aço galvanizado nr 24, desenvolvimento 25 cm M 65,34 
7 7 Pingadeira (chapim) em concreto M 37,00 

8 IMPERMEABILLZAÇÂO 
8.1 Impermeabilização com tinta betuminosa em fundações, baldrames M2 453,60 
82 Impermeabilização de lajes e calhas com manta asfáltica e=3mm M2 122,00 

9 REVESTIMENTO 
9 1 Chapisco em paredes internas e externas traço 1:3 (cim/areia) M2 6 514.6.4 
9.2 Emboço para paredes internas espessura 2,0 cm , traço 1-6 (cim/areia) M2 1.286,00 
9 3 Reboco em paredes internas e externas 2,0cm, traço 1:6 M2 5 228,64 
94 Revestimento cerâmico de paredes PEI IV- cerâmica 45 x45 cm tipo gres M2 945,00 
9.5 Revestimento ceramico tipo litofima 5 x 25cm m2 125,90 
9,6 Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm - incl rejunte M2 216,00 
9.7 Forro de gesso acartonado estruturado - montagem e instalação M2 300,27 
9.8 Forro em fibra mineral removível (12505625x16mm) apoiado sobre perfil metálico "T" invertido 24mm M2 474.02 
99 Forro de PVC m2 1.150,00 

10 (PAVIMENTAÇÃO) 
10.1 Contrapiso e=5,0cm M2 1.649,12 
10 2 Camada regularizadora e=2,0cm M2 474,02 
103 Piso cimentado desempenado com acabamento liso e=3,0cm com junta plastica acabada 1,2m M2 125,90 
104 Piso porcelanato 60 x 60cm M2 266,00 
10 5 Piso cerâmico antiderrapante PEI V -45 x45 M2 208.02 
106 Soleira em granito cinza andorinha, L=15cm, E=2cm M 22,80 
10 7 Passeio em concreto desempenado com junta plastica a cada 1,20m, e=7cm M2 120,00 
108 Rampa de acesso em concreto não estrutural M2 28,80 
10.9 Piso em concreto fok=35Mpa e=15cm, incluindo tela soldada q=138, acabamento polido M2 1.150,00 

10 10 Pavimetação em blocos intertravado de concreto, e= 8,0cm. FCK 35MPa, assentados sobre colchão de areia M2 1.601,38 

10.11 Piso de alta resistencia tipo Korodur e=12mm M2 1.150,00 
10.12 Piso tátil de alerta em placas pré-moldadas - 5MPa M2 45,00 
10 13 Piso tátil direcional em placas pré-moldadas - 5MPa M2 11,50 
10 14 Meio -fio (guia) de concreto pré-moldado, rejuntado com argamassa, incluindo escavação e reaterro NI 25,00 
10.15 Colchão de areia e=10cm M3 160,00 
10.16 Grama batatais em placas M2 52,00 

11 PINTURA 
11 1 Emassamento de paredes internas com massa acrílica - 02 demãos M2 5.228,64 
11 2 Pintura em latex acrílico 02 demãos sobre paredes internas, externas M2 5.228,64 
11 3 Pintura em Iates PVA 02 demãos sobre teto M2 474,02 
11 4 Pintura em esmalte sintético 02 demãos em esquadrias de madeira M2 78,12 
11 5 Pintura em esmalte sintético 02 demãos em esquadrias metálicas M2 150,00 
11 6 Pintura em estrutura metálica com pnmer epoxi M2 1.734.00 

, 
12 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

12.1 Pontos hidraulicos u n 36,00 
122 Tubo PVC soldável 0 25 mm, fornecimento e instalação M 164,46 
12.3 Tubo PVC soldável 0 32 mm, fornecimento e instalação M 125,00 
12.4 Tubo PVC soldável 0 50 mm, fornecimento e instalação NI 64.93 
12 5 Registro esfera borboleta bruto PVC- 1/2", fornecimento e instalação un 1,00 
12 6 Registro bruto de gaveta 2", fornecimento e instalação un 4,00 
12 7 Registro bruto de gaveta 2 1/2", fornecimento e instalação un 6.00 
128 Registro de gaveta com canopla cromada 1/2-, fornecimento e instalação un 1,03 
12.9 Registro de gaveta com canopla cromada 1", fornecimento e instalação un 1,00 

12 10 Registro de gaveta com canopla cromada 1 1/2", fornecimento e instalação un 4.00 
12 11 Registro de gaveta com canopla cromada 3/4", fornecimento e instalação un 26,00 

1 12 12 Registro de pressão com canopla cromada 3/4", fornecimento e instalação un 10,00 

13 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
13.1 Tubo de PVC 0100mm, fornecimento e instalação M 255,00 
132 Joelho 45- 100mm, fornecimento e instalação un 14,00 
13 3 Joelho 90 - 100mm, fornecimento e instalação un 36.00 
13.4 Tê sanitano - 100 - 100mm, fornecimento e instalação un 1,00 
13 5 Ralo hemisfério° (formato abacaxi) de ferro fundido, 0100mm un 12,00 
136 Caixa de areia sem grelha 60x60cm un 10,00 

14 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 
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14.1 Pontos de esgoto sanitário un 36.00 
14 2 Tubo de PVC rígido 40mm, fornec e instalação M 83,23 
14.3 Tubo de PVC rígido 50mm, fornec e instalação rvt 185,94 
14.4 Tubo de PVC rígido 75mm, fornec. e instalação M 38,05 
14 5 Tubo de PVC rígido 100mm, fornec. e instalação NA 143,52 
14.6 Tubo de PVC rígido 150mm, fornec e instalação NA 2,77 
14 7 Bucha de redução PVC longa 50mm-40mm un 22,00 
14.8 Curva PVC 90° curta - 40mm - fornecimento e instalação un 56,00 
149 Joelho PVC 450 100mm - fornecimento e instalação un 8,00 
14 10 Joelho PVC 450 50mm - fornecimento e instalação un 36,00 
14.11 Joelho PVC 450 40mm - fornecimento e instalação un 27,00 
14 12 Joelho PVC 90° 100mm - fornecimento e instalação un 14,00 
14 13 Joelho PVC 90° 75mm - fornecimento e instalação un 29,00 
14 14 Joelho PVC 900 50mm - fornecimento e instalação un 33,00 
14.15 Joelho PVC 900 40mm - fornecimento e instalação un 6,00 
14 16 Joelho PVC 90 com anel para esgoto secundario - 40mm - 11/2' - fornecimento e instalação un 37,00 
14.17 Junção PVC simples 100mm-50mm - fornecimento e instalação un 14,00 
14 18 Junção PVC simples 100mm-100mm - fornecimento e instalação un 8,00 
14 19 Junção PVC simples 50mm-50mm - fornecimento e instalação un 8,00 
14.20 Tè PVC 45°- 40mm - fornecimento e instalação un 1,00 
14.21 Tê PVC 90° - 40mm - fornecimento e instalação un 9,00 
14.22 Tê PVC sanitano 100mm-50mm - fornecimento e instalação un 4,00 
14.23 Tê PVC sanitarto 100mm-75mm - fornecimento e instalação un 10,00 
14 24 Tê PVC sanitario 50mm-50mm - fornecimento e instalação un 15,00 
14.25 Caixa sifonada 150x150x50mm un 19,00 
14.26 Caixa de gordura simples - CG 37cm un 4,00 
14.27 Caixa de inspeção 60x60cm un 13,00 
14 28 Caixa de inspeção modulada DN 30cm un 1,00 
14.29 Ralo sifonado, PVC 100x100X40mm un 18,00 
14 30 Terminal de Ventilação 50mm un 23,00 
14.31 Sumidouro em alvenaria 2,40 x 2,40 m un 1,00 
14.32 Fossa séptica 2,30 x 2,30 m un 1,00 

15 LOUÇAS E METAIS 

15 1 un Bacia Sanitária Vogue Plus, Linha Conforto com abertura, cor Branco Gelo, código P51, DECA, ou equivalente 
p/ de descarga, com acessórios, bolsa de borracha para ligacao, tubo pvc ligacao - fornecimento e instalação 

8.00 

15.2 Bacia Sanitária Convencional, código lzy P 11. BECA, ou equivalente com acessórios- fornecimento e instalação un 2.00 

15.3 
Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo. código L 37, DECA, ou equivalente, em bancada ecornplementos 
(válvula, sifao e engate flexivel cromados), exceto torneira. 

un 6,00 

15.4 Cuba industrial 50x40 profundidade 30- HIDRONOX, ou equivalente, com sifão em metal cromado 1 1/2x1 1/2", 
válvula em metal cromado tipo amencana 3.1/2"x1 112" para pia - fornecimento e instalação 

un 3,00 

15 5 
Cuba 'nos Embutir 40x34x17cm, cuba 3, básica aço inoxidável, com válvula, FRANKE, ou equivalente, com sifão 
em metal cromado 1 1/2x1 1/2", válvula em metal cromado tipo americana 3.1/2"x1.1/2" para pia - fornecimento e 

instalação 

un 9,00 

15 6 Lavatório de canto suspenso com mesa, linha lzy código L101.17, DECA ou equivalente, com válvula, sifão e 
engate fleme' cromados 

un 10,00 

15.7 Lavatório pequeno Ravena/lzy cor brancogelo, com coluna suspensa, código L915 DECA ou equivalente un 3,00 
15.8 Tanque Grande (40 L) cor Branco Gelo, código TQ 03, DECA, ou equivalente incluso torneira cromada un 1,00 

15.9 Chuveiro Maxi Ducha, LORENZETTI, com Mangueira plástica/desviador para duchas elétncas cógigo 8010-A, 
LORENZETTI, ou equivalente 

un 2,00 

15 10 
Assento Poliéster com abertura frontal Vogue Plus, Linha Conforto, cor Branco Gelo, código AP 52, DECA, ou 
equivalente 

un 2,00 

15.11 Assento plástico lzy, código AP 01, DECA un 8,00 
15 12 Papeleira Metálica Linha lzy, código 2020.C37, DECA ou equivalente un 10,00 

15 13 Ducha Higiénica com registro e derivação lzy, código 1984.C37 ACT.CR, DECA, ou equivalente un 2,00 

15 14 Torneira elétrica LorenEasy, LORENZETTI ou equivalente un 10,00 

15.15 Torneira elétrica Fortti Maxi, com mangueira plastica, código 79004, LORENZETTI ou equivalente un 2,00 

p 15 16 Torneira Acabamento para registro pequeno Linha lzy, código 4900.C37 PQ, DECA ou equivalente (para 
chuveiros), Beca ou equivalente 

un 10,00 

15 17 Torneira para cozinha de mesa bica móvel lzy, código 1167 C37, DECA, ou equivalente un 12,00 

15.18 Torneira de parede de uso geral para jardim ou tanque un 11,00 

15.19 Torneira para lavatório de mesa bica baixa lzy, código 1193.C37, Beca ou equivalente un 12,00 

15.20 Dispenser Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente un 12,00 

15.21 Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007, Melhoramentos ou equivalente un 12,00 

15 22 Barra de apoio, Linha conforto, código 2310. 1 080 ESC, aço inos polido, DECA ou equivalente un 4,00 

15 23 Barra de apoio de canto para lavatório, aço Mos polido.Celite ou equivalente un 4,00 

15 24 Barra de apoio de chuveiro PNE, em "L", Linha conforto código 2335 I ESC un 2,00 

. 15.25 Cabide metálico lzy, código 2060. C37, Beca ou equivalente, fornecimento e instalação un 10,00 

Página 3 de 5 

do
 E

st
ad

o 
do

 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Jugto,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-mail: faleconoscoacreama.oro.br 
IIII cu.......R..............“ 

CREA-MA 

Impresso em: 05/04/2018, às 08:55. 



Página 11/12 

16 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 
16 1 Extintor ABC - 6KG un 5,00 
16.2 Extintor CO2 - 6KG un 1,00 
16.3 Cotovelo 45° galvanizado 2 1/7' un 2.00 
16.4 Cotovelo 90° galvanizado 2 1/2" un 10,00 
16.5 Curva macho - fêmea 2 1/7' un 1,00 
166 Niple duplo aço galvanizado 2 1/2- un 11.00 
16 7 Tê aço galvanizado 2 1/2" un 2,00 
168 Tubo aço galvanizado 65mm -2 1/72 1/2" m 125,00 
16.9 Splinker un 14,00 

16.10 Detector de fumaça un 4.00 
16 11 Adaptador storz - roscas internas 2 1/2" un 6,00 
16 12 Caixa para abrigo de mangueira - 90x60x17cm un 6,00 
16.13 Chave para conexão de mangueira tipo stroz engate rápido - dupla 1 1/2" x 1117' un 6,00 
16.14 Esguicho jato solido 1117' 16mm un 6.00 
16 15 Mangueiras de incêndio de nylon - 1 1/2' 16mm un 6,00 
16 16 Niple paralelo em ferro maleavél 2 1/2" un 6,00 
16.17 União assento de ferro conico macho-femea 2 1/2" un 8,00 
16.18 Redução giratória tipo Storz -2 1/2x 1 1/2" un 6.00 
16.19 Registro globo 2 1/745° un 6,00 
16.20 Tampão cego com corrente tipo storz 1 1/2" un 6,00 
16 21 Tampão de FoFo 50x50cm un 6,00 
16 22 Registro bruto de gaveta insutrial 2 1/2" un 2,00 
16.23 Válvula de retenção vertical 2 1/2" un 2,00 
16 24 Luminária de emergência com tampada fluorescente 9W de 1 hora un 12,00 
16 25 Marcação no Piso - 1 x mi para extintor M2 6,00 
16 26 Marcação no Piso - 1 x lm para hidrante M2 2,00 
16 27 Conjunto motobomba 5,5 CV un 2.00 
16.28 Placa de sinalização em pvc cod 25- (zooaco) Hidrante de incendi° un 2,00 
16.29 Placa de sinalização em pvc cod 12 e 13- (250x125) Saida de emergência un 11,00 
16.30 Placa de sinalização em pvc cod 17- (250x125) Mensagem "Salda" un 3,00 
16 31 Placa de sinalização em pvc cod 23 - (200x200) Extintor de Incêndio un 6,00 

18 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 220V 
18.1 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

18 1 1 Quadro de Distribuição de embutir, completo, (para 40 disjuntores monopolares, com barramento para as fases, 
neutro e para proteção, metálico, pintura eletrostática epóxi cor bege, c/ porta, trinco e acessórios) 

un 1.00 

18 1 2 Quadro de medição - fornecimento e instalação un 1,00 
18.2 DISJUNTORES 

18.2.1 Disjuntor unipolar termomagnético 10A un 38,00 
18 22 Disjuntor unipolar termomagnético 20A un 26,00 
18.2.3 Disjuntor unipolar termomagnético 32A un 4,00 
18 24 Disjuntor tnpolar termomagnético 20A un 4,00 
18.2 5 Disjuntor tnpolar termomagnético 50A un 4,00 
18.2.6 Disjuntor tnpolar termomagnético 70A un 2.00 
18 2.7 Disjuntor tnpolar termornagnético 125A un 1,00 
1828 Disjuntor tnpolar termomagnético 150A un 1,00 
1829 Dispositivo de proteção contra surto - 175V - 40KA un 4,00 

18 2.10 Dispositivo de proteção contra surto - 275V - 40KA un 22,00 
18.2.11 Dispositivo de proteção contra surto - 275V - 80KA un 4,00 

18.3 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 
18_3.1 Eletroduto PVC flexivel corrugado reforçado, 020mm (DN 3/4"), inclusive conexões M 758.80 
18 32 Eletroduto PVC flexivel corrugado reforçado, 025mm (DN 1"), inclusive conexões sit 12,10 
1833 Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, 032mm (DN 11/7'), inclusive conexões M 187,50 
18 3.4 Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, 050mm (DN 2"), inclusive conexões M 6,60 
18 3.5 Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, 075mm (DN 3"), inclusive conexões sn 55,20 
18 36 Caixa de passagem 100x100x80mm aço pintada NA 16.00 
18 3 7 Caixa PVC 4x2", fornecimento e instalação M 118,00 
18 3.8 Caixa PVC octogonal 3", fornecimento e instalação M 134,00 
184 CABOS E FIOS (CONDUTORES) 

18.4.1 
Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70°C, camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, 
classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais # 2,5mm: 

M 5 800,30 

18.4 2 
Condutor de cobre unipolar, isolacao em PVC/70A°C, camada de protecao em PVC, nao propagador de chamas. 
classe de tensao 750V, encordoamento classe 5, flexivel, com a seguinte secao nominal #4 mmk 

,,,, 1 955.30 
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18 4 3 Condutor de cobre unipolar, isolacao em PVC/70kC, camada de protecao em PVC, nao propagador de chamas, 
classe de tensao 750V, encordoamento classe 5, flexivel, com a seguinte secao nominal -#6 mm' 

M 364,20 

18.4 4 
Condutor de cobre unipolar, isolacao em PVC/70A°C, camada de protecao em PVC, nao propagador de chamas, 
classe de tensao 750V, encordoamento classe 5, flexivel, com a seguinte secao nominal:#16 mrn" 

M 140,60 

18.4.5 
Condutor de cobre unipolar, isolacao em PVC/70kC, camada de protecao em PVC, nao propagador de chamas, 
classe de tensao 750V, encordoamento classe 5. fleme!, com a seguinte secao nominat#25 rnm' 

M 145,60 

18.4 6 
Condutor de cobre unipolar, isolacao em PVC/70kC, camada de protecao em PVC. nao propagador de chamas, 
classe de tensao 750V, encordoamento classe 5, flexivel, com a seguinte secao nominal #35 mm' 

ivi
35,50 

184 .7 
Condutor de cobre unipolar, isolacao em PVC/70A°C, camada de protecao em PVC, nao propagador de chamas, 
classe de tensao 750V, encordoamento classe 5, flexivel, com a seguinte secao nominal #70 rnm' 

M 141,90 

18,5 ELETROCALHAS 
18.5 1 Eletrocalha lisa tipo U 50x50mm com tampa, inclusive conexões M 36,30 
185.2 Eletrocalha lisa tipo U 100x5Omm com tampa, inclusive conexões M 58,00 
18.5.3 Eletrocalha lisa tipo U 100x100mm com tampa, inclusive conexões M 0,60 
18.5.4 Suporte vertical eietrocaiha 70x81mm un 21,00 
18 5 5 Suporte vertical eletrocalha 70x96mm un 33,00 
18 5.6 Tela plana perfurada 50mrn un 40,00 

18.6 ILUMINAÇÃO E TOMADAS 
18.6.1 Tomada universal, 2P+7, 10A, cor branca, completa un 49,00 
18.6.2 Tomada universal, 2P+7, 20A, cor branca, completa un 11,00 
1863 Interruptor simples 10 A, completa un 1,00 
18.6.4 Interruptor 1 tecla e tomada, completa un 39,00 
186.5 Luminaria de sobrepor 2x36 completa un 8,00 
1866 Luminárias embutir 2x16W completa un 11,00 
18.67 Luminárias embutir 2X36 completa un 64,00 
18.6 8 Luminárias embutir 2X40 com alaetas completa un 26,00 
18.6 9 Luminária de piso, com lâmpada vapor metálico 70W un 9,00 
18 6.10 Projetor com lâmpada de vapor metálico 150W un 36,00 
18.611 Arandelas de sobrepor com 1 lâmpada fluorescente compacta de 60W un 8,00 

19 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 
19 1 Pára-raios tipo Franklin em aço inox 3 pontas em haste de 3m x 1 1/2" tipo simples M 3,00 

19.2 Vergaihão CA -25 # 10 mm2 M 35,00 

19 3 Conector mini-bar em bronze estanhado TeI-583 M 10,00 

19.4 Parafuso fenda em aço Moa 4,2 x 32mm e bucha de nylon CJ 20,00 
19.5 Presilha em latão un 20.00 
196 Caixa de equalização de poténcias 200x200mm em aço com barramento, expessura 6 mm un 1,00 

19 7 Escavação de vala para aterramento M3 30,00 

19.8 Haste tipo coopperweld 5/8" x 2,40m. un 10,00 

19.9 Cordoalha de cobre nu 35 mm2 M 250,00 

19.10 Cordoalha de cobre nu 50 mm2 M 200,00 

19.11 Caixa de inspeção. PVC de 12": com tampa de ferro fundidonconforme detalhe no projeto un 5,00 

19.12 Conector de bronze para haste de 5/8" e cabo de 50 rnm" un 10,00 

20 SERVIÇOS COMPLEMENTARES GERAIS 
20 1 Conjunto de mastros para bandeiras em tubo ferro galvanizado telescópico Can= 7m (3mx2" + 4mx1 1/2") un 3,00 

20.2 Bancada em granito cinza andorinha - espessura 2cm, conforme projeto M2 29,79 

20.3 Prateleira, acabamentos em granito cinza andorinha - espessura 2cm, conforme projeto M2 30,37 

204 Prateleiras e escaninhos em mdf M2 31,00 

20.5 Peitonl em granito cinza, largura=17,00cm espessura variável e pingadeira M 59,90 

206 Execução de cerca elerica com moratoramento m 150,00 

207 Execução de Moega para recebimento de grãos (3x 12x 6,5)m, piso de proteção em trilhos TR 68 (15,500,00 kg) un 1,00 

21 SERVIÇOS FINAIS 
21.1 Limpeza final da obra M2 1.708,00 

Informo que todos os serviços digcriminados, foram exwutados entro das 
Luis.Ma. 

Francisco Par não L Si Ponha 
Eng' Civil - CRiSA 11O,11372-6 

CPF: 060.1X5.61Y1-91 , 

nas tOmicaroão tendo nada que desabone a conduta do Profissional 
ro de 20114 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

835804/2020 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUIZ GUSTAVO CARVALHO VIEIRA referente à(s) Anotação(ões) 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: LUIZ GUSTAVO CARVALHO VIEIRA 

Registro: 1112861572MA RNP: 1112861572 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Fls 

Proc N2M-191 

Ass 

Número da ART: MA20200319852 

Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada: ETECH CONSTRUCOES LTDA - ME 

Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 13/02/2020 Baixada em: 20/10/2020 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA CPF/CNPJ: 27.361.985/0001-37 

Endereço do contratante: AVENIDA AVENIDA BORBOREMA N°: 2-A 

Complemento: QUADRA 22 

Cidade: SÃO LUÍS 

Contrato: 003/2020 Celebrado em: 13/01/2020 

Valor do contrato: RS 500.104,69 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA PRAÇA AV.JOSÉ 

Complemento: FEIRA DO JARDIM AMÉRICA 

Cidade; SÃO LUÍS 

Coordenadas Geográficas: -2.584241, -44.205310 

Data de inicio: 27/01/2020 Conclusão efetiva: 27/04/2020 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: AGENCIA EXECUTIVA METROPOLITANA CPF/CNPJ: 27.361.985/0001-37 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0106 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS RESIDENCIAIS 53- EXECUCAO 800.00 metro quadrado; 

Observações  

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E COBERTURA METÁLICA, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E BANCADAS NA ÁREA DE FEIRA NA PRAÇA DA AV, 
JOSÉ, LOCALIZADA NA ZONA URBANA DE SÃO LUIS/MA, NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA CONFORME CONTRATO DE N° 003/2020. 

Informações Complementares  

Bairro: CALHAU 

UF: MA CEP: 65071380 

N°: S/N 
Bairro: JARDIM AMÉRICA 

UF: MA CEP: 65058284 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 835804/2020 
19/11/2020, 18:21 

A27xz 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento ã Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verMcaçâo da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: A27xz 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n 214, Centro, $ão Luis/MA 

lei + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA - AGEM 
Avenida da Borborema, n.° 2-A, QD. 22, Calhau, CEP: 65.071-360, São Luis (MA) 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
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PrFoi: .N92MH:6°Is

Ass 

Atestamos para os devidos fins e efeitos, que a empresa ETECH CONSTRUÇÕES LTDA - 

ME, inscrita no CREA sob o n° 13084-MA CNPJ n°23.672.082/0001-16 sediada a Avenida 

Este (Unid. 203), N°07, Cidade Operária, CEP: 65.058-182, São Luis - MA, executou para 

a AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA, CNPJ n° 27.361.985/0001-37, sediada na 

Avenida da Borborema, n° 23 QD. 19 Bairro Calhau, São Luis — MA, obra e serviços de 

engenharia referente à EXECUÇÃO DE ESTRUTURA E COBERTURA METÁLICA, 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E BANCADAS NA ÁREA DE FEIRA NA PRAÇA DA AV. 

JOSÉ, LOCALIZADA NA ZONA URBANA DE SÃO LUÍS/MA, NO BAIRRO JARDIM 

AMÉRICA, Avenida José, SN, Jardim América, São Luis - MA, objeto do contrato n° 

003/2020, inerente ao Procedimento Licitatório Tomada de Preços n°008/2019-CSLJAGEM, 

sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Luis Gustavo Carvalho Vieira, CREA n° 

1112861572MA. 

Atestamos ainda que a empresa cumpriu as obrigações contratuais pactuadas, não tento 

até o momento fatos que desabone a sua conduta 

Área: 732,60m° 

Valor do Contrato: R$ 500.104,69 (Quinhentos mil, cento e quatro reais e sessenta e nove 
centavos) 

Prazo de Execusão contratual: 90 (noventa) dias consecutivos. 

Período de Execução contratual: 27/01/2020 a 27/04/2020. 

Número da ART EXECUÇÃO: MA20200319852 

^SERVIÇOS PREUMINARES 

TAXAS E EMOLUMENTOS PARA EXECUÇÃO DA OBRA UN 1,00 

PLACA INDICATIVA DA OBRA M* 6.00 

ALUGUEL DE BANHEIRO CIUIMICO, COM LIMPEZAS DIÁRIAS MÊS 3,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julhos' 214, Centro, São Luis/MA 

TeL + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@ereama.org.br 

CREA-MA 
Nrono. do alado...lia 

Impresso em: 20/11/2020, às 11:15. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA — AGEM 

Avenida da Borborema, n,° 2-A, QD. 22, Calhau, CEP: 65.071-360, São Luis (MA) 
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Fls 

ProL. N20,É3M 

BARRACÃO PARA OBRAS DE MÉDIO PORTE REAPROVEITAMENTO 2 M2 24,00 
VEZES 
LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE LUZ E FORÇA UN 1,00 

UN 1,00 LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA 

"TAPUME METÁLICO PARA FECHAMENTO DE CANTEIRO COM CHAPA M 264 00 
DE AÇO GALVANIZADA" 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

MAO DE OBRA VB 3,00 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS MES 2,00 

DEMOUÇÃO 

DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO M' 72,00 

MOVIMENTO DE TERRA 

"CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO M 108,00 
BASCULANTE 6 M3" 
"TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA DMT>10KM, TXKM 2.430,00 
COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6,0M3 - BOTA FORA" 

"ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM BOTA FORA, COM UTILIZAÇÃO DE M 108.00 
TRATOR DE ESTEIRAS DE 165HP" 
FUNDAÇÕES, MURETA E GRADIL 

"LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE M 120.00 
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -2 UTILIZAÇÕES' 

ESCAVAÇÃO MANUAL M3 37,44 

"LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, M' 800,00 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016" 
"CONCRETO ARMADO FCK DE 21 MPA, USINADO. INCLUI LANÇAMENTO M3 16,00 
E FORMAS - BLOCOS DE FUNDAÇÃO" 

FORNECIMENTO INSTALAÇÃO LONA IMPERM. ESP. 150 MICRAS m2 800,00 

PISO EM CONCRETO 20 MPA ESP. 7CM COM ARMAÇÃO E TELA M' 800,00 
SOLDADA 
"GRADIL EM MALHA GERDAU DG-34, C/ MURETA EM ALVENARIA M 30.00 
H=0 SOM REV. E PINTADA COM TINTA ACRÍLICA NOVACOR, 
CINTAMENTO DE 0.15 X 0.20M, TUBO DE AÇO GALVANIZADO 3— A CADA 
2.00M E PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO COM PROTEÇÃO EM 
ZARCÃO - H TOTAL=2.50M" 
ESTRUTURA METAUCA E COBERTURA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 
Tel + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-mail. taleconosco@creama.org.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA — AGEM 

Avenida da Borborema, n.° 2-A, QD. 22, Calhau, CEP: 65.071-360, São Luis (MA) 

"ESTRUTURA METÁLICA - COLUNAS/VIGAS EM TRELIÇA UDC127, 
TERÇAS E VIGAS LONGITUDINAIS UDC 127 E 150. 2 ÁGUAS, VÃOS 10,01 
A 20,0M, PINTADA 1 DEMÃO DE OXIDO FERRO + 2 D ESMALTE EPXI 
BRANCO " 

Mz 956,52 

TELHA GALVOLUME DE AÇO GALVANIZADO ONDULADA 0,5 MM, M2 956,52 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -1271220V 

"CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL UN 5,00 
DN 25 MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2016" 
"CONDULETE L CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE UN 5,00 
PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016" 
"CONDULETE TA CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE UN 4.00 
PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016" 
"CONDULETE XA TA CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO UN 1,00 
DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016" 
ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO D DE 3/4" UN 50,00 

ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO "D" DE 1" UN 4,00 

ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO "D" DE 1 1/2" UN 4.00 

BUCHA ALUMINIO P/ELETRODUTO D= 3/4" UN 30,00 

BUCHA ALUMINIO P/ELETRODUTO D=1 1/2" UN 3,00 

CONDULETE SOBREPOR COM TOMADA UNIVERSAL, CIRCULAR, 2P+T, 
COMPLETA 

UN 1,00 •• 

••••a i 

ABRAÇADEIRA DE FERRO MODULAR DUPLA TIPO U UN 2,00 

CABO ISOLADO EM PVC 0,6/1 KV - 70°C - UNIPOLAR BAIXA TENSÃO M 400,00
(SEÇÃO TRANSVERSAL • 2,50 ~ 2 / ENCORDOAMENTO: CLASSE 4 OU 5) 

CABO COBRE RÍGIDO, UNIPOLAR, 4MM2 - 0.6/1KV / 70° M 150,00

DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 10 A UN 1,00 

DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 20 A UN 5.00 

DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 40 A UN 1,00 

ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZA0 3/4" M 93,00

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tel. + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOUTANA — AGEM 

Avenida da Borborema, n.° 2-A, QD. 22, Calhau, CEP: 65.071-360, São Luis (MA) 

ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZA° 1 1/2" 13.00 

"LUMINÁRIA INDUSTRIAL. SEM VIDRO, COM ALOJAMENTO REDONDO, UN 15,00 
FACHO CONCENTRADO. COM HASTE DE 1,00 M, REF. B-1127 DA 
LUSTRES PROJETO OU SIMILAR, INCLUSIVE REATOR E LÂMPADA 
VAPOR DE MERCÚRIO 250W" 
CAIXA DE INSPEÇÃO 30X30 CM COM TAMPA DE FERRO FUNDIDO UN 5,00 

CONECTOR DE BRONZE PARA HASTE 5/8" UN 12,00 

CORDOALHA DE COBRE NU 35 MA4 M 10,00 

HASTE TIPO COOPPERWELD 5/8" COM 3 M COMPRIMENTO UN 5,00 

TUBO PVC 1" M 10,00 

"QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO UN 1,00 
GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO" 

"CABO DE COBRE ISOLAMENTO ANTI-CHAMA, SEÇÃO 4 MM2, 450/750 V - M 700,00 

FLEXÍVEL (VERMELHO)" 

"CABO DE COBRE ISOLAMENTO ANTI-CHAMA. SEÇÃO 4 MM2, 450/750 V - M 700,00 
FLEXÍVEL (AZUL CLARO)" 

"CABO DE COBRE ISOLAMENTO ANTI-CHAMA. SEÇAO 4 MM2. 450/750 V - M 700.00 
FLEXÍVEL (VERDE)" 

"RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS M 220,00 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM AF_05/2015" 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO OPS 60KA - UN 1,00 
275V 
CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA 30X30X40 COM TAMPA E BRITA DRENO UN 16,00 

"ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC. DN 32 MM (1""), PARA M 220,00 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - LANÇADO 
DIRETO NO SOLO" 
"CAIXA OCTOGONAL 3"" X 3"", PVC, INSTALADA EM PISO - UN 39,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO." 
BANCADAS DO LEGUMES 

ESCAVAÇÃO MANUAL M' 0,65 

EMBASAMENTO CíPEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA PÁ' 0,65 
1:4 
FORMA PARA FUNDAÇÕES - PARA BALDRAME E CINTAMENTO M2 4,32 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 
Tel 55 (98) 2106-8300 Fax: + 58(98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA — AGEM 

o -- o 
Avenida da Borborema, n.° 2-A, QD. 22, Calhau, CEP: 65.071-360, São Luis (MA) _c '—'N1 76• N1 

C 
o 

,,, ,--
CONCRETO 25MPA, VIRADO EM BETONEIRA. SEM LANÇAMENTO M 0.22 1) 

Lii
o-) c• O co 

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO 

do
 

M' 0.22 o 
-O RI o 

(..°_ •E C
"ARMAÇÃO AÇO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12.5MM (1/2) - KG 27,90 .c.7 o o 
FORNECIMENTO/CORTE (PERDA DE 10"/e)/DOBRA/COLOCAÇÃO DOS cs) ai 

a) o -c) 
PILARES"

C) < G) 
CONCRETO 25MPA, \ARADO EM BETONEIRA, SEM LANÇAMENTO - n.4 3 1,12
PILARES CO cl) E 

..a. CO 'CO a) 
-z-_-

LANÇAMENTO  E APLICAÇÃO DE CONCRETO - PILARES M' 1,12 _c 
O (0 C.)  o 
c c -0 
a) a) ctl 

M' 28,32 o) c o c o 
-.-o- LU .0 

Ê 4,) 
5 

"SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE M2 7,92 
40" CERÂMICA DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO 
'r ' HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO," 

CHAPISCO, TRAÇO 13 (CIMENTO E AREIA) M2 15.84 

FORMA PARA PILARES 

REBOCO ESPESSURA 2,5CM, COM ARGAMASSA (CIMENTO E AREIA) 15,84 
TRAÇO 14 

EXECUÇÃO DE LAJE PRÉ MOLDADA M2 2,52 

REVESTIMENTO CERÂMICO 10 X 10 CM 18.36 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM UN 18,00 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA " 

"TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2' OU 3/4"". PARA LAVATÓRIO, UN 18,00 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO." 

PINTURA 

PINTURA ACRILICA DUAS DEMAOS NA COR CONCRETO (PRAÇA + 800.00 
ESTACIONAMENTO) 
DIVERSOS 

IIICREA-MA Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Te!: + 55(88) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 20/11/2020, às 1115. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA - AGEM 

Avenida da Borborema, n.° 2-A, 00. 22, Calhau, CEP: 65.071-360, São Luis (MA) 

TORRE DE TOMADA UM 39,00 

"HC.01 - CANALETA DE CONCRETO DE A.P.PTTAMPAJGRELHA DE M 34,00 
CONCRETO OU FERRO L=30CM" 
"PLACA DE INOX ESCOVADO COM ESCRITURAS CRAVADAS 0,60 X 0,40 UN 1,00 
(P/ INAUGURAÇÃO)" 

UM 1,00 SUPORTE DE PLACA DE INAUGURAÇÃO 

LIMPEZA GERAL DA OBRA 

LIMPEZA GERAL DA OBRA 

São Luís/MA, 15 de outubro de 2020. 

Camila tereza Córcteiro Silva 
Engenheira Civil 

Fiscal de Obra/contrato DPP/AGEM 
Matricula 868690-0 

Aldivan Paiva Martins Junior 
Diretor de programas e Projetos 

luu.; ec 

Livio Jonas Mendonça Corrêa 
Presidente da Agência Executiva Metropolitana 

800,00 

De acordo, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tel 4'55 (98)2106-8300 Fax: + 55(98)2106-8300 E-mail faleconosco@ereama.org.br 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 844605/2021 

Emissão: 09/04/2021 

1 ... alidade: 30/07/2021 

Chave: 4W40B 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66. de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

  Interessado(a)  

Profissional: LUIZ GUSTAVO CARVALHO VIEIRA 

Registro: 1112861572 

CPF: 029.700.306-24 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 03/02/2014 

  Titulo(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: ESCOLA DE ENGENHARIA KENNEDY - EEK 

Data de Formação: 06/12/2000 

PÓS - ENGENHARIA 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Data de Formação: 18/10/2015 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

  Informações / Notas  

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303135659. 
boleto: 30/04/2021 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

Data de vencimento do 

respectiva ação penal, 

perderá a sua validade 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2020 (6/6) 

Parcelamento Ano: 2021 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6 

  Autos de Infração  

Nada consta 

  Responsabilidades Técnicas  

Empresa: ETECH CONSTRUCOES LTDA - ME 

Registro: 0000013084 

CNPJ: 23.672.082/0001-16 

Data Inicio: 09/12/2015 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade deste Certidão pode ser verificada em: htlps://crea-ma.sitac.com.bripublico/, com a chave: 4W40E1 
impresso em: 09/042021 as 08:30:33 por: adapt. ip: 181.222.2.218 
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CONSTRUÇÕES 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

F Is ' 

Proc. Ntat3k21) 

Au  

Pelo presente Contrato de Prestação de Serviços como Técnico da Pessoa Jurídica que entre 
se celebram, ETECH CONSTRUÇÕES LTDA — EPP, CNPJ N° 23.672.082/0001-16, 
estabelecida na AV ESTE (UNIDADE 203) N° 007 — CIDADE OPERÁRIA — CEP: 65.058-182/ 
SÃO LUÍS-MA, e do outro Eng.° Civil LUIZ GUSTAVO VIEIRA, CREA N° 1112861572, e será 
regido pelas clausula abaixo descrita. 

1 8 — CLÁUSULA — O contrato será o responsável técnico pela empresa nos serviços ligados 
à sua área de acordo com suas atribuições 

28 — CLÁUSULA — A carga horária é de 10 (dez) horas semanais e o salário mensal 
equivalente a 06(seis) salários mínimos que hoje somam R$ 5.736,00 (Cinco Mil e Setecentos 
e Trinta e Seis Reais), reajustado sempre junto ao salário mínimo. 

3 8 — CLÁUSULA - O contrato terá prazo indeterminado. 

4 8 — CLÁUSULA — Fica eleito o foro da comarca de São Luís — MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas resultantes do presente contrato. 

E, por estarem de acordo com todas as cláusulas e condições contratadas, assinam o 
presente contrato em 03(três) vias de igual teor e forma. 

t-tN 
São Luís - MA, 15 de janeiro de 2020 

(/1,9•E 
TÊCH C STRUÇÕES LTDA — EPP 

Gustavo Carvalho Vieira 

Eng° Civil 1112861572 

ETECH CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 23.672.082/0001-16 
)A ESTE (UNIDADE 203) N°07, CIDADE OPERARIA, SÃO LUIS - MA Cep 65.058-182 

FONE : 98 32479852 email: 2techconstrucoes89(Epgrnatl.com 

) 
tlr  Co,*, Fé Eu Vencerei Todas sts 9arneirasf"1.4
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CONSTRUÇÕES 

TOMADA DE PREÇO N°013/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0101.0200.2021 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

FIs 

Proc 1\19.02b.1 

Ass. 

A Empresa ETECH CONSTRUÇOES LTDA - EPP, CNPJ n° 23.672.082/0001-

16, com sede na v. Este (Und.203), n° 07 Cidade Operaria, CEP: 65.058-182- São Luís- MA 

por seu representante legal Sr(a) MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA, nome, RG 

N°028810722005-2, CPF N°071261143-62, declara perante a Prefeitura Municipal de 

Pedreiras, que o Sr. LUIZ GUSTAVO CARVALHO VIEIRA Registro: 1112861572 CPF: 

029.700.306-24 indicado como responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e 

será mantido nessa condição até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do 

certame. 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com 

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura 

Municipal de Chapadinha/MA 

São Luís, MA 16 de julho de 2021. 

Atenciosamente, 

Vief,.ms jup.‘a ',)e; e-ka 
Fi.C1ç002,n1Y372.2V`35-2 

nc' 
S5cia Gustavo CatN alho \J \eira 

Engennoto CI 

CPF :029.700 
.306-24 

CREA:1112861572 

ETECH CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 23.672.082/0001-16 

AVENIDA ESTE (UNIDADE 203) N°07, CIDADE OPERARIA, SÃO LUIS — MA Cep 65.058-182 

FONE : 98 32479852 email: A-echconstrucoes89@gmail.corn 

'2" Com Fé Eu Vencerei Todas As Barroiras-! 
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CONSTRUÇOES 

TOMADA DE PREÇO N°01312021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0101.0200.2021 

DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA 

¡f Fls.

Proc. N2( 113/Q- f 
Ass.. 

A Empresa ETECH CONSTRUÇOES LTDA - EPP, CNPJ n° 23.672.082/0001-

16, com sede na v. Este (Und.203), n° 07 Cidade Operaria, CEP: 65.058-182- São Luís- MA 

por seu representante legal Sr(a) MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA, nome, RG 

reN N°028810722005-2, CPF N°071261143-62, DECLARA, que disponibilizará equipe técnica 

assim como instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o 

cumprimento do objeto da licitação. 

São Luís, MA 16 de julho de 2021 

Atenciosamente 

"tlr 
3UPla Pereira kme 3 

RG C80107222005-2

CPF 
. 

ne 071.261.1_43-62 

Sócia, Adrnk traCir 

ETECH CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 23.672.082/0001-16 

AVENIDA ESTE (UNIDADE 203) N°07, CIDADE OPERARIA, SÃO LUIS — MA Cep 65.058-182 

FONE : 98 32479852 email: ,techconstrucoes89@g_mail.com 

C9=' Corri Fé Eu Vencerei Todas As Barreiras! 
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CONSTRUÇÕES 
Fls.

Proc. N2231 121 

Ass. 

QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICA-FINANCEIRA 

ETECH CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 23.672.082/0001-16 
AVENIDA ESTE (UNIDADE 203) N°07, CIDADE OPERARIA, SÃO LUIS - MA Cep 65.058-182 

FONE : 98 32479852 email: etechconstrucoes89@gmail.com 

(2- Com Fé Eu Vencerei Todas As Barreiras! 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12002074397 em 27/05/2020, protocolo 200363727. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá 
ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o número de autenticação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: ETECH CONSTRUÇÕES LTDA 

Número de Registro: 21200908496 

CNPJ: 23672082000116 

Municipio: São Luís 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 5 

Período de Escrituração: 01/01/2019 - 31/12/2019 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

MAYANA JUNIA PEREIRA 
07126114362 

ALMEIDA 

ANTONIO UCHOA FRAZAO 
45030596372 MA6473 

NETO 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 27/05/2020 09:04:58 SOB N° 
20200363727. 
PROTOCOLO: 200363727 DE 23/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12002126044. NIRE: 21200908496. 
ETECR CONSTRUÇÕES LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILMO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LUÍS, 27/05/2020 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçéio de sua autenticidade nos respectivos 

portais. Informando seus respectivos códigos de verificação. 



ETECH Construcoes LTDA 

CNPJ 23.672.082/0001-16 

Avenida Este (Unidade 203), 7 - Cidade Operaria, São Luis MA - CEP: 65058182 

NIRE 21200908496 - 07/08/2015 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2019 

ATIVO 

CIRCULANTE 821.699,38 

DISPON1LIDADES 554.635,44 

CAIXA 

Caixa 527.957,74 

BANCO CONTAS MOVIMENTO NO PAIS 

Banco do Brasil Ag. 3649-8 C/C 41186-8 26.677,70 

APLICAÇÕES EM INSTRUMENTOS FINANCEIROS 259.421,52 

CLIENTES - CONTAS A RECEBER 

Clientes Nacionais 259.421,52 

CREDITOS TRIBUTARIOS 7.642,42 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS 

IRRF a Compensar 117,65 

IMPOSTOS ESTADUAL A RECUPERAR 

ICMS - Imposto sobre a Circ de Merc e Se 7.524,77 

ATIVO NAO CIRCULANTE 1.391.308,59 

PERMANENTE 1.391.308,59 

IMOBILIZADO EM USO 

Terrenos 300.000,00 

Veículos 280.000,00 

(-) Depreciação Ac. de Veículos (193.000,00) 

DIFERIDO 

Benfeitorias em Imovel 1.004.308,59 

TOTAL DO ATIVO 2.213.007,97 

ETECH Construcoes LTDA 

MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA 

Sócia Administradora 

CPF: 071.261.143-62 

Antonio Uchoa Frazao Neto 

C PF: 450.305.963-72 

Técnico em Contabilidade - CRC: 6473! MA 

Travessa 04, 19 Gide 7 Lt S. S. Raimundo Forquilha, São Luis MA 

Página 1 de 13 
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UCHOA CONSULTORES / Mastermaq SofbAranas. 



Página 2 de 13 

Folha: 0002 

ETECH Construcoes LTDA 

CNPJ 23.672.082/0001-16 

Avenida Este (Unidade 203), 7 - Cidade Operaria, São Luis MA - CEP: 65058182 

NIRE 21200908496- 07/08/2015 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12J2019 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIBUTÁRIAS 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIB. FEDERAIS 

Contribuição Social a Recolher 

Cofins a Recolher 

Pis a Recolher 

IRF a Recolher Retido s/Fopag 

IRPJ a Pagar 

Simples Nacional a recolher 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

FOLHAS DE PAGAMENTOS DE EMPREGADOS 

Ordenados e Salários a Pagar 

ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 

INSS-Empregados a Recolher 

INSS-Empresa a Recolher 

FGTS a Recolher 

OBRIGAÇOES SOCIAIS E ESTATUTARIAS 

OBRIGAÇÕES ESTATUTARIAS 

Lucros e Dividendos a Distribuir 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIB. A LONG. PRAZO 

Parcelamento Previdenciários 

Parcelamentos Simples Nacional 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL DE DOMICILIADOS NO PAIS - PF 

Capital Social 

RESERVAS 

RESERVAS DE LUCROS 

Reservas de Lucros 

279.168,28 

153.941,06 

6.546,66 

70.611,36 

31.858,21 

866,92 

25.672,82 

18.385,09 

45.227,22 

5.056,15 

7.928,60 

31.190,98 

1.051,49 

80.000,00 

80.000,00 

157.419,10 

157.419,10 

96.420,00 

60.999,10 

1.776.420,59 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

776.420,59 

776.420,59 

TOTAL DO PASSIVO 2.213.007,97 

UCHOA CONSULTORES / Mastermaq Softwares 
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Folha: 

ETECH Construcoes LTDA 

CNPJ 23.672.082/0001-16 

Avenida Este (Unidade 203), 7 - Cidade Operaria, São Luis MA - CEP: 65058182 

NIRE 21200908496 - 07/08/2015 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2019 

ETECH Construcoes LIDA 

MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA 

Sócia Administradora 

CPF: 071261.143-62 

Antonio Uchoa Frazao Neto 

CPF: 450.305.963-72 

Técnico em Contabilidade - CRC: 6473/ MA 

Travessa 04, 19 Qda 7 Lt S. S. Raimundo Forquilha, São Luis MA 

UCHOA CONSULTORES / Mastermaq Softwares 
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27/05/2020 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCiCIO EM 31/12/2019 

ETECH Construcoes LTDA 

CNPJ 23.672.082/0001-16 

Avenida Este (Unidade 203), 7- Cidade Operaria, São Luís MA - CEP: 65058182 

12:30:46 NIRE 21200908496- 07/08/2015 

Proc, N 

Ass 

Folha: 0004 

RECEITA BRUTA 1.516.960,50 
RECEITA BRUTA COMERCIAL 1.495.611,78 
RECEITA COMERCIAL BRUTA 21.348,72 

(-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS (75.320,84) 
(-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS INDUSTRIAIS (18.385,09) 
(-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS COMERCIAIS (56.935,75) 

CUSTOS INDUSTRIAIS (707.619,23) 
GASTOS GERAIS DE PRODUÇÃO (707.619,23) 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS (99.497,04) 
CUSTOS GERAIS DOS SERVIÇOS (99.497,04) 

DESPESAS OPERACIONAIS - COMERCIAIS (219.962,88) 
DESPESAS TRABALHISTAS (155.614,15) 

ENCARGOS SOCIAIS - ADMINISTRATIVAS (65.612,67) 

DESPESAS GERAIS - ADMINISTRATIVAS 1.263,94 

DESPESAS OPERACIONAIS - FINANCEIRAS (180,67) 

JUROS E DESCONTOS (180,67) 

DESPESAS OPERACIONAIS - TRIBUTARIAIS (248,09) 
IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUIÇÕES (248,09) 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 414.131,75 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2019. 

São Luis, 31 de dezembro de 2019 

ETECH Construcoes LTDA 

MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA 

Sócia Administradora 

CPF: 071.261.143-62 

Antonio Uchoa Frazao Neto 

RG: 0353029220081 - SESP - 20/05/2008 - CPF: 450.305.963-72 

Técnico em Contabilidade - CRC: 6473/ MA 

Travessa 04, 19 Qda 7 Lt S. S. Raimundo Forquilha, São Luís MA 

UCHOA CONSULTORES / Masterrnaq Sofhvares, 
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27/05/2020 

12.32 59 

Liquidez Corrente 

Ativo Circ. R$ 821.699,38 

Indicadores Económicos Financeiros em 31/12/2019 

ETECH Construcoes LTDA 

CNPJ 23.672.082/0001-16 

Passivo Circ. R$ 279.168,28 
= 2,94 

A empresa possui R$ 2,94 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida 
a curto prazo. 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante (-) Estoque R$ 821.699,38 
oto"N =2,94 

Passivo Circulante R$ 279.168,28 

A empresa possui R$ 2,94 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida 
a curto prazo sem comprometer o estoque. 

Liquidez Imediata 

Disponibilidade 

Passivo Circulante 

R$ 554.635,44 

R$ 279.168,28 
= 1,99 

A empresa possui R$ 1,99 de disponibilidades para cada R$ 1,00 de 
dívida de curto prazo. 

Liquidez Geral 

Ativo Circ. (+) Realiz. 
L/Prazo 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. 

R$ 821.699,38 

R$ 436.587,38 
= 1,88 

A empresa possui R$ 1,88 de ativo circulante e ativo realizável a longo 
prazo para cada R$ 1,00 de dívida. 

UCHOA CONSULTORES / Masterrnaq Software!, 
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27/05/2020 Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2019 

ETECH Construcoes LTDA 

12:32:59 CNPJ 23.672.082/0001-16 

Proc. 02.0 1

Ass 
Folha: 0006 

Solvência Geral 

Ativo R$ 2.213.007,97 

Passivo Circulante (+) R$ 436.587,38 
Passivo Não Circ. 

= 5,07 

A empresa dispõe de R$ 5,07 de ativo total para cada R$ 1,00 de dívida 

Participação do Capital Próprio 

Patrimônio Líquido R$ 1.776.420,59 
#0"  x 100= 80,27% 

Ativo R$2.213.007,97 ii

 1 

• 

O capital próprio representa 80,27% do investimento total.   ..—.r.------"-->-.
-...----

Participação do Capital de Terceiros 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. R$ 436.587,38 

Patrimônio Líquido R$ 1.776.420,59 
x100= 24,58% 

8027 

Capital de terceiros representa 24,58% do patrimônio líquido. 

Garantia do Capital Próprio ao Capital de 
Terceiros 

Patrimônio Líquido 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. 

R$ 1.776.420,59 

R$ 436.587,38 
x 100= 406,89% 

Garantia do Capital Próprio ao Capital de Terceiros representa 406,89% 
do ativo total. 

UCHOA CONSULTORES / Mastermaq Softwares. 



27/05/2020 

12:32:59 

Indicadores Económicos Financeiros em 31112/2019 

ETECH Construcoes LTDA 

CNPJ 23.672.082/0001-16 

Composição de Endividamento Curto Prazo 

Passivo Circulante R$ 279.168,28 

Passivo Circulante (+) R$ 436.587,38 
Passivo Não Circ. 

As obrigações a curto prazo representam 63,94% das obrigações totais. 

Composição de Endividamento Longo Prazo 

Passivo Não Circulante R$ 157.419,10 

x ioo= 63,94% 

 x100= 36,06% 
Passivo Circulante (+) R$ 436.587,38 
Passivo Não Circ. 

As obrigações a longo prazo representam 36,06% das obrigações totais. 

Grau de Endividamento Geral 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. R$ 436.587,38 

Ativo R$ 2.213.007,97 
x 100= 19,73% 

Capital de terceiros representa 19,73% do capital próprio. 

Imobilização do Investimento Total 

Ativo Não Circulante (-) 
Realizável Longo Prazo R$ 1.391.308,59 

Ativo R$ 2.213.007,97 

A imobilização representa 62,87% do capital em giro. 

x 100= 62,87% 

Fls \\ Página 7 de 13 

Proc. _________ Q 

Folha: 0007 

UCHOA CONSULTORES / ~tornem So ares. 



27/05/2020 Indicadores Econômicos Financeiros em 31112/2019 

ETECH Construcoes LTDA 

12:32:59 CNPJ 23.672.082/0001-16 

"ágina 8 de 13 
N noa a 

Folha: 0008 

Imobilização do Patrimônio Liquido 

Ativo Não Circulante (-) 
Realizável Longo Prazo R$ 1.391.308,59 

Patrimônio Líquido R$ 1.776.420,59 

A imobilização representa 78,32% do capital próprio. 

Rentabilidade do Investimento Total 

Resultado Antes das 
Provisões R$414.131,75 

Ativo 

x loo= 78,32% 

 x loo= 18,71% 
R$ 2.213.007,97 

O resultado do exercício antes do imposto de renda é de 18,71% sobre o 
capital em giro. 

Rentabilidade do Capital Próprio 

Resultado Antes das 
Provisões R$ 414.131,75 

Patrimônio Líquido R$ 1.776.420,59 
x 100= 23,31% 

O resultado do exercício antes do imposto de renda é de 23,31% sobre o 
capital próprio. 

Capital Próprio SI Passivo Total 

Patrimônio Líquido R$ 1.776.420,59 

Passivo R$ 2.213.007,97 
x100= 80,27% 

O capital próprio representa 80,27% do passivo total. 

UCHOA CONSULTORES / Mastermaq So ares. 
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27/05/2020 
„,-

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/1212019 7v 

ETECH Construcoes LTDA 
PIS 

12:32:59 CNPJ 23.672.082/0001-16 Proc. N9 (0191 Folha: 0009 

Capital de Giro Próprio 

(+) Ativo Circulante 
(4-) Realizável L/Prazo 

R$ 821.699,38 
R$ 0,00 

R$ 821.699,38 

(-) Passivo Circulante R$ 279.168,28 
(-) Passivo Não Circulante R$ 157.419,10 R$ 436.587,38 

(.) Capital de Giro Próprio R$ 385.112,00 

A empresa possui R$ 385.112,00 de capital de giro próprio. 

São Luis, 27 de maio de 2020 

Ass 

ETECH Construcoes LTDA 

MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA 

Sócia Administradora 

CPF: 071.261.143-62 

Antonio Uchoa Frazao Neto 

RG: 0353029220081 - SESP - 20/05/2008 - CPF: 450.305.963-72 

Técnico em Contabilidade - CRC: 6473 / MA 

Travessa 04, 19 Qda 7 Lt S. S. Raimundo Forquilha, São Luis MA 

UCHOA CONSULTORES! Mastermaq Softwares. 
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ETECH CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ 23.672.082/0001-16 e NIRE 21200908496 DATA 27.10.1989 

NOTAS EXPLICATIVAS-2019 

NOTA 01 — CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa ETECH CONSTRUÇÕES LTDA, entidade de personalidade jurídica de direito privado como fins 

econômicos, com sede em São Luís — MA, sito à avenida ESTE (unidade 203), n° 07, Cidade Operaria — 

CEP: 65.058.182 e inscrita no CNPJ 23.6722,082/0001-16, constituída em 27.10.1989, tem como 

finalidade principal as atividades de: Comercio varejista de materiais de construcao em geral 
instalacao manutencao e reparacao de elevadores escadas e esteiras rolantes obras de 
urbanizacao ruas pracas e calcadas construcao de rodovias e ferrovias pintura para 
sinalizacao em pistas rodoviarias e aeroportos demolicao de edificios e outras estruturas 
preparacao de canteiro e limpeza de terreno obras de terraplenagem servicos de 
preparacao do terreno nao especificados anteriormente drenagem do solo destinado a 
construcao instalacao e manutencao eletrica instalacoes hidraulicas sanitarias e de gas 
instalacao e manutencao de sistemas centrais de ar condicionado de ventilacao e 
refrigeracao montagem e instalacao de sistemas e equipamentos de iluminacao e 
sinalizacao em vias publicas portos e aeroportos obras de fundacoes montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporarias comercio atacadista de outros 
produtos quimicos e petroquimicos nao especificados anteriormente alcool etilico solda 
caustica e derivados construcao de edificios transporte rodoviario de carga exceto 
produtos perigosos e mudancas intermunicipal interestadual e internacional atividades de 
apoio a educacao exceto caixas escolares comercio varejista de tecidos aluguel de 
maquinas e equipamentos para construcao sem operador exceto andaimes comercio 
varejista de produtos saneantes domissanitarios comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática comércio varejista de móveis manutenção e 
reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente (reparação de 
cordas, velames e lonas) atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
(atividades de limpeza e de tratamento de piscinas) comércio a varejo de peças e 
acessórios para motocicletas e motonetas manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para uso geral não especificados anteriormente (manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para embalar e ensacar) fabricação de estruturas metálicas 
montagem de estruturas metálicas manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
serviços especializados para construção não especificados anteriormente (construção de 
fornos industriais) fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 

sob encomenda preparação de massa de concreto e argamassa para construção comércio 

atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; 

partes e peças manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, 
pavimentação e construção, exceto tratores comércio atacadista de roupas e acessórios 

para uso profissional e de segurança do trabalho comércio atacadista especializado de 

materiais de construção não especificados anteriormente (comércio atacadista de 
especializado em materiais de construção não especificados anteriormente, tais como :cal. 

areia, pedra britada, tijolo, telhas, gesso e argila) comércio atacadista de equipamentos de 
informática serviços de engenharia comércio varejista de material elétrico atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, comércio varejista de artigos 

esportivos. Entidade esta que prima pelo balanço social em que esta inserida 

Proc NOM ,

Ass 
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NOTA 02. REGIME TRIBUTÁRIO 

A empresa é optante pelo REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLES NACIONAL, conforme Lei Complementar n9 

123/2006 e suas alterações. 

NOTA 03 —CADASTRO 

A empresa ETECH CONSTRUÇÕES LTDA, possui os seguintes registros: 

a) Requerimento do Empresário arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO — 

JUCEMA sob o n9. 21200908496 DATA 27.10.1989; 

h) CNPJ 23.672.082/0001-16; 

c) Cadastro de Contribuintes na Prefeitura São Luís - MA 

NOTA 04. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Sem qualquer reserva, a entidade declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas 

rigorosamente de acordo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

NOTA 05— RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação de receitas, custos, despesas 

correspondentes, e depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual. 

NOTA 06— DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais 

NOTA 07— CONTIGÊNCIAS 

A entidade não possui contingências passivas em andamento, decorrentes ações trabalhistas. 

NOTA 08— RECEITAS 

A Receita da entidade decorre das execuções de serviços de construção civil, para pessoas físicas, 

jurídicas de direito público e privado com a emissão das devidas notas fiscais correspondentes. 

NOTA 09 — DESPESAS 

As despesas da organização são apurados e pagos todos com documentos idôneos 

NOTA 10— DAS DISPONIBILIDADES. 

A entidade em suas disponibilidades R$ 554.635,44 (quinhentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e 

trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos); 

NOTA 11 — IMOBILIZADO 

A empresa em um ATIVO IMOBILIZADO 1.391.308,59 (um milhão, trezentos e noventa e um mil, 

trezentos e oito reais e cinquenta e nove centavos); 

NOTA 12 — PASSIVO CIRCULANTE R$ 279.168,28 (duzentos e setenta e nove mil, cento e sessenta e oito 

reais e vinte e oito centavos); 

NOTA 13— PATRIMÔNIO LIQUIDO 

A empresa tem uni patrimônio liquido R$ 1.776.420,59 (um milhão, setecentos e setenta mil, 

quatrocentos e vinte reais e cinquenta e nove centavos), sendo que R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais) refere-se a Capital Social e R$ 776.402,59 (setecentos e setenta e seis mil, quatrocentos e dois 

reais e cinquenta e nove centavos) referente à Reserva de Lucros conforme preceitua a Lei n ° 

11.638/2007. 

Fis  

Proc. N4:4-31:21. 
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NOTA 14— RESULTADO. 

A empresa teve entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas no valor de R$ 

1.516.960,50 (um milhão, quinhentos e dezesseis mil, novecentos e sessenta reais e cinquenta 

centavos), com saída de recursos pelo reconhecimentos dos CUSTOS E DESPESAS INCORRIDOS e 

REALIZADOS no valor de R$ 1.102.828,75 (um milhão, cento e dois mil, oitocentos e vinte e oito reais e 

setenta e cinco centavos), tendo saldo positiva em valor correspondente a R$ 414.131,75 (quatrocentos 

e quatorze mil, cento e trinta e um reais e setenta e cinco centavos), sendo este o RESULTADO DO 

EXERCICIO, valor destinados a RESERVA DE LUCROS. 

São Luís-MA., 31 de dezembro de 2019. 

Antônio Uchôa Frazão Neto 

CRC-MA 6473 

CPF: 450.305.963-72 

• 

• 

Mayana Junia Pereira Almeida 

Sócia Administradora 

CPF:071.261.143-62 

Fls 

Proc. N2121. /"Ji 

Ass 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 1ade43 

CgD‘52Fls 

Proc. Ne4,21 

Ass. 

Certificamos que o ato da empresa ETECH CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

07126114362 MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA 
_ 

45030596372 ANTONIO UCHOA FRAZAO NETO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/05/2020 07:02 SOB N 20200371827. 
PROTOCOLO: 200371827 DE 27/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002148455. MIRE: 21200908496. 
ETECH CONSTRUÇÕES LTDA 

Wien Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 28/05/2020 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 

í7') 
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TERMO DE ABERTURA 

Página 1 de 64 
Folha: 0001 

Proc.  (21-43 

Ass 
Contém esta encadernação de forrnulário continuo, 0063 folhas numeradas seguidamente 

pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0063 dividido em 1 volume(s) 
com a seguinte diÁsão: 1 com 63 folhas numeradas de 1 a 63; e que ser-Árá de Livro Diário de 
número 005 na forma do parágrafo 1° (primeiro), artigo 6° (sexto) e artigo 7°(sétimo) do Decreto Lei 
número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo 
qualificada. 

Empresa: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

CNPJ: 

Inscr. Estadual: 

ETECH Construcoes LTDA 

Avenida Este (Unidade 203), 7 

Cidade Operaria, 

São Luis- MA 

23.672.082/0001-16 

124735169 

CEP: 65058182 

Órgão de Inscrição:Junta Comercial do Estado do Maranhao - JUCEMA, em 7 de agosto de 2015 

N° da Inscrição: 21200908496 

São Luís, 01 de janeiro de 2019 

ETECH Construcoes LTDA 

MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA 

Sécia Administradora 

CPF: 071.261.143-62 

Antonio Uchoa Frazao Neto 

RO: 0353029220081 - SESP 20/05/2008 - CPF: 450.305.963-72 

Técnico em Contabilidade -CRC: 6473/ MA 

Travessa 04, 19 Qda 7 Lt S. S. Raimundo Forquilha, São Luis MA 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Página 63 de 64 
Folha: 0,083 

Fls.  C699-

Proc. N2 02/91 

Ass 
Contém esta encadernação de formulário continuo, 0063 folhas numeradas seguidamente 

pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0063 dhÁdido em 1 volume(s) 
com a seguinte divisão: 1 com 63 folhas numeradas de 1 a 63; e que serviu de Livro Diário de número 
005 na forma do parágrafo 2° (segundo), artigo 6° (sexto) e artigo 7° (sétimo) do Decreto Lei número 
64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo qualificada. 

Empresa : 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

CNPJ: 

ETECH Construcoes LTDA 

Avenida Este (Unidade 203), 7 

Cidade Operaria, 

São Luis - MA 

23.672.082/0001-16 

CEP: 65058182 

Inscr. Estadual: 124735169 

Órgão de Inscrição:Junta Comercial do Estado do Maranhao -JUCEMA, em 7 de agosto de 2015 

N° da Inscrição: 21200908496 

São Luis, 31 de dezembro de 2019 

ETECH Construcoes LTDA 

MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA 

Sócia Administradora 

CPF: 071.261.143-62 

Antonio Uchoa Frazao Neto 

RG: 0353029220081 - SESP - 20/05/2008 - CPF: 450.305.963-72 

Técnico em Contabilidade - CRC: 6473 / MA 

Travessa 04. 19 Qda 7 Lt S. S. Raimundo Forquilha, São Luis MA 

e;)( 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 64 d&64

-FIS 

Proc.Neialt 

Certificamos que o ato da empresa ETECH CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

07126114362 MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA 

45030596372 ANTONIO UCHOA FRAZA0 NETO 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 27/05/2020 09:04:54 SOB N°

20200363727. 
PROTOCOLO: 200363727 DE 23/05/2020. NIRE, 21200908496. 

ETECH CONSTRUÇÕES LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 27/05/2020 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DU MARANHÃO 

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO 
DE SÃO LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, 
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

Fls  CI)91 \ \ 

Proc N2.0.2ãi 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de 

janeiro (01) do ano de dois mil e onze (2011) até o dia vinte e quatro (24) do mês de 

junho (06) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de 

Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou 

Insolvência Civil contra ETECH CONSTRUCOES LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n9. 23.672.082/0001-16. CERTIFICO finalmente que a Secretaria 

de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O 

referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na 

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", 

nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles 

Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de 

Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e 

assino. São Luis/MA, 24 de junho de 2021. 

ANSELMO JESUS CARVA O 
Secretá Judicial da Distribuição 

'11

;Smeleor djude Fimscáadolizaço - 
Tddinat de lusuca 

do mamão 
Atooneludierosolal 

, 

4:81=~ffir 
OBSERVAÇÃO: 
O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário. Os 

feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os 

litigantes. 
As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) a pesquisa realizada no período de dez (10) anos. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CG.1) e emitida em uma única via, sem rasuras e 

mediante assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da Cal). 
Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n° 14/2020 TJMA e estendida às 
portarias n9 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do periodo de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a 

referida cer.idão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos). 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha. s/n. Calhau. São Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5409 / 5408 

IMPRESSO EM 24/06/2021 11:46 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 a e 2 a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 12/07/2021, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

ETECH CONSTRUCOES LTDA 

23.672.082/0001-16 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão eivel contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

/RN 
Emitida gratuitamente pela internet em: 12/07/2021 
Selo digital de segurança: 2021.CTD.RHEM.OFZF.7MUH.ZRBC.A31C 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 dei 12/07/2021 11:09. 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



06/07/2021 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL - 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.°: MA/2021/00003312 
Nome: ANTONIO UCHOA FRAZAO NETO CPF: 450.305.963-72 
CRCIUF n.° MA-006473/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 04.10.2021 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF :450.305.963-72 Controle 1891.1204.1518.1832 

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.d11/login 
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Ass. 4.7j; 

REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA 

ETECH CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 23.672.082/0001-16 
AVENIDA ESTE (UNIDADE 203) N°07, CIDADE OPERARIA, SÃO LUIS — MA Cep 65.058-182 

FONE : 98 32479852 email: etechconstrucoes89@gmail.com 

(Zr Cana Fé Eu Vencerei Todas As Sai-reli-as' 



D5/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

23.672.082/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/10/1989 

NOME EMPRESARIAL 

ETECH CONSTRUCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ETECH CONSTRUCOES LTDA - ME 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
33.14-7-10 -Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
33.19-8-00 -Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas . 
43.11-8-01 -Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 -Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43,29-1-03 -Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1-04 -Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV ESTE (UNIDADE 203) 
NÚMERO 

07
COMPLEMENTO 

CEP 

65.058-182 
BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE OPERARIA 
MUNICÍPIO 

SA0 LUIS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ETECHCONSTRUCOES89@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(98) 3247-9852 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/12/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/07/2021 às 13:39:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 
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05/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
_ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.672.082/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/10/1989 

NOME EMPRESARIAL 

ETECH CONSTRUCOES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.91-6-00 -Obras de fundações 
43.99-1-02 -Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-99 -Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novas para motocicletas e motonetas 
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV ESTE (UNIDADE 203) 
NUMERO 

07 
COMPLEMENTO 
***4..... 

CEP 

65.058-182 
BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE OPERARIA 
MUNICÍPIO 

SÃO LUIS 
1JE 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ETECHCONSTRUCOES89@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(98) 3247-9852 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/1212006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**Ir*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/07/2021 às 13:39:53 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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Q5/07/021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

23.672.082/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/10/1989 

NOME EMPRESARIAL 

ETECH CONSTRUCOES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.29-0-00 -Atividades cie limpeza não especificadas anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV ESTE (UNIDADE 203) 
NUMERO 

07 
COMPLEMENTO 
******** 

CEP 

65.058-182 
BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE OPERARIA 
MUNICÍPIO 

SAO LUIS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ETECHCONSTRUCOES89@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(98) 3247-9852 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/12/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.*****. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/07/2021 às 13:39:53 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 
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Ass 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ETECH CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 23.672.082/0001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:23:52 do dia 05/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/08/2021. 
Código de controle da certidão: 9A1B.9A16.7BA4.0563 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 143316/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 22/03/2021 09:12:15 

Fls 
/c1. / Proc N2vcririi 

Ass 

Inscrição Estadual: 124735169 CPF/CNPJ:23672082000116 

Razão Social: ETECH CONSTRU COES LTDA 

Endereço: AVE ESTE (UNIDADE 203), 7 CEP: 65058182 

Telefone: (98)82131195 Município: SA0 LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

peNkle Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/07/2021 13:45:57 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 029806/21 Data da 27/04/2021 07:45:23 

Inscrição Estadual: 124735169 CPF/CNPJ:23672082000116 

Razão Social: ETECH CONSTRUCOES LTDA 

Endereço: AVE ESTE (UNIDADE 203), 7 CEP: 65058182 

"Telefone: (98)82131195 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/07/2021 13:47:06 



CERTIFICADO 
10202180921515615

PREFEITURA DE SA0 LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006298092021 

Validade: 11/11/2021 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOA JURfDICA 

CNPJ: 23.672.082/0001-16 Inscrição Municipal: 98228207 

Razão Social: ETECH CONSTRUCOES LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

474409900 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO 

Logradouro: AVENIDA ESTE (UNIDADE 203) 

Número: 07 Complemento: 

Bairro: CIDADE OPERARIA 

Município: SA0 LUIS — MA CEP: 65058182 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luis (MA), em 14 de julho de 2021 ?s 07:59, sob o código de 
autenticidade na 29BF8C11B9F7D3DF277FAA830E84A3D8. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma,gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00006244902021 

Validade: 24/07/2021 

CERTIFICADO 
1020210092146001 

5 1-10
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CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
IURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 23.672.082/0001-16 Inscrição Municipal: 98228207 

Razão Social: ETECH CONSTRUCOES LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

474409900 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO 

Logradouro: AVENIDA ESTE (UNIDADE 203) 

Número: 07 Complemento: 

Bairro: CIDADE OPERARIA 

Município: SA0 LUIS - MA CEP: 65058182 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 24 de junho de 2021 ?s 07:44, sob o código de 
autenticidade n2 602C53C040432A92481FEBBD172A829C. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



05/07/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMiCA FEDERAI 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.672.082/0001-16 

Razão Social:ETEcH CONSTRUCOES LTDA ME 

Endereço: AV ESTE 07 UNIDADE 203 / CIDADE OPERARIA / SA0 LUIS / MA / 65058-
182 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/04/2021 a 13/08/2021 

Certificação Número: 2021041616164712176170 

Informação obtida em 05/07/2021 14:02:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 

,TUSTIÇA no TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 23.672.082/0001-16 

Certidão n°: 21074458/2021 

Expedição: 05/07/2021, às 14:17:20 

Validade: 31/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o no 23.672.082/0001-16, NÃO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Previa. 



Fls. 543_ 
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Ass. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: ETECH CONSTRUCOES LTDA (ETECH CONSTRU COES 
LTDA - ME) 
CNPJ: 23.672.082/0001-16 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 13/07/2021, às 17h45 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 51 único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
rfles11103. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4BQouct. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Página 1 de 1 
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SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS ia 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

DOCUMENTO DE RECEBIMENTO 

N° 0107/2021 — DO DIA 13/07/2021 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO RECEBEU DA EMPRESA ETECH CONSTRUÇÕES 
LTDA, CNPJ. n° 23.672.082/0001-16, DOCUMENTAÇÃO PARA EMISSÃO DE CRC — 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA. 

QUANTIDADE DE PÁGINAS REFERENTE AOS DOCUMENTOS RECEBIDOS: 80 PÁGINAS. 

DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO: 13/07/2021 —Às 09:14 HS 

PRAZO PARA ENVIO: 72 HORAS 

PROCEDIMENTO LEGAL PARA EMISSÃO DO CRC: VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 

DADOS DO SOLICITANTE: JOSELITO RIBEIRO DE ABREU 

CONTATO: 98-98499-4037. 

E-MAIL: etechconstrucoes89@gmail.com 

Chapadin a A), 13 de Julho de 2021. 

Prefeit 
LUCI 

CIENTE EM: / /2021 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. n° 06.117.709/0001-58 - E-mail: cpichapadinha2021@gmail.com 



15/07/2021 Gmail - licitação 

ETECH CONSTRUÇÕES LTDA <etechconstrucoes89 

licitação 
1 mensagem 

ETECH CONSTRUÇÕES LTDA <etechconstrucoes89©gmail.com> 
Para: cplchapadinha2021@gmail.com 

BOA TARDE PREZADOS! 

Fls 

Proc. NLOÉL21-

Ass. 

14 de julho de 2021 às 15:55 

A EMPRESA IRÁ PARTICIPAR DA LICITAÇÃO TP 013/2021 DIA 16/07/2021 ÁS 08:30, PORÉM NO EDITAL EM 
ANEXO ESTAR SENDO SOLICITADO A CERTIDÃO DE INADIMPLÊNCIA COM O MUNICÍPIO, SOLICITAMOS 
JUNTO A PREFEITURA DIA 13/07/2021 ONDE FOMOS INFORMADOS QUE ESTARIA PRONTA COM 3 DIAS 
ÚTEIS ,PORÉM FOI NOS ENTREGUE EM MÃOS UM REQUERIMENTO. 
SOLICITO AOS SENHORES A ANTECIPAÇÃO DESSA CERTIDÃO OU SE PODEMOS PARTICIPAR SOMENTE 
COM ESSE REQUERIMENTO EM ANEXO. 

Atenciosamente, 
Francielma Costa 

eTe. MINN ft  H 

I: :LH 
IMPO III a. 

cammucits a TRANSPINTES 

3 anexos 

ETECH CONSTRUÇÕES & TRANSPORTES 

Celular :(98)99112-1920 
Tel efone: (98)3247-9852 
Endereço: Av.Este, unid.203, n:07, cidade 
Operária, São Luis-MA, CEP:65.058-182 

_ RECEBIMENTO DE CRC CHAPADINHA.pdf 
342K 

—1 REQUERIMENTO CHAPADINHA.pdf 
--I 718K 

.1.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE INADIPLENCIA -CHAPADINHA.pdf 
' 172K 

httos://mail.clooale.com/mail/u/D?ik=8973966788&view=ot&search=a118dpermthid=thread-a%3Ar-59168264767521420451&simn1=mcn-a°/„AAr-RRRR... 1/1 
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CONSTRUÇÕES 

TOMADA DE PREÇO N° 013/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0101.0200.2021 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

A empresa ETECH CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 23.672.082/0001-16, com 

sede na AV. ESTE UNIDADE 203 N° 07 CIDADE OPERÁRIA SÃO LUÍS MARANHÃO CEP 

65.058-182, por seu representante infra-assinado a Sr. (a) MAYANA JUNIA PEREIRA 

ALMEIDA portadora do RG n° N°028810722005-2, CPF N°071261143-62, DECLARA, sob as 

penas da Lei, nos termos do & 2°, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu 

nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

São Luís. MA 16 de julho de 2021 

Atenciosamente, 

u\r(m-sr"-0 -.013 PgteIrd 

RG 

02501.07222.0T"-? 

tIC Ci71 

55á 3 
Ad:•r,krif,:t 

ETECH CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 23.672.082/0001-16 

AVENIDA ESTE (UNIDADE 203) N°07, CIDADE OPERARIA, SÃO LUIS — MA Cep 65.058-182 

FONE : 98 32479852 email: etechconstrucoes89@gmail.com 

c2=' Com Fé Eu Vencerei Todas As Barreiras! 
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CONSTRUÇÕES 

TOMADA DE PREÇO N° 013/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0101.0200.2021 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Fls Cb14+ 

Proc N20.21,-93 

Ass  CIAlt< 

A empresa ETECH CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 23.672.082/0001-16, com 

sede na AV. ESTE UNIDADE 203 N° 07 CIDADE OPERÁRIA SÃO LUÍS MARANHÃO CEP 

65.058-182, por intermédio de seu representante legal a Sr. (a) MAYANA JUNIA PEREIRA 

ALMEIDA portadora do RG n° N°028810722005-2, CPF N°071261143-62, DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinar a ressalva acima). 

São Luís, MA 16 de julho de 2021 

Atenciosamente, 

aivriu-L 

ivi2yana 3unia Pereira Aimeida 
RG no 02801072:12005-2 
CPF nc 071.261.143-62 

S5cia Adit!cistradcir 

ETECH CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 23.672.082/0001-16 

AVENIDA ESTE (UNIDADE 203) N°07, CIDADE OPERARIA, SÃO LUIS — MA Cep 65.058-182 

FONE : 98 32479852 email: etechconstrucoes89@gmatl.com 

COM Fé Eu Vencerei Todas As Barreiras! 
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CONSTRUÇÕES 

TOMADA DE PREÇO N° 013/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0101.0200.2021 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 

Proc. NliÉlj 

Ass..44 

A empresa ETECH CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n°23.672.082/0001-16, com 

sede na AV. ESTE UNIDADE 203 N° 07 CIDADE OPERÁRIA SÃO LUÍS MARANHÃO CEP 

65.058-182, por seu representante infra-assinado a Sr. (a) MAYANA JUNIA PEREIRA 

ALMEIDA portadora do RG n° N°028810722005-2, CPF N°071261143-62, DECLARA, nos 

termos do edital da licitação Tomada de Preço n°13/2021, que visitou o local onde se realizará 

a execução das obras e serviços do objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento de 

todas as condições e eventuais dificuldade para a boa execução dos serviços, como mão-de-

obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, 

transito, condições gerais para execução dos trabalhos. 

São Luís, MA 16 de julho de 2021 

Eyaria 3t1C13 Pereira Airrieid3 
RG no 0280107222005-2 
CPF n 071.261.143-62 

Skie. 

„,0 caro" 
nbewo 

ETECH CONSTRUÇÕES LTDA CNN: 23.672.O82/OOO116
 - 

AVENIDA ESTE (UNIDADE 203) N°07, CIDADE OPERARIA, SÃO — MA Cep 65.058-182 C9•- '

FONE : 98 32479852 email: etechconstrucoes89@gmatl.com 

COM Fé Eu Vencerei Todas As Barreiras! 
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CERTIFICADO 
192921999216381,1 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2021 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

Fls: -L70

Proc. 14291. 

Or,Ass. 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

98228207 23.672.082/0001-16 

RAZÃO SOCIAL 

ETECH CONSTRUCOES LTDA 

NOME FANTASIA 

ETECH CONSTRUCOES LTDA - ME 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV ESTE (UNIDADE 203) N° 07, CIDADE OPERARIA 
65058182 -SAO LUIS-MA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120211926487 

CNAE Principal e Secundários 
474409900 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2021 81 B7F0404A DA7BOD3289217FBDED9761 



Fls 

Proc. NeJA)-21 

As IAf.

FÁCIL ;;AW4W*;11
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREIV1 

ennffic.ames que as unfnrmaçõeR abanco conslarn dos CIOCUMVIIÉ05 a' rytilvados 
nesta Junta COMC.ft;lal e Sa0 vigente S na data da sua e..sadtçau.

Nome EmpresareN• ETECH CONSTRUÇÕES ITDA 

, Natureza Jurid,ca. Lr:Mio:1'1 

FAcn. MARANHAO

Protocolo: MAC21013343DC 

NIRE (Sede) CNPJ 
21200908496 , 23.672.082/0001-16 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
27/10/1989 27110/1989 

, Endereço Completo 
Avenida ESTE (UNIDADE 203), N° 07. CIDADE OPERARIA - São Luis/MA - CEP 65058-182 

Objeto Social 
• COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL INSTALACAO MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES 

ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PRAGAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE TERRAPLENAGEM SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

, INSTALACOES HIDRAULICAS SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE 
VENTILACAO E REFRIGERACAO MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS PORTOS E AEROPORTOS OBRAS DE FUNDACOES MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 
TEMPORARIAS COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROOUIMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
ALCOOL ETILICO SOLDA CAUSTICA E DERIVADOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO 
EXCETO CAIXAS ESCOLARES COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR EXCETO ANDAIMES COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS Comercio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática Comércio varejista 
de móveis Manutenção e reparaçao de equipamentos e produtos nao especificados anteriormente (reparaçao de cordas, velames e lonas) Atividades de 
limpeza não especificadas anteriormente (atividades de limpeza e de tratamento de piscinas) Comércio a varejo de peças e acessórios para 
motocicletas e motonetas Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para uso gerai nao especificados anteriormente (manutenção e 
reparação de máquinas e equipamentos para embalar e ensacar) Fabricação de estruturas metaiicas Montagem de estruturas metalicas Manutenção e 
reparaçao de motocicletas e motonetas Instalação de portas, janelas, tetos. divisórias e armários embutidos de qualquer material Serviços 

- especializados para construção não especificados anteriormente (construção de fomos industriais) Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto 
armado, em séne e sob encomenda Preparação de massa de concreto e argamassa para construção Comércio atacadista de máquinas, equipamentos 
para terraplanagem, mineração e construção; partes e peças Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e 
construçao, exceto tratores Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho Comércio atacadista 
especializado de materiais de construção não especificados anteriormente (comércio atacadista de especializado em materiais de construção nao 

; especificados anteriormente, tais como :cal, areia, pedra Miada, tijolo, telhas, gesso e argila) Comércio atacadista de equipamentos de informática 
ga • Serviços de engenharia Comércio varejista de material elétrico Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletronico, Comércio varejista 

de artigos esportivos 
. ._..... 

• Capital Social 
R$ 1.000.000,00 (um milha° reais) 

. Capital Integralizado 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
JOSE RIBAMAR DE SA 
ALMEIDA 
Nome 
hAAYANA JUNIA PEREIRA 
ALMEIDA 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

CPFICNPJ 
242.273.313-15 

CPF/CNPJ 
071.261.143-62 

Dados do Administrador 
Nome 
MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA 

_ . 
Último Arquivamento 

• Data 
' 28/05/2020 

Participação no capital 
R$ 10.000,00 

Participação no capital 
R$ 990.000.00 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
Sócio 

Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
Sócio 

Número 
20200371827 

CPF 
071.261.143-62 

Término do mandato 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/07/2021. às 17:37.51 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br. com o código A1.144X514. 
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Proc NOM 

Ass 

FÁCIL 
Governo do Estado do Maranhão 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Marachao 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cortfic,mno?. que as mfortiaçUes abaixo cwstani dos aocunkentos arquivados 
nesta Junta Comerval e sau vigentes na nata as sua expediçáo 

Nom. Empresarial ETECH CONSTRUÇÕES LTDA 

, Natureza Juno.ca, 5.-,céd3rte IropresAa t ¡optada 

11111919111111 
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretario Geral 

. • ••• GWERNO 
FACIL amematko 

• Protocolo, 

Continuação 

2 de 2 
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PrOC. N250- 12-

AssdK 

FÁCIL UARANHAO=".. 

Governo do Estado do Maranhao 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Gert,ficarnos que a, intormacees abam') constam dos documentos ,Rn1L, 
nesta Unta Comercal e sào . identes na data da soa 

: Certificamos que ETEC,H CONSTRUCOES LIDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

" • (,..zw.geNo 
FÁCIL tAARANHAO 

Protocolo: MAC2101534410 

NIRE 21200908496 

CNPJ 23.672.082/0001-16 

- - - • lio Endereço Completo ESTE (UNIDADE 203). N°07, xxxxx. CIDADE OPERARIA - Sao Luis/MA - CEP 65058-182 
— 

Arquivamentos Posteriores 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Ato Número Data Descriçao 

' 223 20200371827 28/05/2020 BALANCO 
; 223 20190365730 21/05/2019 BALANCO 

307 20190367105 17/05/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

310 20180706284 28/09/2018 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

002 20180407104 2010612018 CONSOLIDAÇAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
. 002 20180407104 20/06/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20180389289 21105/2018 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA' 

EMPRESARIO 
223 20180287516 25/04/2018 BALANCO 

. 002 20171286642 19/12/2017 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
. 002 20171286642 19/12/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
r 223 20170887170 18/07/2017 BALANCO 

002 20170400816 26/05/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL 

, 002 20160844959 30/11/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20160056853 10/03/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20151377073 21/01/2016 BALANCO 

iiii 315
090 

20151206937 
21200908496 

07/0812015 
07/08/2015 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
TRANSFORMACAO ar a 1 

INIF: 002 20151206910 07/08/2015 TRANSFORMACAO 
002 20150360100 09/07/2015 REATIVACAO - ART 60 LEI 8.934194 

. 002 20150360100 09/07/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

. 904 001 16/12/2005 CANCELAMENTO - ART. 60, LEI 8.934/94 
002 957/91 04/04/1991 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
080 21100579342 27/10/1989 INSCRIÇÃO 

, 
Esta certidão toa emitida automaticamente em 05/07/2021. às 17:38:04 (horário de Brasilia) 

Se impressa. verificar sua autenticidade no httpaihrtramenpressafacil.ma.gov.br. com o código 5YGC5H1V. 

minmge
Litan rtleresza Rodnues Menconya 

Secretáno(a) Gerai 

1 de 1 



Data da consulta: 12/07,2021 12 34 11 

identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ 23.672.08210001-16 
A opc 'o peio Simples Nacional &ou sirni abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial ETECH CONSTRUCOES LIDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2017 

Situação no &MEL NÃO enquadrado no SIM El 

+ Mais informações 

Gerar PDF 



. 
PREFEITURA DE SÃO LUíS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

1 otan_ 

Proc. N2.02 0  1 

Ass --VW 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE Origem: REDESIM 

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98228207 CNPJ: 23672082000116 
NOME EMPRESARIAL: ETECH CONSTRUCOES LTDA 

NOME FANTASIA: ETECH CONSTRUCOES LTDA - ME 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
NATUREZA JURÍDICA: 2062 - Sociedade Empresária Limitada 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: CONTRATO SOCIAL ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 20/06/2018 
ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - NIRE:21200908496 
CAPITAL SOCIAL: 1.000.000,00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REG. TRIBUTÁRIO: Simples Nacional TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: N?0 REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
1NSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: ME 
LIVRO: FOLHA: DATA DO REGISTRO: 27/10/1989 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE ZONA URBANA USO DO IMÓVEL: 

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL INSC. IMOBILIÁRIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO: 07 

ENDEREÇO: AV ESTE (UNIDADE 203) CEP: 65058182 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CIDADE OPERARIA 

POVOADO: ZONA RURAL: 

CCIR: NIRF: 

DATUM REFERÃSNCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO: 07 

ENDEREÇO: AV ESTE (UNIDADE 203) CEP: 65058182 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CIDADE OPERARIA 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

FAX (98) 992441919 

E-MAIL etechconstrucoes89@gmail.com 

TELEFONE (98) 32479852 

etechconstrucoes89@gmail.com 



, 
ATIViDADES DESENVOLVIDAS 1 Prac NI2o21. 
OBJETO SOCIAL 

null
Ass ..4;g1 

FORMA DE ATUA ÇÃ O 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

412040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

421110100 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

421110200 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

431180100 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

431180200 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

431930000 SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS 

432150000 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

432230100 INSTALACOES HIDRAULICAS, SAN ITARIAS E DE GAS 

432230200 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

432910300 INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E 

432910400 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

439160000 OBRAS DE FUNDACOES 

439910200 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 

468429900 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E 

475550100 COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

478900500 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

493020200 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 

855030200 ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

474409900 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL SIM 

476360200 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

233030100 FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, 

233030500 PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA 

251100000 FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 

331471000 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

331471700 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 

331980000 MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO 

429280100 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 

433040200 INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 

439919900 SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 

454120500 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS PARA MOTOCICLETAS E 

454390000 MANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

464270200 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 

465160100 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

466210000 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 

467960400 COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

474230000 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

475390000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 

475470100 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

711200000 SERVICOS DE ENGENHARIA 

802000100 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA 

812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 



REPRESENTANTES E QSA ' ..1Cj 
REPRESENTANTES DA EMPRESA z v tç,, 'L IV, 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 
Legal 07126114362 __...-MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA 
Contabil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

07126114362 MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA SOCIO-ADMINISTRADOR 99% 
24227331315 JOSE RIBAMAR DE SA ALMEIDA SOCIO 1% 
ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 QUANTIDADE: O 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: O 
QUANTIDADE DE CINEMAS: 

0091,N Local: sAo LUis / MA, 05/07/2021 



05/07/2021 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

1,Le.ikej  joj 1blrEVRAdiCed5 
2 40.4e4444. c:4,4~L, 0:4,4444.4 4.;.# c,.à.;44444,-4 4.4 dii.s.:444. 4:0 

40-44444,474 

Resultado da Consulta SINTEGRABCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 23.672.082/0001-16 Inscrição Estadual: 12.473516-9 

Razão Social: ETECH CONSTRUCOES LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE ESTE (UNIDADE 203) 

Número: 7 Complemento: 

Bairro: CIDADE OPERARIA 

Município: SA0 LUIS UF: MA 

CEP: 65058182 DDD: Telefone: 82131195 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4744099 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
Principal: GERAL 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB 
ENCOMENDA 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS 
ROLANTES. 

4322302 

2330301 

4329103 

4329104 

4330402 

4391600 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399102 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 

4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

COMÉRCIO A VAREIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4541206 

4543900 

4642702 

4651601 

2330305 PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO 

4662100 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, 
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS 

4679604 COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4684299 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4753900 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4755501 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4930202 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

2511000 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

aplicacoes.ma.gov.brisintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 
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o CNAEs Secundários 

Código 

7732201 

Consulta SINTEGRA / ICMS 

Descrição CNAE 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8550302 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 22/02/2019 

3314710 

3314717 

3319800 

OBRIGAÇÕES 

NFe a 01/04/2010 - (4651601-4684299-4662100), 01/07/2010 - (2330305), 
partir de 01/10/2010 - (4679604-4642702-2511000-2330301), 05/09/2016 - (Devido 
(CNAE's): emissão voluntária), 

EDF a partir de: 25/08/2015, 

CTE a partir 10/02/2021 - (VOLUNTÁRIO), 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE 
de: TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 05/07/2021 

Número da Consulta: 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 2/2. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
SARP 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC 

Fls • SP.C12-''' 

Proc. N219.a121-

Habilitado Certificado de Registro Cadastral 
 .) Compra Direta Número do certificado Emissão Validade Situação 
E Pregão Eletrônico 31/2019 04/04/2019 28/04/2022 Válido 

Dados do fornecedor 

Nome Empresarial: ETECH CONSTRUÇÕES LTDA 

Natureza jurídica: Sociedade Empresária Limitada Porte: EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

Endereço: Avenida Este (UNIDADE 203) N°: 07 

Bairro: Cidade Operária Complemento: 

Cidade: São Luis UF: MA CEP: 65058-182 

CNPJ 23.672.082/0001-16 Insc. Municipal: 98228207 Insc. Estadual: 124735169 

Ne lefone: (98) 3247-9852 ; (98) 99112 -1920 E-mail: etechconstrucoes89@gmail.com 

Quadro administrativo 

Nome Ocupação RG CPF/CNPJ/Documento 
Estrangeiro Telefone 

JOSE RIBAMAR DE SA ALMEIDA SOCIO 0338964320071 242.273.313-15 

MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA SOCIO 0288107220052 071.261.143-62 

Linha de fornecimento Tipo 

510001 OBRAS E INSTALAÇÕES Serviço 

51 0002 OBRAS E INSTALAÇÕES Serviço 

510101 OBRAS E INSTALACOES PARA MUNICIPIOS Serviço 

510800 CONSTRUCAO DE ESCOLAS Serviço 

CNAES 

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 

doi 2330-3/01 Fabricação de estruturas pré -moldadas de concreto armado, em serie e sob encomenda 

.330-3/05 Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 

251 1 -0/00 Fabricação de estruturas metálicas 

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 

3314-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores 

3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

4120-4/00 Construção de edifícios 

4211 -1/01 Construção de rodovias e ferrovias 

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 

4321 -5/00 Instalação e manutenção elétrica 

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

4329-1/03 Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, exceto de fabricação própria 

4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

A autenticidade deste certificado poderá ser confirmada no portal de compras 

Data impressão Usuário Número de inscrição do certificado Thiago Vinicius Aquino Sousa 

28/04/2021 16:01:10 etechconstrucoes89@gmail.com 31/2019 Coordenador de Cadastro \ 

Av.Jerónimo de Alb, Ed Clodomir Milet, Calhau - São Luis/MA 

CEP: 65074-220 - 4° andar - SECEP / Fone: (0xx98) 3223-3052 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
SARP 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC 

Proc. N90331) ( 

4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

4391 -6/00 Obras de fundações 

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 

4399-1/99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 

7112-0/00 Serviços de engenharia 

Documentos/Certidão 

Habilitação jurídica 

Alvará de localização e funcionamento ou Ficha Cadastral Estadual Vencimento: 31/12/2021 

Certidão simplificada da junta comercial Vencimento 31/12/2021 

Qualificação econômica 

Balanço Patrimonial do Livro Diário ou Digital Vencimento. 31/12/2021 

Regularidade fiscal e trabalhista 

TS Vencimento: 15/05/2021 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União Vencimento: 04/08/2021 

Certidão Quanto a Tributos Municipais Vencimento: 13/07/2021 

Certidão Quanto a Tributos Estaduais Vencimento: 20/07/2021 

Certidão de Falência e Concordata Vencimento: 03/05/2021 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas Vencimento: 24/09/2021 

Qualificação econômica financeira - Balanço patrimonial 

Ano base: 2019 Data balanço: 28/05/2020 Data de vencimento balanço: 31/12/2021 

Ativo circulante: R$ 821.699,38 Patrimônio líquido: R$ 1.776.420,59 

Ativo não circulante: R$ 1.391.308,59 Liquidez geral: 5,06 

Total ativo: R$ 1 .391.308,59 Solvência geral: 3,18 

Passivo circulante: RS 279.168,28 Liquidez corrente: 2,94 

Passivo não circulante: RS 157.419,10 Oba: A comprovação de boa situação será aferida com base nos índices maior ou igual a um 1 > = 1 ) 

peiléto constitutivo 

te junta comercial: 21200908496 

Data fundação: 31/10/1989 

Capital integralizado: R$ 100.000,00 

Data da última alteração: 27/10/2017 

Qualificação técnica - Entidade de classe 

CREA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA Validade: 

A autenticidade deste certificado poderá ser confirmada no portal de compras 

30/07/2021 

Data impressão Usuário Número de inscrição do certificado Thiago Vinicius Aquino Sousa 

28/04/2021 16:01:10 etechconstrucoes89@gmail.com 31/2019 Coordenador de Cadastro \ 

Av. Jerônimo de Alb, Ed Clodomir Milet, Calhau - São Luis/MA 

CEP: 65074-220 - 40 andar - SECEP / Fona, (Osne9S) 3222-3052 
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APÓLICE-Dl juntÕ SEGUROS 

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain, 
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a 
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

PIN DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 —Centro - 
Curitiba - PR 

410" 14 

Data de Emissão: 13/07/2021 
N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0180839 
Proposta: 3035676 
Controle Interno (Código Controle): 479188478 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0012.0775.0180839.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N.° 310- CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA - MA 

DADOS DO TOMADOR: ETECH CONSTRUCOES LIDA 
CNPJ: 23.672.082/0001-16 - AV ESTE UNIDADE 203 07 - SAO LUIS - MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203377-3 JGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por 

IC P "i ni /
Brasil --

Gustavo Henrich 

IC P 
Brasil ". 

•  Roque ir. de H. Melo 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n°2.200.2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatarios(as): Gustavo 

Hereich N° de Série do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo N° de Série do 
Certificado: 5C9B8CO2A51A09A4 

Art. 1° - Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade juridica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sele dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep,gov.br da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto a Susep poderão ser consultadas no sós www.susep,gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice / proposta,A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep,gov.br.Este produto está 
protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414600195/2014-17 e n° 15414.900196/2014-53, 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. 



N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0180839 
Proposta: 3035676 
Controle Interno (Código Controle): 479188478 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0012.0775.0180839.000000 

Modalidade 

Licitante 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Limite Máximo de Garantia (L.M.G) 

R$ 8.782,95 

JI 5 E G ortv-

Fls (£49-

Proc N212W2. 

unto 

Rarr 

0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato: 

Modalidade e Cobertura Adicional 

Licitante 

Importância Segurada 

R$ 8.782,95 

Demonstrativo de Prêmio: 

Vigência 

Início Término 

15/07/2021 14/11/2021 

Prêmio Líquido Licitante  R$ 140.00 
Adicional de Fracionamento  R$ 0,00 
1.0.F  R$ 0,00 

Prêmio Total.   R$ 140,00 

ndições de 
Pagamento: 

Parcela Vencimento N° Camê Valor(R$) 
1 20/07/2021 10475068 140.00 

Em atendimento à Lei 12.741112informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PISIPasep e de 4% de COFINS sobre os prémios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação 
especifica .0(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contrafação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0180839 
Proposta: 3035676 
Controle Interno (Código Controle): 479188478 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0012.0775.0180839.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Junco 
SEGUR 

Proc. NOOla. 

Ass 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação Tomada de Preços N°013/2021. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO e" MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0180839 
Proposta: 3035676 
Controle Interno (Código Controle): 479188478 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0012.0775.0180839.000000 

CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

junt 
SEGynA i

Proi\cssiV910121- 

0,N 1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

I — processos administrativos; 

II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

III — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares ,(tomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja dual for a denominação 
utilizada. 
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a segur ora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxaça—o—
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poder 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
à data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

III — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

• No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 
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I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

III — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 40 do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência --I Relação a ser aplicada sobre a vigência ---1 ----%-do--

original para obtenção de prazo em dias---1--Prêmio--1 original para obtenção de prazo em dias--1---Prêmio---

 15/365 -13%- -  195/365 -73%- - - 

 30/365 -20%- -  210/365 -75%- - - 

 -45/365 -27%- -  225/365 -78%- - - 

 60/365 -30% - -  240/365 -80%- - 

 75/365 -37%- -  255/365 -83%- - - 

 90/365 -40%- -  270/365 -85%- - - 

  105/365 -46%-  285/365 -88%- - - 

  120/365 -50%-  300/365  1 - -90%- - 

 135/365 -56%-  -315/365  1 - -93%- - - 

  150/365 -60%-  -3301365  1 - -95%- - - 

  165/365 -66%-  345/365 1 - -98%- - - 

  180/365 -70%- -  365/365  - 100% - - 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizadc\ 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 

II — por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 

N 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

J
SEGUROS 

CAPITULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

unto 
(Is* 

Proc. Naiaal. 

Ass...4

1. Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro ido prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n° 
8.666/93. 

I — Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

II — Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
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un0„.J SEGU OS 

(Fls.51 1Á_à 

roc, *Will 4

As 

a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos 
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela a_pólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulaçao. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos 
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza 
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condições 
Gerais. 
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7. Ratificação: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas 
pela presente Condição Especial. 

unto 
SEGUROS 

(61-i Fis 
11 n-- k Nat) 21 51 „ 

Ass 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

J SEGURCk_S 
unto 

e.?
Fls• t

Proc N2D130-1.1

Ass  

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso." 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0180839 
Proposta: 3035676 
Controle Interno (Código Controle): 479188478 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0012.0775.0180839.000000 

Devolução de Documento 

unto al SEGUR_O--
-

Proc.

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 12-0775-0180839 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Nome: 
RG: 
Cargo: 
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Página 16 de 16 

APÓLICE IGUAL \t:)" 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

ETECH CONSTRUÇÕES LTDA-ME. 
Pelo presente instrumento, nesta e na melhor forma de direito, o abaixo assinado: 

JOSE RIBAMAR DE SÁ ALMEIDA, brasileira, solteiro, empresário, nascido, em 

21/06/1966. Portador da RG n° 033896432007-1 SSP-MA expedida em 

14/05/2008 e CPF n°242.273.313-15, residente e domiciliada na Avenida Este, n° 07 

quadra 6v, Unidade 203, Cidade Operaria„ CEP 65.058-182., São Luis-MA e PAULO 

OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR, brasileira, solteiro, empresário, nascida em São Luis-MA, 

em 13/04/1968, portador da RG n°87178998-1 SEJSP-MA, expedida em 20/08/2010 e 

CPF n° 288.297.863-49, residente e domiciliada na Avenida Este 203. n° 03, Unidade 

201, Cidade Operaria, CEP 65.058-182, São Luis-MA, Únicos  sócios da sociedade 

empresária limitada denominada ETECH CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ 

N° 23.672.082/0001-16 seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do 

Maranhão sob o NIRE 212.009.084.96, em sessão de 07/08/2015, estabelecida no 

municipio São Luís, Estado do Maranhão, na Avenida Este, Unidade 203, n° 07, 

Cidade Operaria, CEP: 65.058-182, resolvem, assim alterar e consolidar o contrato 

social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —ADMISSÃO DE DE SOCIO: 
Admite-se na sociedade a socia MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA, brasileira, solteira, 

empresária, nascida, em 08/02/1999. Portador da RG n° 028810722005-2 SSP-MA 

expedida em 04/01/2016 e CPF n° 071261143-62, residente e domiciliada na Avenida 

Este, s/n° 07, Qudra 6v, Unidade 203, Cidade Operaria„ CEP 65.058-182., São Luis-MA 

CLÁUSULA SEGUNDA— RETIRADA DE DE SOCIO: 
Retira-se da sociedade o socio PAULO OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR, brasileiro, solteiro, 

empresário, nascido em São Luis-MA, em 13/04/1968, portador da RG n°87178998-1 

SEJSP-MA, expedida em 20/08/2010 e CPF n°288.297.863-49, residente e domiciliado 

na Avenida Este 203. n° 03, Unidade 201, Cidade Operaria, CEP 65.058-182, São Luis-MA. 

a) PAULO OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR, detentor de 10.000 (dez mil) quotas no 

valornominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalizando R$ 10.000,00 (dez milreais), 

cede e transfere 10.000 (dez mil) quotas,totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) para o 

socio JOSE RIBAMAR DE SÁ ALMEIDA; 

JUCEMA 
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\,Ass 
b) O sócio JOSE RIBAMAR DE SÁ ALMEIDA, detendor de 1.000.000 (um miliião),de,-,

quotas novalor nominal de R$ 1.00 (um real) cada quota totalizando R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais), que cede e transfere 990.000 (novecentos e noventa mil) quotas 

totalizanto R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais) para a socia admitida, 

MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA 

QUADRO DE DISTRIBUICÃO DO CAPITAL SOCIAL: 

C 
A empresa tem atividade de: 
Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
Construção de edifícios; 
Construção de rodovias e ferrovias; 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
Demolição de edifícios e outras estruturas; 
Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
Obras de terraplenagem; 
Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem do solo 
destinado à construção); 
Instalação e manutenção elétrica; 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos; 

,..N Obras de fundações; 
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 
Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 
anteriormente (álcool etílico, soda cáustica, cloro e derivados, oxigênio, água destilada), 
Comércio varejista de tecidos; 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional; 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 
Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes. 

SÓCIO QUOTAS 
VALOR 

R$ 
TOTAL R$ % 

MAYANA JUNIA PEREIRA ALMEIDA 990.000 1,00 990.000,00 99 

JOSE RIBAMAR DE SÁ ALMEIDA 10.000 1,00 10.000,00 1 

TOTAL 1.000.000 1.000.000,00 100 
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Passa para:comERcio VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO Em GERAL INSTÃLCÓ 
MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES OBRAS DE 
URBANIZACAO RUAS PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PINTURA PARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS 
ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE TERRApLENAGEm 
SERVICOS DE PREPARACAO Do TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE DRENAGEM Do 
SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES 
HIDRAuLICAS SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO DE VENTILACAO E REFRIGERACAO MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS PORTOS E AEROPORTOS OBRAS 
DE FUNDACOES MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS NAo ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE ALCOOL ETiLICO SOLDA CAUSTICA E DERIVADOS CONSTRUCAO DE EDIFicaos 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MuDANcAS 
INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO EXCETO 
CAIXAS ESCOLARES COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITARIOs Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática Comércio varejista de móveis Manutenção e reparação de 
equipamentos e produtos não especificados anteriormente (reparação de cordas, velames e 
lonas) Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atividades de limpeza e de 
tratamento de piscinas) Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 
anteriormente (manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para embalar e ensacar) 
Fabricação de estruturas metálicas Montagem de estruturas metálicas Manutenção e reparação 
de motocicletas e motonetas Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente (construção de fornos industriais) Fabricação de estruturas pré-moldadas de 
concreto armado, em série e sob encomenda Preparação de massa de concreto e argamassa 
para construção Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 
mineração e construção; partes e peças Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
de terrapienagem, pavimentação e construção, exceto tratores Comércio atacadista de roupas 
e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho Comércio atacadista 
especializado de materiais de construção não especificados anteriormente (comércio atacadista 
de especializado em materiais de construção não especificados anteriormente, tais como :cal, 
areia, pedra britada, tijolo, telhas, gesso e argila) Comércio atacadista de equipamentos de 
informática Serviços de engenharia Comércio varejista de material elétrico Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico instalação, manutenção e reparação de 
elevadores, escadas e esteiras rolantes, Comércio varejista de artigos esportivos. 

CLÁUSULA QUARTA — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 

A administração da sociedade caberá única e exclusivamente, a sócia MAYANA JUNIA 

PEREIRA ALMEIDA, com poderes para: gerir, administrar, e desenvolver todos os negócios 

sociais em nome da Sociedade, vedado, no entanto, o uso da Denominação Social, em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
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Tutorial SITAC 

MENU 

DETALHES DA CERTIDÃO 

Detalhe 

Número: 844064 

Ano: 2021 

Data de Cadastro: 05/04/2021 

Data de Emissão: 05/04/2021 

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO 

Baixa cópia do arquivo de 
impressão da certidão Fil 

Notas (3) 

Descrição 

41
 A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico. 

M 

A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303135625. Data de vencimento do boleto: 
30/04/2021 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Páginas: 

&atua (1) 

Mostrd, 10 

SITUAÇAO 

DOCUMENTO EMITIDO 

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros 

DATA - HORA OBSERVAÇÃO 

05/04/2021 - 13:54:49 

XLS 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

PDF RELATÓRIO GERENCIAL 

Primeiro Anterior 1 Seguinte Último ,1 
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Det,alhe 

MENU 

DETALHES DA CERTIDÃO 

Número: 797713 

Ano: 2018 

Data de Cadastro: 26/03/2018 

Data de Emissão: 04/04/2018 

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO 

Baixa cópia do arquivo de 
impressão da certidão 

Notas (4) 

Descrição 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação 
ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica 
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a 
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão. 

Páginas: E) 

!Natas (4) 

Mostrar 10 Xis PDF 

SITUAÇÃO DATA - HORA OBSERVAÇÃO 

DOCUMENTO EMITIDO 26/03/2018 - 11:21:32 

BOLETO EMITIDO 26/03/2018 - 13:47:52 

DOCUMENTO PAGO 26/03/2018 - 

DOCUMENTO PROCESSADO 27/03/2018 - 08:28:56 

Mostrando de 1 até 4 de 4 registros 

   IRELATÓRIO GERENCIAL 
, 
1

 jPrimeiro Anterior 1 Seguinte Último j 
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Tutorial SITAC 

Detalha 

MENU 

DETALHES DA CERTIDÃO 

Número: 835804 

Ano: 2020 

Data de Cadastro: 20/10/2020 

Data de Emissão: 19/11/2020 

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO 

Baixa cópia do arquivo de 
impressão

-
impressão da certidão • 

Notas 4 

Descrição 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 

11 se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação 
ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica 
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a 
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão. 

Páginas: 1 ) 

'tatus (4) 

Mostrar 10 V registros 

SITUAÇÃO DATA - HORA 

Bus: 

DOCUMENTO EMITIDO 20/10/2020 - 14:49:52 

BOLETO EMITIDO 20/10/2020 - 14:50:26 

DOCUMENTO PAGO 20/10/2020 - 

DOCUMENTO PROCESSADO 20/10/2020 - 20:29:46 

Mostrando de 1 até 4 de 4 registros 

XLS PDF 
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 _ 
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MENU 

DETALHES DA CERTIDÃO 

Detalha 

Número: 844605 

Ano: 2021 

Data de Cadastro: 09/04/2021 

Data de Emissão: 09/04/2021 

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO 

Baixa cópia do arquivo de 
impressão da certidão 

Notas (5) — 

Descrição 

A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303135659. Data de vencimento do boleto: 

11 30/04/2021 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(Eies) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os 
efeitos. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Válido em todo território nacional. 

Páginas: Li j 

*atua (1) 

Mostrai 10 1# registros 

SITUAÇÃO 

DOCUMENTO EMITIDO 

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros 

Bus 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006298092021 

Validade: 11/11/2021 

CERT I FICADO 
10202100921515 

Fls. _ 

Proc. N20101 

Ass 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 23.672.082/0001-16 Inscrição Municipal: 98228207 

Razão Social: ETECH CONSTRUCOES LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

474409900 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA ESTE (UNIDADE 203) 

Número: 07 Complemento: 

Bairro: CIDADE OPERARIA 

Município: SAO LUIS — MA CEP: 65058182 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 14 de julho de 2021 ?s 0759, sob o código de 
autenticidade ng 293F8C11B9F7D3DF277FAA830E84A3D8. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 

! 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSMVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00006244902021 

Validade: 24/07/2021 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 

.4" RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

DADOS DA PESSOA JURfDICA 

CNPJ: 23.672.082/0001-16 Inscrição Municipal: 98228207 

Razão Social: ETECH CONSTRUCOES LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

474409900 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO 

Logradouro: AVENIDA ESTE (UNIDADE 203) 

Número: 07 Complemento: 

Bairro: CIDADE OPERARIA 

Município: SA0 LUIS - MA CEP: 65058182 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 24 de junho de 2021 ?s 07:44, sob o código de 
autenticidade 'IQ 602C53C040432A92481FEBBD172A829C. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



21/07/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 23.672.082/000146 

Razão SOCial:ETECH CONSTRUCOES LTDA ME 
Endereço: AV ESTE 07 UNIDADE 203 / CIDADE OPERARIA / SA0 LUIS / MA / 65058-

182 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/04/2021 a 13/08/2021 

Certificação Número: 2021041616164712176170 

Informação obtida em 21/07/2021 15:10:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Página 1 de 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Proc. N20

Ass.. 

CNPJ: 23.672.082/0001-16 

Certidão n°: 21074458/2021 

Expedição: 05/07/2021, às 14:17:20 

Validade: 31/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 23.672.082/0001-16, NÃO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



21/07/2021 ::: Certidão Negativa de Débito ... 

caiu. 4:0 r-autativ ‘0,4,1tedzio ku tAtiaj pjuu

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

No da Certidão: 143316/21 

Data de Validade: 20/07/2021 

Data de Emissão: 22/03/2021 09:12:15 

Inscrição Estadual: 124735169 

CPF/CNIU: 23672082000116 

Razão Social: ETECH CONSTRUCOES LTDA 

Nov 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

Uasakauwat~ 

o 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 1/1 



21/07/2021 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

No da Certidão: 029806/21 

Data de Validade: 25/08/2021 

Data de Emissão: 27/04/2021 07:45:23 

Inscrição Estadual: 124735169 

CPF/CNP): 23672082000116 

Razão Social: ETECH CONSTRUCOES LTDA 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

~ma 4ra Aiudma 

Fls . 

Proc. N2U3121—

Ass 

o 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojsf 1/1 



21/07/2021 MTE/SIT/CGR - CDCIT 

Emitir Verificar Autenticidade Consultar Andamento Processual 

Verificar Autenticidade de Certidão de Débitos Trabalhistas 

Código no documento: 

(4BQouct

Código ao lado: 

6'885 
Certidão emitida (NEGATIVA) para o C 
13/07/2021 17:45 com o código de veri 

Ok 

cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/verifica.seam?cid=3528411 1/1 



SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

ow ADNHA
111  

I PREFEITURA MUNICIPAL 

Compromisso e Desenvolvimento 

ATA DE CONTINUAÇÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO TP N°013/2021 

Fls 

Proc. NUM -1

Ass.. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução dos Serviços de Reforma da Unidade 
Escolar Acelino da Silva de interesse da Secretaria Municipal de Educação. 

Aos vinte e um dias do Mês de Julho de 2021, às 09:30 horas, reuniu-se a Comissão de Licitações da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, estando presentes a Comissão Permanente de Licitação: 
LUCIANO DE SOUZA GOMES - Presidente, NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA - Membro, 
MARIEL ALVES RESENDE - Membro, para proceder a abertura referente ao processo licitatório no TP N° 
013/2021, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, que tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada na execução dos Serviços de Reforma da Unidade Escolar Acelino da Silva de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação. À presente abertura compareceram as licitantes: ETECH 
CONSTRUÇÕES LTDA, representada por Wendel Silva Borges, R..G N° 034094782007-2 SSP/MA e 
VALTER ALVES DA SILVA EIRELI, representada por Valter Alves da Silva, R. G. n° 23114482002-0 

ler SSP/MA. 

Esta Comissão informa que o descredenciamento das licitantes ETECH CONSTRUÇÕES LTDA e B.C.C. 
TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE TRANSPORTES E CONSTRUÇÃO CIVIL ocorrido na última 
sessão do dia 16/07/2021 impede das mesmas se manifestarem e praticar os atos inerentes à licitação e que 
nada possa ser argumentado por eles será transcrito para a ata de julgamento, conforme condições elencadas 

no credenciamento, em conformidade com a Lei n° 8.666/93. 

Em continuidade a sessão o Presidente fez a abertura dos envelopes de habilitação das empresas: VALTER 
ALVES DA SILVA EIRELI, ETECH CONSTRUÇÕES LTDA e B.C.C. TERRAPLANAGEM E 

LOCAÇÃO DE TRANSPORTES E CONSTRUÇÃO CIVIL. Foi repassada a documentação para vistas dos 

licitantes presentes. 

Após concluído o presidente informou que suspenderia a sessão para analise e validação da documentação as 

o que ocorreu as 09:42 e retomaria às 15:00 horas para apresentar suas considerações. 

Com a retomada da sessão fica registrado nesta ata que: 

• VALTER ALVES DA SILVA EIRELI — Atendeu a todas as exigências do edital 

• B.C.C. TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE TRANSPORTES E CONSTRUÇÃO CIVIL — Não 

apresentou documento equivalente ao item 5.1.4 "f" referente ao Certidão de Débitos 
Administrativos do MTE expedida com base na Portaria 1.421 de 12 de Setembro de 2014 e 5.1.4.1. 
referente ao Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de Chapadinha, nos 
termos do Art. 22 § 2° da Lei n° 8.666/93 

• ETECH CONSTRUÇÕES LTDA — Atendeu a todas a exigências do edital. 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação decide suspender a sessão para que seja encaminho O 

atestados de capacidade técnica (item 5.1.2 "b") das duas empresas presentes para equipe de engenhar 
municipal e assim ocorra a análise técnica e emissão de parecer do Engenheiro responsável do município. 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 E-mail: cplchapadinha2021@gmail.com 

1•ty-, 



SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
ECOMPRAS 

0  PREFEITURA MUNICIPAL g 
CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

Foi informado aos licitantes presentes que o resultado final estará disponível dia 28/07/2021 a partir das 09: 
horas na Sala da Comissão Permanente de Licitação de Chapadinha e divulgado no Diário Oficial do 
Município na mesma data. 

O registro do resultado também será feito nos seguintes e-mails das licitantes: 
etchconstrucoes89@gmail.com; laudiney.costa@gmail.com e valceconstrucoes@outlook.com 

Fica em posse da Comissão Permanente de Licitação os envelopes de Propostas de Preços das empresas. 

Para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pe 
empresa presente. 

s membros da Comissão e pelo representante da 

COMISSÃO DE LICITA 

FUNÇÃO NOME 

010 Presidente LUCIANO DE SOUZA GOMES 

Membro NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 

Membro MARIEL ALVES RESENDE 

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME 

VALTER ALVES DA SILVA EIRELI 

ETECH CONSTRUÇÕES LTDA 

ASSINATURA 

Med PeXEina3'&" 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 E-mail: cp1chapadinha2021@gmail.com 

ASSINATURA 


